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Gestora contratou temporários em detrimento de candidatos aprovados em concurso público ainda vigente

CARUARU SALGADINHO

CC omo resultado de
ação civil pública
ingressada pelo

Ministério Público de
Pernambuco (MPPE), o
Juízo do município de
Gameleira (Mata Sul) sen-
tenciou a atual prefeita,
Yeda Augusta dos Santos
Oliveira (em segundo ano
de mandato), à perda da
função pública, por ato de
improbidade administrati-
va, ao realizar contratações
de temporários em detri-
mento de candidatos apro-
vados em concurso público
ainda vigente. A sentença
foi proferida na última
quinta-feira (20).

A prefeita também teve

decretada a suspensão dos
direitos políticos por três
anos, assim como o paga-
mento de multa civil no
valor de 100 vezes de sua
remuneração percebida,
proibição de contratar com
o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, dire-
ta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pes-
soas jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo
prazo de três anos.

Na mesma decisão judi-
cial, o Poder Judiciário
também deferiu a liminar
determinando a imediata
nomeação e investidura de
mais 120 candidatos apro-

vados no concurso público
de 2009 para o cargo de
auxiliar de serviços gerais,
mais 39 para o cargo de
merendeiro, e 85, para
vigilante, sob
pena de multa
diária de R$ 5
mil.

Conforme a
Lei 8429/92,  a
c o n t r a t a ç ã o
precária de
pessoal em de-
trimento de
concursados e dever de
nomeação mesmo fora do
número de vagas   previs-
tas no edital configura ato
de   improbidade   adminis-
trativa.

De acordo com a sentença,
foi possível constatar ao
analisar as folhas de
pagamento anexadas aos
autos pelo MPPE que nos

meses de fe-
vereiro a se-
tembro de
2013 foram
contratados a
título precá-
rio: 120 au-
xiliares de
serviços ge-
rais, 39 me-

rendeiros e 85 vigilantes,
sem a observância dos
aprovados no certame.
Outros documentos da
prefeitura atestam que o
concurso realizado em

2009 pela prefeitura e
vigente até janeiro de 2014
aprovou 335 candidatos ao
cargo de auxiliar de ser-
viços gerais, dos quais
foram nomeados somente
62; aprovou 231 can-
didatos ao cargo de meren-
deiro, nomeando 44; e
aprovou 292 candidatos ao
cargo de vigilante, nome-
ando 54.
Além disso, nenhuma cir-

cunstância excepcional
ocorreu em Gameleira no
ano de 2013 que pudesse
justificar a contratação de
temporários, tornando as
contratações irregulares e
despropositadas. Ainda de
acordo com a sentença, a

prefeita em nenhum mo-
mento contestou o fato ale-
gado pelo MPPE, assim
como manteve-se inerte e
despreocupada para com as
consequências do descum-
primento de ordem judi-
cial, uma vez que uma
recomendação do MPPE
foi expedida e duas ordens
judiciais emanadas no sen-
tido de determinar a con-
tratação dos aprovados nos
citados cargos, a fim de
suprir a demanda que a
própria Yeda Augusta de-
clarou ter.
Ação foi ingressada pela

promotora de Justiça de
Gameleira Rafaela Melo
de Carvalho Vaz.

Com base no que estabe-
lece a Constituição Fe-
deral sobre o dever do
Estado de assegurar aos
jovens o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, entre
outros; e tendo em vista o
Estatuto da Criança e do
Adolescente, o Ministério
Público de Pernambuco
(MPPE) expediu reco-
mendação conjunta como
forma de garantir melho-
rias na segurança das
unidades do Centro de
Internação Provisória
(Cenip) e do Centro de
Atendimento Socioedu-
cativo (Case), ambos em

Caruaru (Agreste Cen-
tral).
O documento, elaborado

pelas promotoras de
Justiça Isabelle
Barreto de Al-
meida (Infância
e Juventude) e
Sílvia Amélia de
Melo Oliveira
(Educação), foi
destinado à Se-
cretaria da Cri-
ança e da Ju-
ventude e à Fundação de
Atendimento Sócio Edu-
cativo (Funase) para que
adotem medidas neces-
sárias para assegurar o
direito ao respeito aos

adolescentes das uni-
dades, principalmente no
que diz respeito à inviola-
bilidade de sua integri-

dade físi-
ca, psí-
quica e
moral, a
fim de
evitar no-
vas rebe-
liões.

Ao
Comando

Geral da Polícia Militar,
ao do Policiamento do
Agreste e ao do 40

Batalhão de Policiamento
Militar de Caruaru tam-
bém foi recomendado que

providenciem    profissio-
nais qualificados para ga-
rantir a segurança externa
do Cenip e do Case, assim
como para realizar inter-
venções em caso de tu-
multos ou rebeliões, tam-
bém com o objetivo de
proteger os jovens nas
unidades.

A iniciativa foi funda-
mentada nas inspeções
realizadas no Cenip e no
Case, nas quais foi cons-
tatada vulnerabilidade dos
locais, com deficiência no
setor de limpeza dos ter-
renos internos e externos
das unidades, e portões
quebrados.

Após receber denúncias
sobre a inexistência de rede
de proteção na quadra poli-
esportiva e com o objetivo
de garantir a integridade
física e a saúde dos usuários
da Academia da Cidade de
Salgadinho (Agreste  Seten-
trional), o Ministério Pú-
blico de Pernambuco
(MPPE) expediu recomen-
dação ao prefeito do mu-
nicípio, Adenilson Pereira
de Arruda, para que, em
caráter de urgência, adote as
medidas necessárias e inter-
dite o local até que seja
solucionado o problema em
questão.

De acordo com o docu-
mento, elaborado pelo pro-
motor de Justiça Luiz

Guilherme da Fonseca La-
penda, a falta de tela prote-
tiva faz com que a rede elé-
trica, quando atingida por
bolas, entre em curto-cir-
cuito, provocando faíscas, e
oferecendo perigo de danos
aos usuários, visto que há
possibilidade de despren-
dimento de um dos con-
dutores elétricos.
O MPPE expediu recomen-
dação também à Compa-
nhia Energética de Pernam-
buco (Celpe) para que, no
prazo de 15 dias,  encami-
nhe laudo técnico indicando
possíveis soluções. E no
mesmo prazo, a prefeitura
deverá informar à Promoto-
ria de Justiça sobre o acata-
mento da recomendação.

Prefeita de Gameleira sentenciada
à perda de função pública

Academia da Cidade é
tema de recomendação

MPPE cobra melhorias em
unidades de ressocialização

A medida visa
garantir

melhorias na
segurança
dos jovens

A decisão
judicial saiu
na última

quinta-feira,20
de fevereiro
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. 
AGUINALDO FENELON DE BARROS, exarou o seguinte despacho:

Dia 21.02.2014

Expediente n.º: 147/13         
Processo n.º: 0051676-7/2013
Requerente: MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
Assunto: Ofícios
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 016/13         
Processo n.º: 0044354-2/2013
Requerente: CARLAN CARLO DA SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. 

Expediente n.º: 069/13         
Processo n.º: 0041964-6/2013
Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRACA
Assunto: Requerimento
Despacho: Tendo em vista que o pedido de suspensão de férias 
do mês de abril/2013 solicitado pelo requerente não foi apreciado 
no momento oportuno, defi ro, retroativamente, o pedido de 
suspensão de férias de abril para gozo oportuno, bem como o 
pedido de suspensão de férias de outubro fi cando as mesmas 
para gozo oportuno. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 048/13         
Processo n.º: 0055812-3/2013
Requerente: ANA CLAUDIA DE SENA CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. 

Expediente n.º: 029/13         
Processo n.º: 0053585-8/2013
Requerente: WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 064/14         
Processo n.º: 0008379-0/2014
Requerente: FABIANO DE MELO PESSOA
Assunto: Ofícios
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 30/14          
Processo n.º: 0008351-8/2014
Requerente: DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Ao apoio do Gabinete para as providências 
necessárias. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0008345-2/2014
Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0008156-2/2014
Requerente: HERBERT JOSE ALBUQUERQUE RAMALHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 022/14         
Processo n.º: 0008090-8/2014
Requerente: ANDRE FELIPE BARBOSA DE MENEZES
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Ao apoio do Gabinete para as providências 
necessárias. 

Expediente n.º: 025/14         
Processo n.º: 0008053-7/2014
Requerente: FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. 

Expediente n.º: s/n            
Processo n.º: 0007895-2/2014
Requerente: ANA CAROLINA PAES DE SA MAGALHAES
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. 

Expediente n.º: 044/14         
Processo n.º: 0007831-1/2014
Requerente: MARIA AMELIA GADELHA SCHULER
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 009/14         
Processo n.º: 0007817-5/2014
Requerente: LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. 

Expediente n.º: 003/14         
Processo n.º: 0007786-1/2014
Requerente: BRUNO MELQUIADES DIAS PEREIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 001/14         
Processo n.º: 0007728-6/2014
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 016/14         
Processo n.º: 0007711-7/2014
Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. 

Expediente n.º: 008/14         
Processo n.º: 0007103-2/2014
Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 046/14         
Processo n.º: 0006694-7/2014
Requerente: BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
Assunto: Requerimento
Despacho: Autorizo. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 019/14         
Processo n.º: 0006173-8/2014
Requerente: TATHIANA BARROS GOMES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 004/14         
Processo n.º: 0006070-4/2014
Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA

Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. 

Expediente n.º: 001/14         
Processo n.º: 0005116-4/2014
Requerente: JOSE RAMON SIMONS TAVARES DE ALBUQUERQUE
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 017/14         
Processo n.º: 0005093-8/2014
Requerente: MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Ao Apoio de Gabinete para as providências 
necessárias. 

Expediente n.º: 005/14         
Processo n.º: 0005092-7/2014
Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. Ao Apoio de Gabinete para as providências 
necessárias. 

Expediente n.º: sn/14          
Processo n.º: 0004482-0/2014
Requerente: LEONCIO TAVARES DIAS
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 019/13         
Processo n.º: 0004110-6/2014
Requerente: CARLAN CARLO DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: Autorizo. 

Expediente n.º: 022/14         
Processo n.º: 0004106-2/2014
Requerente: VANDECI SOUSA LEITE
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0003635-8/2014
Requerente: ANA CLAUDIA DE SENA CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo.

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0002769-6/2014
Requerente: MANOEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 074/14         
Processo n.º: 0002754-0/2014
Requerente: ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido de gozo de 30 (trinta) dias de licença 
prêmio, referente ao 4º quinquenio. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 005/14         
Processo n.º: 0001607-5/2014
Requerente: ANA CLAUDIA DE SENA CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0001583-8/2014
Requerente: LUIZ GUSTAVO SIMOES VALENCA DE MELO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 24 de fevereiro de 2014.

Jose Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. JOSE BISPO DE 
MELO, exarou os seguintes despachos:

Dia 21.02.2014

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0006510-3/2014
Requerente: LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA 
FONTE
Assunto: Solicitação
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, 
concedo 15 (quinze) dias de licença-médica à requerente, a partir 
do dia 04.02.2014, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0006600-3/2014
Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Assunto: Solicitação
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, 
concedo 30 (trinta) dias de licença-médica à requerente, a partir 
do dia 03.02.2014, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 059/14         
Processo n.º: 0007923-3/2014
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 273/2014, 
publicada em 15.02.2014. Arquive-se. 

Expediente n.º: 004/2014       
Processo n.º: 0004868-8/2014
Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS DE OLIVEIRA
Assunto: Ofícios
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ nº 213/2014, de 
04.02.2014. Arquive-se. 

Expediente n.º: 107/14         
Processo n.º: 0008385-6/2014
Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA
Assunto: Ofícios
Despacho: Ciente, encaminhe-se à Assessoria de Planejamento 
para conhecimento. 

Expediente n.º: 221/13         
Processo n.º: 0004933-1/2014
Requerente: VERA REJANE ALVES DOS SANTOS MENDONCA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado por meio da Portaria PGJ nº 143/2014. 
Arquive-se. 

Expediente n.º: 007/14         
Processo n.º: 0003887-8/2014
Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Já providenciado, arquive-se. 

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Aguinaldo Fenelon de Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 318/2.014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:
I - Suspender o gozo de férias do Bel. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA, 12º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, 
programadas para o mês de fevereiro do corrente, a partir de 22.02.2014, fi cando o saldo remanescente para gozo oportuno.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22.02.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 24 de fevereiro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 319/2.014

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os membros, conforme quadro abaixo, para atuarem no Juizado do Folião, a se realizar no dia 01 de março do corrente.

DIA LOCAL MEMBRO
01.02.2014 Thomaz de Aquino (unidade 1) José Bispo de Melo
01.02.2014 Central do Metrô unidade2) Marcellus de Albuquerque Ugiette

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 24 de fevereiro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 320/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
I - Designar o Bel. MARCELO TEBET HALFELD, Promotor de Justiça de Quipapá, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no 
cargo de Promotor de Justiça de Itaíba, de 1ª Entrância, em conjunto ou separadamente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
publicação da presente Portaria.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20.02.2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 24 de fevereiro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 321/2.014

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar o Bel. SÉRGIO GADELHA SOUTO, 5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania, de 2ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 7º Promotor de Justiça Cível de Olinda, de 2ª Entrância, durante o afastamento da Bela. Patrícia da Fonseca 
Lapenda Pimentel, no período de 25 à 28/02/2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, em 24 de fevereiro de 2014.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça
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O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça em exercício, 
Doutor FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou a seguinte decisão:
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
PORTARIA CGMP Nº 018/2013, publicada no DOE de 07.06.2013
ADVOGADO: DR. CÉSAR ANDRÉ PEREIRA DA SILVA – OAB/
PE Nº 19.825
(...)
Ex positis, diante da ausência de elementos que demonstrem a 
inobservância intencional de deveres funcionais ou quebra de 
princípio ético por parte do apontado agente ministerial, DECIDO, 
com fulcro no artigo 10, inciso VI, c/c o artigo 9º, inciso X, ambos 
da Lei Complementar Estadual nº 12/94, pelo ARQUIVAMENTO 
do presente processo administrativo disciplinar

Recife/PE, 21 de fevereiro de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça em exercício

Conselho Superior do
Ministério Público

AVISO nº 012/2014-CSMP

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, 
Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Presidente do Conselho 
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr. 
RENATO DA SILVA FILHO, Corregedor-Geral, Dra. DAISY MARIA DE 
ANDRADE COSTA PEREIRA, Dra. ELEONORA DE SOUZA LUNA 
(Substituindo Dr. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI), 
Dr. GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA, Dr. JOSÉ LOPES 
DE OLIVEIRA FILHO, Dra. ANDREA KARLA MARANHÃO 
CONDÉ FREIRE,  Dra. LAISE TARCILA ROSA DE QUEIROZ, Dr. 
ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA, Dr. RENATO DA SILVA 
FILHO e ao Presidente da Associação do Ministério Público - AMPPE 
a realização da 8ª Sessão Ordinária no dia 26/02/2014, Quarta-Feira, 
às 14h30min, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do 
Imperador D. Pedro II, 473 - térreo - Edifício Sede Roberto Lyra, nesta 
cidade, tendo a seguinte pauta: 

Pa uta da 08ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do 
Ministério Público, a ser realizada no dia 26.02.14.

I – Comunicações da Presidência;
II – Aprovação de Ata:
III – Comunicações diversas:

III.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s; 
1) SIIG nº 0006291-0/2014. Interessada: promotoria de Justiça 
de Buenos Aires. Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 de 
instauração do PIP nº. 001/2014.
 
III.II - Conversão de PP’s em  IC’s:

1) SIIG nº. 0004866-6/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão 
dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público e Social. 
Encaminha cópia da portaria nº 009/2013 referente à conversão 
do PP nº 09/2013 em IC nº 09/2013.

2) SIIG nº. 0004857-6/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão 
dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público e Social. 
Encaminha cópia da portaria nº 007/2013 referente à conversão 
do PP nº 07/2013 em IC nº 07/2013.

3) SIIG nº. 0006377-5/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão 
dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público e Social. 
Encaminha cópia da portaria nº 037/2013 referente à conversão 
do PP nº 37/2013 em IC nº 37/2013.

4) SIIG nº. 0006385-4/2014. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão 
dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público e Social. 
Encaminha cópia da portaria nº 031/2013 referente à conversão 
do PP nº 31/2013 em IC nº 31/2013.

5) SIIG nº. 0004831-7/2014. Interessada: 32ª PJDC da Capital 
– Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 019/2014 referente à 
conversão do PP nº 2011.32.009 em IC nº 2011.32.009.

6) SIIG nº. 0004825-1/2014. Interessada: 32ª PJDC da Capital 
– Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 023/2014 referente à 
conversão do PP nº 2010.32.026 em IC nº 2010.32.026

7) SIIG nº. 0004865-5/2014. Interessada: 32ª PJDC da Capital 
– Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 016/2014 referente à 
conversão do PP nº 2009.32.035 em IC nº 2009.32.035.

8) SIIG nº. 0004861-1/2014. Interessada: 32ª PJDC da Capital 
– Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 014/2014 referente à 
conversão do PP nº 2011.32.028 em IC nº 2011.32.028.

9) SIIG nº. 0004864-4/2014. Interessada: 32ª PJDC da Capital 
– Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 015/2014 referente à 
conversão do PP nº 2010.32.021 em IC nº 2010.32.021

10) SIIG nº. 0004859-8/2014. Interessada: 32ª PJDC da Capital 
– Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente. Encaminha cópia da portaria nº 013/2014 referente à 
conversão do PP nº 2012.32.015 em IC nº 2012.32.015.

11) Arquimedes nº. 2013/1136886. Interessada: 28ª PJDC da 
Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. 
Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 referente à conversão 
do PP nº 015/2013 em IC nº 015/2013.

12) Arquimedes nº. 2013/1122177. Interessada: 28ª PJDC da 
Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. 
Encaminha cópia da portaria nº 002/2014 referente à conversão 
do PP nº 008/2013 em IC nº 008/2013.

13) Arquimedes nº. 2013/1206247. Interessada: 29ª PJDC da 
Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação.  
Encaminha cópia da portaria nº 002/2013 referente à conversão 
do PP nº 011/2013 em IC nº 011/2013.

14) Arquimedes nº. 2013/1118448. Interessada: 29ª PJDC da 
Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. 
Encaminha cópia da portaria nº 003/2014 referente à conversão 
do PP nº 009/2013 em IC nº 009/2013.

15) Arquimedes nº. 2013/1105532. Interessada: 29ª PJDC da 
Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação.  
Encaminha cópia da portaria nº 004/2014 referente à conversão 
do PP nº 005/2013 em IC nº 005/2013.

16) SIIG nº. 0004826-2/2014. Interessada: 25ª PJDC da Capital – 
Promoção e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da portaria 
s/nº referente à conversão do PP nº 022/2013 em IC nº 022/2013.

17) SIIG nº. 0004828-4/2014. Interessada: 25ª PJDC da Capital – 
Promoção e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da portaria 
s/nº referente à conversão do PP nº 024/2013 em IC nº 024/2013.

18) SIIG nº. 0004841-8/2014. Interessada: 25ª PJDC da Capital – 
Promoção e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da portaria 
s/nº referente à conversão do PP nº 038/2013 em IC nº 038/2013.

19) SIIG nº. 0004847-5/2014. Interessada: 27ª PJDC da Capital – 
Promoção e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da 
portaria s/nº referente à conversão do PP nº 008/13 em IC nº 008/13.

20) SIIG nº. 0003434-5/2014. Interessada: 15ª PJDC da Capital – 
Promoção e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da 
portaria s/nº referente à conversão do PP nº 004/12 em IC nº 004/12.

21) SIIG nº. 0005521-4/2014. Interessada: 12ª PJDC da Capital 
– Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico – Cultural. 
Encaminha cópia da portaria nº 001/2014 referente à conversão 
do PP nº 067-1/2012 em IC nº 067-1/2012.

22) SIIG nº. 0003608-8/2014. Interessada: 3ª PJDC do Cabo de 
Santo Agostinho – Curadoria do Meio Ambiente. Encaminha cópia 
da portaria nº 02/2014 referente à conversão do PP nº 05/2013 
em IC nº 05/2013.

23) SIIG nº. 0002514-3/2014. Interessada: 2ª PJDC do Cabo de Santo 
Agostinho. Encaminha cópias das portarias nºs 58/2013, 59/2013, 
60/2013, 62/2013, 63/2013, 64/2013, 65/2013, 66/2013 e 67/2013 
referentes às conversões dos PP’s nºs. 02/2013, 03/2013, 06/2013, 
10/2013, 14/2013, 16/2013, 31/2013, 41/2013 e 28/2013 em IC’s. 

24) SIIG nº. 0005378-5/2014. Interessada: 6ª PJDC do Jaboatão 
dos Guararapes. Encaminha cópia da portaria nº 003/2014 
referente à conversão do PP nº 049/2013 em IC nº 049/2013.

25) SIIG nº. 0004159-1/2014. Interessada: 34ª PJDC da Capital 
– Defesa e Promoção da Saúde. Encaminha cópia da portaria s/
nº referente à conversão do PP nº 035/2013 em IC nº 001/2014.

26) SIIG nº. 0004408-7/2014. Interessada: 14ª e 16ª PJDC da 
Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor. Encaminha cópias das portarias nºs 001/14-16, 
002/14-16, 003/14-16, 004/14-16, 005/14-16, 006/14-16, 007/14-16, 
008/14-16, 009/14-16, e 010/14-16 referentes às conversões dos 
PP’s nº  034/13-16, 035/13-16, 042/13-16, 043/13-16, 045/13-16, 
046/13-16, 047/13-16, 052/13-16, 053/13-16 e 054/13-16 em IC’s.

27) SIIG nº. 0003580-7/2014. Interessada: 2ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Araripina. Encaminha cópia da portaria nº 
001/2014 referente à conversão do PP nº 003/13 em IC nº 001/14.

28) SIIG nº. 0006225-6/2014. Interessada: Promotoria de Justiça da 
Comarca de Macaparana. Encaminha cópia da portaria nº 001/2013 
referente à conversão do PP nº 2013-1310590 em IC nº 001/2013.

29) SIIG nº. 0003488-5/2014. Interessada: Promotoria de Justiça 
de Brejão. Encaminha cópia das portarias nºs 02/2012 e 03/2013 
referentes às conversões das noticia de fato nº 2010/19493 e 
2010/19479 em IC’s. 

III.III – Prorrogação de Prazos:
1) Arquimedes nº. 2012/758784. Interessada: 35ª PJDC da 
Capital – Habitação e Urbanismo. Comunica a prorrogação do 
prazo para a conclusão do IC conjunto nº 38/2009.

2) Arquimedes nº. 2012/604297. Interessada: 22ª PJDC da Capital 
– Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. Comunica a 
prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 002/2012.

3) SIIG nº 0006394-6/2014. Interessada: 6ª PJDC do Jaboatão 
dos Guararapes. Comunica a prorrogação do prazo para a 
conclusão dos IC’s nº 073/2012, 033/2012 e 078/201.

4) SIIG nº 0006365-2/2014. Interessada: 6ª PJDC do Jaboatão 
dos Guararapes. Comunica a prorrogação do prazo para a 
conclusão do IC nº 049/2011.

5) SIIG nº 0006391-1/2014. Interessada: 6ª PJDC do Jaboatão 
dos Guararapes. Comunica a prorrogação do prazo para a 
conclusão do IC nº 187/2011.

6) SIIG nº 0006252-6/2014. Interessada: 3ª PJDC do Cabo de 
Santo Agostinho – Curadoria do Meio Ambiente. Comunica a 
prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 02/2010.
7) SIIG nº 0006244-7/2014. Interessada: 3ª PJDC do Cabo de 
Santo Agostinho – Curadoria do Meio Ambiente. Comunica a 
prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 05/2013.

III.IV – Diversos:
1) SIIG nº 0005635-1/2014. Interessada: 10ª PJDC com atuação 
na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais. 
Encaminha  cópia da tabela de custas do Ministério Público do Rio 
de Janeiro para que adote as providências que entender cabível.

III.V – Recomendação:
1) SIIG nº. 0003006-0/2014. Interessada: 16ª PJDC com atuação 
na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor. Encaminha 
cópias das Recomendações nºs 01/2014 e 002/2014 à Diocese de 
Recife e Olinda, para que garanta o direito aos consumidores de total 
informação acerca do tempo em que deverá permanecer sepultado o 
corpo antes de qualquer movimentação de ossada, em respeito a sua 
dignidade e seu direito Constitucional fundamental de sepultamento. 

2) SIIG nº. 001379-2/2014 e 0003148-7/2014. Interessada: 
Promotoria de Justiça da Comarca de Betânia. Encaminha cópia 
da Recomendação Conjunta nº 023/2013, referente à Lei de 
acesso a informação. 

3) SIIG nº. 0004756-4/2014. Interessada: Promotoria de Justiça 
da Comarca de São José do Egito. Encaminha cópias das 
Recomendações nºs 002/2014 e 003/2014 ao Prefeito para 
que disponibilize e gerencie página denominada “Portal de 
Transparência” através da pagina ofi cial da Prefeitura. 

III.VI – Ação Civil Pública:
1)SIIG nº. 0006417-0/2014. Interessada: 27ª PJDC – Promoção 
e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da petição 
inicial da Ação Civil de responsabilidade por Ato de Improbidade 
Administrativa nº 0005704-55.2014.8.17.0001.

2)SIIG nº. 0006374-2/2014. Interessada: 27ª PJDC – Promoção 
e Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da petição 
inicial da Ação Civil de responsabilidade por Ato de Improbidade 
Administrativa nº 0005703-70.2014.8.17.0001.

3)SIIG nº. 0006315-6/2014. Interessada: 30ª PJDC – Promoção 
e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa. Informa 
o ajuizamento de Ação Civil Pública, com pedido de tutela 
antecipada, em face do estado de Pernambuco, visando o 
fornecimento de medicamento ao idoso.

Expediente n.º: 002/14         
Processo n.º: 0008364-3/2014
Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Assunto: Ofícios
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 87             
Processo n.º: 0046133-8/2013
Requerente: CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO
Assunto: Ofícios
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: 88             
Processo n.º: 0046135-1/2013
Requerente: CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO 
Assunto: Ofícios
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ nº 2.037/2013, 
de 18.12.2013. Arquive-se. 

Expediente n.º: 492/2013       
Processo n.º: 0046130-5/2013
Requerente: CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO
Assunto: Ofícios
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: CGMP 3019/2013 
Processo n.º: 0050415-6/2013
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Ofícios
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: CGMP 3020/2013 
Processo n.º: 0050416-7/2013
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Ofícios
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: OF 041/14 CSMP 
Processo n.º: 0005321-2/2014
Requerente: CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Ofícios
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: 037/14         
Processo n.º: 0008131-4/2014
Requerente: MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: 007/14         
Processo n.º: 0008252-8/2014
Requerente: JUDITH PINHEIRO SILVEIRA BORBA
Assunto: Encaminhamento
Despacho:  À CMGP para informar face teor da Instrução 
Normativa 007/02.

Expediente n.º: 005/14         
Processo n.º: 0008141-5/2014
Requerente: JUDITH PINHEIRO SILVEIRA BORBA
Assunto: Solicitação
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: 082/14         
Processo n.º: 0008286-6/2014
Requerente: MARCIA CORDEIRO GUIMARAES LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ nº 265/2014, de 
13.02.2014. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0008159-5/2014
Requerente: HERBERT JOSE ALBUQUERQUE RAMALHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Ante a declaração de licença do IRH, concedo 30 
(trinta) dias de licença-médica ao requerente, a partir do dia 
16.02.2014, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual 
do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 018/14         
Processo n.º: 0008180-8/2014
Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente o expediente protocolado sob 
o SIIG nº 007872-6/2014. Em face da documentação acostada, 
concedo 08 (oito) dias de licença à requerente, a partir do dia 
14.02.2014, nos termos artigo 64, VI, da Lei Orgânica Estadual do 
Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar 

Expediente n.º: 010/14         
Processo n.º: 0008142-6/2014
Requerente: ANA RUBIA TORRES DE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para providências.

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0008174-2/2014
Requerente: GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONCA 
JUNIOR
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para informar face teor da Instrução 
Normativa 007/02. 

Expediente n.º: 010/14         
Processo n.º: 0008344-1/2014
Requerente: SERGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 030/14         
Processo n.º: 0007740-0/2014
Requerente: GEOVANY DE SA LEITE
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: 059/14         
Processo n.º: 0007835-5/2014
Requerente: JOSE LOPES DE OLIVEIRA FILHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: 016/14         
Processo n.º: 0007876-1/2014
Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para informar face teor da Instrução 
Normativa 007/02. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0008083-1/2014
Requerente: GLORIA MARIA PEREIRA DA COSTA DE SOUZA RAMOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ nº 297/2014, de 
17.02.2014. Arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0007992-0/2014
Requerente: MARIANA CANDIDO SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para informar face teor da Instrução 
Normativa 007/02. 

Expediente n.º: 014/14         
Processo n.º: 0007720-7/2014
Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para informar face teor da Instrução 
Normativa 007/02. 

Expediente n.º: 082/14         
Processo n.º: 0007724-2/2014
Requerente: MARCIA CORDEIRO GUIMARAES LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 265/2014, 
publicada em 14.02.2014. Arquive-se. 

Expediente n.º: 015/14         
Processo n.º: 0006491-2/2014
Requerente: IRENE CARDOSO SOUSA
Assunto: Solicitação
Despacho: Providenciado por meio da Portaria PGJ nº 280/2014. 
Arquive-se. 

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0007939-1/2014
Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: À Secretaria Geral do Ministério Público. 

Expediente n.º: 012/14         
Processo n.º: 0005421-3/2014
Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Já providenciado, arquive-se. 

Expediente n.º: 004/14         
Processo n.º: 0002725-7/2014
Requerente: FERNANDO FALCAO FERRAZ FILHO
Assunto: Solicitação
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativa. 

Expediente n.º: 007/14         
Processo n.º: 0006139-1/2014
Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Devolva-se ao DEMAPE para anexar ao expediente 
SIIG nº 0045328-4/2013. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0007938-0/2014
Requerente: MARCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 03 (três) 
dias de licença à requerente, a partir do dia 13.02.2014, nos 
termos do artigo 64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério 
Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/14         
Processo n.º: 0004799-2/2014
Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Assunto: Solicitação
Despacho: Informe-se à requerente. 

Expediente n.º: 032/14         
Processo n.º: 0005994-0/2014
Requerente: MARIA AMELIA GADELHA SCHULER
Assunto: Comunicações
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, 
concedo 04 (quatro) dias de licença-médica à requerente, a partir 
do dia 21.01.2014, nos termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica 
Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar e arquivar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 24 de fevereiro de 2014.

Jose Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo Disciplinar

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça em 
exercício, Doutor FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou a 
seguinte decisão:
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
PORTARIA CGMP Nº 001/2013, publicada no DOE de 03.01.2013
ADVOGADO: DR. CÉSAR ANDRÉ PEREIRA DA SILVA – OAB/
PE Nº 19.825
(...)
Ex positis, pelos motivos de fato e de direito apreciados 
nesta seara, DECIDO, com arrimo no Art. 9°, inciso X, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/94, pela aplicação da sanção de 
ADVERTÊNCIA, ante o descumprimento dos deveres funcionais 
previstos nos Arts. 63 e 72, inciso VI, da LCE nº 12/94, por parte 
do(a) Promotor(a) de Justiça (...), ex vi do Art. 80, inciso II, do 
retromencionado Diploma Legal.

Recife/PE, 21 de fevereiro de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça em exercício

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça em exercício, 
Doutor FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou a seguinte decisão:
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
PORTARIA CGMP Nº 009/2013, publicada no DOE de 09.04.2013
ADVOGADO: DR. CÉSAR ANDRÉ PEREIRA DA SILVA – OAB/
PE Nº 19.825
(...)
Ex positis, pelos motivos de fato e de direito apreciados 
nesta seara, DECIDO, com arrimo no Art. 9°, inciso X, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/94, pela aplicação da sanção de 
ADVERTÊNCIA, ante o descumprimento do dever funcional 
previsto no art. 72, inciso VI, da LCE nº 12/1994, por parte do(a) 
Promotor(a) de Justiça ora processado(a), ex vi do art. 80, inciso 
II, do retromencionado Diploma Legal.

Recife/PE, 21 de fevereiro de 2014.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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III.VII – Comunicações de Cumprimento de Termo de 
Ajustamento de Conduta:

1)SIIG nº. 0052112-2/2013 e 0037301-5/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Nazaré da Mata. Informa que o TAC foi 
cumprido.

2)SIIG nº. 0054393-6/2013 e 0032044-4/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Itapetim. Informa que o TAC foi cumprido.

3)SIIG nº. 0052967-2/2013 e 0034849-1/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça da Comarca de Lagoa do Ouro. Informa 
que o TAC foi cumprido.
4)SIIG nº. 0052965-0/2013 e 0036524-2/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça da Comarca de Lagoa do Ouro. Informa 
que o TAC foi cumprido.

5)SIIG nº. 0052963-7/2013 e 0037755-0/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça da Comarca de Lagoa do Ouro. Informa 
que o TAC foi cumprido.

6)SIIG nº. 0005387-5/2014 e 0040643-8/2013. Interessada: 2ª 
Promotoria de Justiça de Arcoverde. Informa que o TAC foi cumprido.

7)SIIG nº. 0005300-8/2014 e 0045375-6/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Betânia. Informa que o TAC foi cumprido.

8)SIIG nº. 0054478-1/2013 e 0043109-8/2013. Interessada: 19ª 
PJDC – promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor. Informa 
que o TAC foi cumprido.

9) Arquimedes nº 2013/1074092. Interessada: 22ª PJDC – 
Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. Informa que 
o TAC foi cumprido.

10) Arquimedes nº 2009/3421394. Interessada: 19ª PJDC – 
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor. Informa que o 
TAC foi cumprido.

IV - Processos de Distribuições Anteriores.

1) SIIG nº. 0009781-7/2008. Interessado: Sociedade Hospitalar 
Samaritano, referente ao pedido de reexame da Promoção de 
Arquivamento do PIP nº 03/2007. Relatora: Dra. Eleonora de 
Souza Luna. 

Recife, 24 de fevereiro de 2014.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIO  R DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Data:  10 de fevereiro de 2014
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de 
Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, 
Bairro de Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Renato da Silva Filho
Conselheiros Presentes: Drs. Renato da Silva Filho, Gilson Roberto 
de Melo Barbosa, Daisy Maria de Andrade Costa Pereira, José Lopes 
de Oliveira Filho, Laise Tarcila Rosa de Queiroz, Adalberto Mendes 
Pinto Vieira e Andréa Karla Maranhão Condé Freire.
Representante da AMPPE: Dr. Vladimir Acioli
Secretária: Drª. Severina Lúcia de Assis.

Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, em 
exercício, Dr. Gilson Barbosa, cumprimentou todos os presentes 
e disse que daria início aos trabalhos. Solicitou que a Secretária 
que desse prosseguimento com a verifi cação da constituição 
do quórum regimental. Tendo a Secretária constatado o 
comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência 
justifi cada do Conselheiro Dr. Antonio Carlos de Oliveira Cavalcanti 
que se encontra de licença. Com a correspondente constituição 
do quórum regimental foi passada a palavra ao Presidente, em 
exercício, que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos 
assuntos previstos em pauta: Com a chegada do Dr. Renato da 
Silva Filho este assumiu a Presidência. I – Comunicações: O 
Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da Silva Filho, 
leu o ofício do Dr. Antônio Carlos informando o afastamento por 
30 (trinta) dias e determinou a convocação da substituta para a 
próxima reunião. II - Processos de Distribuições Anteriores: 
A Conselheira Drª. Andrea Karla trouxe o(s) processo(s): SIIG 
0052091-8/2013, SIIG 0032721-6/2013, SIIG 0020774-2/2013, 
SIIG 0032927-5/2013, SIIG 0026363-2/2013, SIIG 0051743-
2/2013, SIIG 0051739-7/2013, SIIG 0052100-8/2013, SIIG 
0051760-1/2013, SIIG 0046693-1/2013, SIIG 0046088-8/2012, 
SIIG 0029455-7/2013, SIIG 0021310-7/2013, SIIG 0023113-
1/2013, SIIG 0035877-3/2013, SIIG 0035914-4/2013, SIIG 
0035888-5/2013, SIIG 0053219-2/2011, SIIG 0035894-2/2013, 
SIIG 0031478-5/2013, SIIG 0035944-7/2013, SIIG 0024568-
7/2013, SIIG 0035679-3/2013, SIIG 0049233-3/2013, SIIG 
0050035-4/2013, SIIG 0050552-8/2013, SIIG 0039882-3/2013, 
SIIG 0039567-3/2013, SIIG 0037094-5/2013, SIIG 0040577-
5/2013, SIIG 0039393-0/2013, SIIG 0032714-8/2013, SIIG 
0035860-4/2013, SIIG 0033515-8/2013, SIIG 0047022-6/2012, 
SIIG 0026546-5/2013, SIIG 0043504-7/2013, SIIG 0028649-
2/2013, SIIG 0038960-8/2012 e 0039900-3/2012, SIIG 0032921-
8/2013, SIIG 0046300-4/2012, SIIG 0056270-2/2012, SIIG 
0034804-1/2013, SIIG 0028230-6/2013 e SIIG 0046302-6/2012, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. 
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o 

arquivamento nos termos do voto da relatora. O Conselheiro Dr. 
Adalberto Vieira trouxe o(s) processo(s): SIIG 0049616-8/2013, 
SIIG 0018241-7/2011, SIIG 0043828-7/2013, SIIG 0051234-
6/2013, SIIG 0044282-2/2013, SIIG 0046717-7/2013, SIIG 
0016152-6/2007, SIIG 0051283-1/2013, SIIG 0055234-1/2013, 
SIIG 0049121-8/2013, SIIG 0029535-6/2013, SIIG 0050403-
3/2013, SIIG 0045344-2/2013, SIIG 0057183-6/2012, SIIG 
0049160-2/2013, SIIG 0051247-1/2013, SIIG 0043509-3/2013, 
SIIG 0049011-6/2013, SIIG 0026119-1/2011, SIIG 0053881-
7/2013, SIIG 0050568-6/2013, SIIG 0051038-8/2013, SIIG 
0044248-4/2013, SIIG 0044258-5/2013, SIIG 0021972-3/2011, 
SIIG 0052083-0/2013, SIIG 0045688-4/2013, SIIG 0050557-
4/2013, SIIG 0032567-5/2006, SIIG 0024724-1/2005, SIIG 
0051755-5/2013, SIIG 0052062-6/2013, SIIG 0053853-6/2013, 
SIIG 0054590-5/2013, SIIG 0000827-8/2014, SIIG 0055888-
7/2013, SIIG 0055500-6/2013, SIIG 0055221-6/2013, SIIG 
0053896-4/2013, SIIG 0053888-5/2013, SIIG 000546-6/2014, 
SIIG 0053889-6/2013, SIIG 0000554-5/2014, SIIG 0054573-
6/2013, SIIG 0053779-4/2013, SIIG 0051771-3/2013 e SIIG 
0051745-4/2013, relatando e votando pela homologação do 
arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por 
unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do relator. A 
Conselheira Drª. Laise Queiroz trouxe o(s) processo(s): SIIG 
0019616-5/2013, SIIG 0022160-2/2013, SIIG 0000875-2/2014, 
SIIG 0043825-4/2013, SIIG 0035946-0/2013, SIIG 0053851-
4/2013, SIIG 0040419-0/2013, SIIG 0044520-6/2013, SIIG 
0000880-7/2014, SIIG 0007958-2/2013, SIIG 0037458-0/2013, 
SIIG 0027800-8/2013, SIIG 0039400-7/2013, SIIG 0055232-
8/2013, SIIG 0010487-2/2013, SIIG 0043841-2/2013, SIIG 
0043508-2/2013, SIIG 0046828-1/2013, SIIG 0043525-1/2013, 
SIIG 0051037-7/2013, SIIG 0008408-2/2013, SIIG 0047764-
1/2013, SIIG 0049026-3/2013, SIIG 0048322-1/2013, SIIG 
0055882-1/2013, SIIG 0045072-0/2013, SIIG 0000725-5/2014, 
SIIG 0044247-3/2013, SIIG 0031481-8/2013, SIIG 0048666-
3/2013, SIIG 0052068-3/2013, SIIG 0051754-4/2013, SIIG 
0040568-5/2013, SIIG 0040636-1/2013 e SIIG 0051766-7/2013, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. 
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o 
arquivamento nos termos do voto do relator. O Conselheiro Dr. 
José Lopes trouxe o(s) processo(s): SIIG 0030967-7/2013, deixa 
de apreciar o procedimento por ser de competência do PGJ, pelo 
qual devolve para a secretaria para encaminhamento ao Gabinete. 
SIIG 0044532-0/2013, relatando e votando pela conversão em 
diligência, encaminhando nos termos da Resolução RES-CSMP 
001/2012. SIIG 0044180-8/2013, SIIG 0044264-2/2013, SIIG 
0044225-8/2013, SIIG 0046180-1/2013, SIIG 0046183-4/2013, 
SIIG 0045942-6/2013, SIIG 0045728-8/2013, SIIG 0045078-
6/2013, SIIG 0044285-5/2013, SIIG 0045485-8/2013, SIIG 
0034623-0/2012, SIIG 0006409-1/2013, SIIG 0047015-8/2011, 
SIIG 0032893-7/2013, SIIG 0033512-5/2013, SIIG 0030159-
0/2013, SIIG 0030342-3/2013, SIIG 0005820-6/2013, SIIG 

0034261-7/2013, SIIG 0041146-7/2013, SIIG 0034183-1/2013, 
SIIG 0004848-6/2012, SIIG 0013999-4/2013, SIIG 0044248-
4/2012, SIIG 0044238-3/2012, SIIG 0029668-4/2013, SIIG 
0035280-0/2013, SIIG 0013383-0/2013, SIIG 0018868-4/2012, 
SIIG 0029541-3/2011, SIIG 00004936-4/2013, SIIG 0044227-
1/2012, SIIG 0035285-5/2012, SIIG 0028227-3/2013, SIIG 
0026903-2/2013, SIIG 0040413-3/2013, SIIG 0028643-5/2013, 
SIIG 0052769-2/2012, SIIG 0050948-8/2012, SIIG 0038413-
1/2013, SIIG 0039587-5/2013, SIIG 0039575-2/2013, SIIG 
0015942-3/2013, SIIG 0016360-7/2013, SIIG 0016368-6/2013, 
SIIG 0025502-5/2013, SIIG 0015958-1/2013, SIIG 0015834-
3/2013, SIIG 0029588-5/2013 e SIIG 0038847-3/2013, relatando 
e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em 
votação, foi determinado, por unanimidade, as providências nos 
SIIG 0030967-7/2013 e SIIG 0044532-0/2013 e arquivamento 
dos demais nos termos do voto do relator. A Conselheira Drª. 
Daisy Pereira trouxe o(s) processo(s): SIIG 0053886-3/2013, 
relatando e votando pela conversão em diligência, encaminhando 
nos termos da Resolução RES-CSMP 001/2012. SIIG 0029457-
0/2013, SIIG 0044228-2/2013, SIIG 0044269-7/2013, SIIG 
0044531-8/2013, SIIG 0044275-4/2013, SIIG 0044878-4/2013, 
SIIG 0044518-4/2013, SIIG 0044825-5/2013, SIIG 0044252-
8/2013, SIIG 0044246-2/2013, SIIG 0051236-8/2013, SIIG 
0053856-0/2013, SIIG 0055159-7/2013, SIIG 0000536-5/2014, 
SIIG 0055917-0/2013, SIIG 0055238-5/2013, SIIG 0055872-
0/2013, SIIG 0055358-8/2013 e SIIG 0055322-8/2013, relatando 
e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em 
votação, foi determinado, por unanimidade, as providências no 
SIIG 0053886-3/2013 e o arquivamento dos demais nos termos 
do voto da relatora. O Conselheiro Dr. Gilson Barbosa trouxe 
o(s) processo(s): SIIG 0026421-6/2013, relatando e votando pela 
conversão em diligência, encaminhando nos termos da Resolução 
RES-CSMP 001/2012. SIIG 0037994-5/2013, SIIG 0030441-
3/2013, SIIG 0028216-2/2013, SIIG 0028638-0/2013, SIIG 
0054526-4/2011, SIIG 0041823-0/2013, SIIG 0043749-0/2013, 
SIIG 0047792-2/2013, SIIG 0031480-7/2013, SIIG 0043507-
1/2013, SIIG 0023244-6/2013, SIIG 0020551-4/2013, SIIG 
0043568-8/2013, SIIG 0033068-2/2013, SIIG 0041751-0/2013, 
SIIG 0034472-2/2013, SIIG 0039886-7/2013, SIIG 0037233-
0/2013, SIIG 0036468-0/2013 e SIIG 0048048-6/2012, relatando 
e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em 
votação, foi determinado, por unanimidade, as providências no 
SIIG 0026421-6/2013 e o arquivamento dos demais nos termos 
do voto do relator. A Conselheira Drª. Laise Queiroz sugeriu que 
o CSMP conceda o prazo de 15 (quinze) dias à Secretaria do 
Conselho para que apresente o relatório do ano de 2013 com o 
quantitativo de processos relatados por Conselheiro. Colocado em 
votação foi aprovado, à unanimidade. O Presidente do Conselho, 
em exercício, agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão. 
Observação: Esta ata foi elaborada com base em áudio (Formato MP3).

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS MEMBROS DO MPPE

Pelo presente, publico a Lista de Antigüidade para fi ns de posterior homologação por parte dos Membros do Egrégio Conselho Superior do MPPE, em conformidade com o Art. 14, inciso IX da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual. Informo, ademais, que eventuais 
questionamentos das informações publicadas deverão ser encaminhados a partir da presente publicação pelo prazo de 10 (dez) dias à Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público.

RELAÇÃO DE ANTIGUIDADE DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA
DATA BASE: 21/02/2014

Classifi cação na 
Antigüidade Matrícula Nome Entrância Data Ingresso 

no MPPE 
Data Ingresso 
na Entrância

Data de Ingresso 
no Cargo

Tempo no 
Cargo

Tempo na 
Entrância

Tempo no 
MPPE Estadual Federal Municipal Data de 

Nascimento Data Atualização

1 423530 ITAMAR DIAS 
NORONHA 4 02/10/1974 09/12/1993 09/12/1993 7379 7379 11759 438 0 0 04/12/49 13/12/2007

2 486523 RENATO DA SILVA FILHO 4 11/05/1982 22/05/1995 22/05/1995 6850 6850 8981 1729 0 733 13/12/53 13/12/2007

3 1189859 MARIA HELENA 
NUNES LYRA 4 08/04/1983 23/11/1998 23/11/1998 5569 5569 8649 237 566 650 12/11/47 13/12/2007

4 1495704 FERNANDO BARROS 
DE LIMA 4 12/03/1987 23/11/1998 04/01/2003 4066 5569 7215 0 0 0 21/05/52 13/12/2007

5 1191489 IVAN WILSON PORTO 4 12/05/1983 24/11/1998 14/12/1999 5183 5568 8615 1116 0 1398 05/06/55 13/12/2007

6 1111752 ZULENE SANTANA DE 
LIMA NORBERTO 4 11/05/1982 14/12/1998 22/05/2002 4293 5548 8981 0 0 1583 15/05/51 13/12/2007

7 1192043
ANTONIO CARLOS 

DE OLIVEIRA 
CAVALCANTI

4 26/05/1983 30/04/1999 30/04/1999 5411 5411 8601 1197 0 1081 03/08/51 20/10/2010

8 1218204 MARIO GERMANO 
PALHA RAMOS 4 01/08/1984 20/12/1999 13/02/2001 4756 5177 8168 0 3191 0 05/08/52 13/12/2007

9 1111760
JOAO ANTONIO  DE 
ARAUJO FREITAS 

HENRIQUES
4 18/05/1982 05/06/2000 31/07/2002 4223 5009 8974 0 0 1029 13/08/56 13/12/2007

10 1195875 ELEONORA DE SOUZA 
LUNA 4 08/10/1986 30/03/2001 17/10/2003 3780 4711 7370 1099 0 0 03/12/56 13/12/2007

11 1473352 JANEIDE OLIVEIRA 
DE LIMA 4 08/10/1986 04/08/2001 01/04/2006 2883 4584 7370 0 0 0 27/02/60 13/12/2007

12 1495780 NELMA RAMOS 
MACIEL QUAIOTTI 4 11/03/1987 05/11/2001 19/07/2003 3870 4491 7216 0 0 0 08/08/64 08/10/2010

13 1562177 FRANCISCO SALES 
DE ALBUQUERQUE 4 06/04/1992 10/07/2002 10/07/2002 4244 4244 5363 0 0 1560 15/02/61 17/12/2010

14 1254464
MARIA BERNADETE 

MARTINS DE 
AZEVEDO FIGUEROA

4 18/12/1984 10/07/2002 10/07/2002 4244 4244 8029 0 0 1519 17/03/50 13/12/2007

15 469505
IZABEL CRISTINA DE 
NOVAES DE SOUZA 

SANTOS
4 05/06/1984 22/08/2003 22/08/2003 3836 3836 8225 3573 0 0 26/02/52 13/12/2007

16 1495976
LUCIANA MARINHO 
MARTINS MOTA E 
ALBUQUERQUE

4 12/03/1987 07/11/2003 07/11/2003 3759 3759 7215 0 648 0 05/09/62 13/12/2007

17 1215582 ADRIANA GONCALVES 
FONTES 4 09/07/1984 10/03/2004 03/03/2010 1451 3635 8191 0 3090 0 10/06/54 29/03/2010

18 1677632 GILSON ROBERTO DE 
MELO BARBOSA 4 06/04/1992 15/06/2004 01/04/2006 2883 3538 5363 0 0 1392 09/03/64 13/12/2007

19 1473328
ANA DE FATIMA 

QUEIROZ DE 
SIQUEIRA SANTOS

4 08/10/1986 25/04/2006 25/04/2006 2859 2859 7370 0 0 0 13/09/54 13/12/2007

20 1490982 LAIS COELHO 
TEIXEIRA CAVALCANTI 4 19/12/1986 25/04/2006 25/04/2006 2859 2859 7298 0 0 0 03/09/56 13/12/2007

21 1473395 MARIA BETANIA SILVA 4 08/10/1986 25/08/2006 25/08/2006 2737 2737 7370 0 777 0 13/08/63 23/01/2013

22 1677730 VALDIR BARBOSA 
JUNIOR 4 06/04/1992 26/08/2006 26/08/2006 2736 2736 5363 0 0 0 05/09/67 13/12/2007

23 1627902 THERESA CLAUDIA 
DE MOURA SOUTO 4 17/09/1990 23/04/2008 23/04/2008 2130 2130 8558 0 0 0 29/07/65 28/07/2008

24 466662
NORMA MENDONCA 

GALVAO DE 
CARVALHO

4 11/05/1982 14/07/2009 14/07/2009 1683 1683 11609 2762 0 0 30/03/54 28/07/2009
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25 1000632 SUELI GONCALVES 
DE ALMEIDA 4 17/09/1990 15/07/2010 15/07/2010 1317 1317 8558 3916 0 0 15/11/58 15/07/2010

26 893064
MANOEL CAVALCANTI 

DE ALBUQUERQUE 
NETO

4 14/08/1984 15/07/2010 15/07/2010 1317 1317 10783 2157 0 0 24/07/50 15/07/2010

27 1369024 MARILEA DE SOUZA 
CORREIA ANDRADE 4 17/09/1990 15/07/2010 15/07/2010 1317 1317 8558 1600 0 0 13/06/60 15/07/2010

28 1182935
FERNANDO ANTONIO 
CARVALHO RIBEIRO 

PESSOA
4 13/10/1982 15/07/2010 15/07/2010 1317 1317 11454 557 0 0 15/07/52 15/07/2010

29 1627783 ALDA VIRGINIA DE 
MOURA 4 17/09/1990 15/07/2010 15/07/2010 1317 1317 8558 0 1233 0 04/04/60 15/07/2010

30 1487671
DAISY MARIA DE 
ANDRADE COSTA 

PEREIRA
4 24/11/1986 15/07/2010 30/11/2010 1179 1317 9951 0 0 0 20/05/60 15/07/2010

31 1628208 JOSE LOPES DE 
OLIVEIRA FILHO 4 17/09/1990 24/12/2010 24/12/2010 1155 1155 8558 0 0 0 19/09/56 05/01/2011

32 1741659 LAISE TARCILA ROSA 
DE QUEIROZ 4 25/08/1993 25/02/2011 25/02/2011 1092 1092 7485 0 1549 0 27/08/60 28/02/2011

33 1677667 JUDITH PINHEIRO 
SILVEIRA BORBA 4 06/04/1992 19/03/2011 19/03/2011 1070 1070 7991 0 0 0 13/11/63 21/03/2011

34 1113119 EUCLYDES RIBEIRO 
DE MOURA FILHO 4 17/09/1990 02/08/2012 02/08/2012 568 568 8558 3024 0 0 10/08/47 07/08/2012

35 1771124 ADALBERTO MENDES 
PINTO VIEIRA 4 25/08/1993 08/11/2012 08/11/2012 470 470 7485 1651 0 0 27/01/61 08/11/2012

36 1741470
ANDREA KARLA 

MARANHAO CONDE 
FREIRE

4 25/08/1993 15/02/2013 02/09/2013 172 371 7485 0 0 0 25/12/68 06/09/2013

37 1627899 PAULO ROBERTO 
LAPENDA FIGUEIROA 4 17/09/1990 01/06/2013 01/06/2013 265 265 8558 0 0 0 28/07/50 03/06/2013

38 1628178
GERALDO DOS 

ANJOS NETTO DE 
MENDONCA JUNIOR

4 17/09/1990 12/11/2013 12/11/2013 101 101 8558 415 0 5629 14/09/54 12/11/2013

39 1771094 SEVERINA LUCIA DE 
ASSIS 4 25/08/1993 08/02/2014 08/02/2014 13 13 7485 0 85 0 11/08/62 08/02/2014

TOTAL DE PROCURADORES = 39

RELAÇÃO DE ANTIGUIDADE DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA DE 3ª ENTRÂNCIA
DATA BASE: 21/02/2014

Quintos Classifi cação na 
Antigüidade Matrícula Nome Entrância Data Ingresso 

no MPPE 
Data Ingresso 
na Entrância

Data de Ingresso 
no Cargo

Tempo no 
Cargo

Tempo na 
Entrância

Tempo no 
MPPE Estadual Federal Municipal Data de 

Nascimento
Data 

Atualização

C
on

st
itu

ci
on

al

1 873454 MARIA HELENA DA 
FONTE CARVALHO 3 06/04/1992 07/12/1995 16/12/2010 1163 6651 7991 5052 0 0 04/04/54 16/12/2010

2 1577069
LILIANE DA 

FONSECA LIMA 
ROCHA

3 06/04/1992 07/12/1995 15/08/2001 4573 6651 7991 979 0 0 04/06/57 12/09/2008

3 1610562 RICARDO LAPENDA 
FIGUEIROA 3 17/09/1990 07/12/1995 08/05/2013 289 6651 8558 149 1241 0 18/03/57 16/05/2013

4 1680897 TACIANA ALVES DE 
PAULA ROCHA 3 23/04/1992 07/12/1995 15/08/2001 4573 6651 7974 0 1722 0 04/12/65 12/09/2008

5 1627864 JOSE ELIAS DUBARD 
DE MOURA ROCHA 3 17/09/1990 07/12/1995 16/12/2010 1163 6651 8558 0 0 0 15/08/64 16/12/2010

6 439142 GERALDO MARGELA 
CORREIA 3 06/04/1992 11/12/1995 31/12/2002 4070 6647 7991 7118 0 0 20/06/45 12/09/2008

7 1771159
SINEIDE MARIA 

DE BARROS SILVA 
CANUTO

3 25/08/1993 11/12/1995 15/08/2001 4573 6647 7485 0 0 333 27/09/57 18/08/2011

8 1677594 CARLOS ROBERTO 
SANTOS 3 06/04/1992 07/03/1996 26/10/1998 5597 6560 7991 0 0 0 22/02/68 12/09/2008

9 1798375
BETTINA 

ESTANISLAU 
GUEDES

3 18/10/1994 03/07/1996 07/03/2007 2543 6442 7066 4080 0 0 05/11/60 12/09/2008

10 1741535
DAIZA MARIA 

AZEVEDO 
CAVALCANTI

3 25/08/1993 03/07/1996 06/10/2011 869 6442 7485 2365 0 0 16/06/62 06/10/2011

11 1798391 CRISTIANE DE 
GUSMAO MEDEIROS 3 18/10/1994 03/07/1996 15/08/2001 4573 6442 7066 128 1767 0 12/05/66 12/09/2008

12 1741772 YELENA DE FATIMA 
MONTEIRO ARAUJO 3 25/08/1993 03/07/1996 15/08/2001 4573 6442 7485 0 147 0 13/05/69 12/09/2008

13 1798502 MARCO AURELIO 
FARIAS DA SILVA 3 18/10/1994 03/07/1996 06/10/1999 5252 6442 7066 0 0 0 13/04/65 12/09/2008

14 1841220
MARIA DA GLORIA 

GONCALVES 
SANTOS

3 29/05/1995 10/04/1997 03/01/2003 4067 6161 6843 2989 0 0 21/09/55 12/09/2008

15 1771140
GLORIA MARIA 

PEREIRA DA COSTA 
DE SOUZA RAMOS

3 25/08/1993 10/04/1997 15/08/2001 4573 6161 7485 0 0 0 12/11/69 18/08/2011

16 1798383 CHARLES HAMILTON 
DOS SANTOS LIMA 3 18/10/1994 13/08/1997 15/08/2001 4573 6036 7066 502 0 0 23/04/71 12/09/2008

17 1525433

RICARDO VAN 
DER LINDEN DE 
VASCONCELOS 

COELHO

3 06/04/1992 13/10/1997 21/09/2013 153 5975 7991 1527 184 0 27/06/64 23/09/2013

18 1798499
MARIA IVANA 

BOTELHO VIEIRA DA 
SILVA

3 18/10/1994 13/10/1997 15/08/2001 4573 5975 7066 613 0 0 25/10/68 12/09/2008

19 1627813
CLENIO VALENCA 

AVELINO DE 
ANDRADE

3 17/09/1990 13/10/1997 15/08/2001 4573 5975 8558 0 1322 399 24/10/63 12/09/2008

20 1741748 SILVIO JOSE 
MENEZES TAVARES 3 25/08/1993 15/05/1998 15/08/2001 4573 5761 7485 1631 0 0 01/11/69 12/09/2008

21 1841203 LUCIANA DE BRAGA 
VAZ DA COSTA 3 29/05/1995 18/05/1998 07/03/2007 2543 5758 6843 0 0 0 09/03/65 12/09/2008

22 1840860
AUREA ROSANE 

VIEIRA VALENCA DE 
ANDRADE

3 29/05/1995 27/05/1998 31/12/2002 4070 5749 6843 345 2203 0 19/03/67 12/09/2008

23 1841360 ULISSES DE ARAUJO 
E SA JUNIOR 3 29/05/1995 27/05/1998 15/08/2001 4573 5749 6843 0 0 0 31/10/69 12/09/2008

24 1741500
CHRISTIANE 

ROBERTA GOMES 
DE FARIAS SANTOS

3 25/08/1993 19/06/1998 15/08/2001 4573 5726 7485 1401 82 0 22/09/67 12/09/2008

25 1841319 ROSA MARIA SALVI 
DA CARVALHEIRA 3 29/05/1995 19/06/1998 15/08/2001 4573 5726 6843 297 802 0 21/11/71 23/01/2013
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26 1205960 ANA MARIA DO 
AMARAL MARINHO 3 13/04/1984 13/07/1998 13/07/1998 5702 5702 10906 2521 0 2938 03/05/49 12/09/2008

27 1492373 JOSE CORREIA DE 
ARAUJO 3 25/08/1993 13/07/1998 03/01/2003 4067 5702 7485 2431 0                                                           28/11/58 12/09/2008

28 1840932 ELI GOMES DOS 
SANTOS 3 29/05/1995 13/07/1998 15/08/2001 4573 5702 6843 0 3597 0 22/05/52 12/09/2008

29 1798472 LUCILA VAREJAO 
DIAS MARTINS LEITE 3 18/10/1994 13/07/1998 15/08/2001 4573 5702 7066 0 0 0 30/10/68 12/09/2008

30 1841190 LAUDICEA BARROS 
DE SANTANA 3 29/05/1995 30/11/1998 15/08/2001 4573 5562 6843 0 0 12152 12/10/45 12/09/2008

31 1627856 JOSE BISPO DE 
MELO 3 17/09/1990 29/12/1998 31/12/2002 4070 5533 8558 0 3285 0 26/07/51 12/09/2008

32 1677705 SONIA MARA ROCHA 
CARNEIRO 3 06/04/1992 29/12/1998 23/06/2006 2800 5533 7991 0 2739 0 11/01/52 12/09/2008

33 1495763
MARCELLUS DE 
ALBUQUERQUE 

UGIETTE
3 16/03/1987 29/12/1998 15/08/2001 4573 5533 9839 0 0 0 09/05/60 12/09/2008

34 1841025 GIANI MARIA DO 
MONTE SANTOS 3 29/05/1995 29/12/1998 29/12/1998 5533 5533 6843 0 0 0 05/05/72 12/09/2008

35 1627805 CARLOS ALBERTO 
PEREIRA VITORIO 3 17/09/1990 11/06/1999 12/11/2002 4119 5369 8558 1937 497 0 28/12/55 12/09/2008

36 1471945 NORMA DA MOTA 
SALES LIMA 3 17/09/1990 11/06/1999 13/11/2004 3387 5369 8558 1557 0 0 12/07/63 12/09/2008

27 1627821 CLOVIS RAMOS 
SODRE DA MOTTA 3 17/09/1990 23/02/2001 23/02/2001 4746 4746 8558 1995 2425 0 03/05/60 12/09/2008

38 1840975
EVA REGINA DE 
ALBUQUERQUE 

BRASIL
3 29/05/1995 21/03/2001 12/06/2010 1350 4720 6843 2997 724 0 06/01/54 14/06/2010

39 1576909 AGUINALDO FENELON 
DE BARROS 3 06/04/1992 21/03/2001 12/06/2010 1350 4720 7991 1462 1462 2364 17/04/55 14/06/2010

40 1771132 JOSE AUGUSTO DOS 
SANTOS NETO 3 25/08/1993 21/03/2001 07/03/2007 2543 4720 7485 1309 1988 0 01/12/54 18/08/2011

41 1798480 MARIA DO SOCORRO 
SANTOS OLIVEIRA 3 18/10/1994 15/02/2002 12/06/2010 1350 4389 7066 4352 0 0 18/09/60 14/06/2010

42 982512
CARLOS AUGUSTO 
ARRUDA GUERRA 

DE HOLANDA
3 17/09/1990 15/02/2002 16/12/2010 1163 4389 8558 4231 0 0 12/01/59 25/05/2011

43 1841262 PATRICIA CARNEIRO 
TAVARES 3 29/05/1995 15/02/2002 13/11/2004 3387 4389 6843 2288 0 0 18/05/71 12/09/2008

44 1741691 MARIA DA CONCEICAO 
DE OLIVEIRA MARTINS 3 25/08/1993 15/02/2002 08/05/2013 289 4389 7485 1471 0 0 26/04/68 16/05/2013

45 1840819 ANA MARIA MOURA 
MARANHAO DA FONTE 3 29/05/1995 15/02/2002 15/02/2002 4389 4389 6843 1278 0 0 01/02/70 12/09/2008

2º
 S

uc
es
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46 1627872 MARIA TEREZA DE 
OLIVEIRA E SILVA 3 17/09/1990 15/02/2002 15/02/2002 4389 4389 8558 974 0 1187 26/05/55 12/09/2008

47 1741616 HELIO JOSE DE 
CARVALHO XAVIER 3 25/08/1993 15/02/2002 04/07/2012 597 4389 7485 608 153 0 19/10/66 04/07/2012

48 1798430
HELOISA 

POLLYANNA BRITO 
DE FRITAS

3 18/10/1994 15/02/2002 23/06/2006 2800 4389 7066 572 241 0 18/11/70 12/09/2008

49 1840916 EDUARDO LUIZ 
SILVA CAJUEIRO 3 29/05/1995 15/02/2002 31/12/2002 4070 4389 6843 0 4768 0 10/11/62 12/09/2008

50 1686798 EDSON JOSE 
GUERRA 3 22/06/1992 15/02/2002 13/11/2004 3387 4389 7914 0 3990 0 02/03/56 12/09/2008

51 1677624 FERNANDA 
FERREIRA BRANCO 3 06/04/1992 15/02/2002 04/04/2013 323 4389 7991 0 3199 0 27/04/60 04/04/2013

52 1840827 ANDREA FERNANDES 
NUNES PADILHA 3 29/05/1995 15/02/2002 31/12/2002 4070 4389 6843 0 711 0 24/11/71 12/09/2008

53 1771108 SERGIO ROBERTO 
DA SILVA PEREIRA 3 25/08/1993 15/02/2002 15/02/2002 4389 4389 7485 0 0 0 14/12/67 18/08/2011

54 1741527 DELUSE AMARAL 
ROLIM FLORENTINO 3 25/08/1993 15/02/2002 31/03/2004 3614 4389 7485 0 0 0 24/03/69 12/09/2008

55 1841149 JOSE VLADIMIR DA 
SILVA ACIOLI 3 29/05/1995 15/02/2002 16/12/2010 1163 4389 6843 0 0 0 26/10/69 16/12/2010

56 1840800 ANA JOEMIA MARQUES 
DA ROCHA 3 29/05/1995 15/02/2002 13/11/2004 3387 4389 6843 0 0 0 30/11/69 12/09/2008

57 1841343 TATIANA DE SOUZA LEAO 
ARAUJO ANTUNES 3 29/05/1995 15/02/2002 15/02/2002 4389 4389 6843 0 0 0 02/06/71 12/09/2008

58 1841041 HUMBERTO DA SILVA 
GRACA 3 29/05/1995 15/02/2002 07/03/2007 2543 4389 6843 0 0 0 09/09/71 12/09/2008

59 1841335 SOLON IVO DA SILVA 
FILHO 3 29/05/1995 15/02/2002 21/09/2013 153 4389 6843 0 0 0 26/10/71 23/09/2013

60 1840924 ELEONORA MARISE DA 
SILVA RODRIGUES 3 29/05/1995 15/02/2002 13/11/2004 3387 4389 6843 0 0 0 26/10/72 12/09/2008

61 1841181 JURANDIR BESERRA 
DE VASCONCELOS 3 29/05/1995 08/05/2002 23/06/2006 2800 4307 6843 4932 0 0 19/09/62 12/09/2008

3º
 S

uc
es
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vo

62 1724010 RICARDO GUERRA 
GABINIO 3 25/08/1993 08/05/2002 16/12/2010 1163 4307 7485 425 57 0 14/02/69 16/12/2010

63 1577425 FERNANDO CAVALCANTI 
MATTOS 3 17/09/1990 08/05/2002 21/09/2013 153 4307 8558 403 0 0 08/11/59 23/09/2013

64 1878522 DELANE BARROS 
MENDONCA CARNEIRO 3 15/12/1998 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 5547 238 0 0 03/07/73 12/09/2008

65 1878549 JOAO MARIA 
RODRIGUES FILHO 3 15/12/1998 08/05/2002 07/03/2007 2543 4307 5547 231 0 0 08/12/64 12/09/2008

66 1878557
EDUARDO 

HENRIQUES 
TAVARES DE SOUZA

3 15/12/1998 08/05/2002 23/06/2006 2800 4307 5547 228 0 0 10/09/71 12/09/2008

67 1878476 ROBERTO BURLAMAQUE 
CATUNDA SOBRINHO 3 15/12/1998 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 5547 214 4453 0 10/05/63 12/09/2008

68 1841289 PETRUCIO JOSE 
LUNA DE AQUINO 3 29/05/1995 08/05/2002 21/09/2013 153 4307 6843 0 4713 0 14/07/60 23/09/2013

69 1878603
LUCIANA 

MACIEL DANTAS 
FIGUEIREDO

3 28/01/1999 08/05/2002 07/03/2007 2543 4307 5503 0 3312 0 25/01/71 12/09/2008

70 1841017 FLAVIA MARIA MAYER 
FEITOSA GABINIO 3 29/05/1995 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 6843 0 776 0 01/03/71 12/09/2008

71 1878484
MARIA FABIANNA 
RIBEIRO DO VALE 

ESTIMA
3 15/12/1998 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 5547 0 335 1215 21/06/74 12/09/2008

72 1841378 WESTEI CONDE Y 
MARTIN JUNIOR 3 29/05/1995 08/05/2002 13/11/2004 3387 4307 6843 0 214 0 29/09/65 12/09/2008

73 1841165 JOSENILDO DA 
COSTA SANTOS 3 29/05/1995 08/05/2002 04/07/2012 597 4307 6843 0 144 0 20/12/70 20/07/2012

74 1841130 JOSE ROBERTO DA 
SILVA 3 29/05/1995 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 6843 0 116 0 19/04/72 12/09/2008
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75 1798464 KATARINA MORAIS 
DE GUSMAO 3 18/10/1994 08/05/2002 04/07/2012 597 4307 7066 0 109 0 23/01/69 20/07/2012

76 1798448
JECQUELINE 

GUILHERME AYMAR 
ELIHIMAS

3 18/10/1994 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 7066 0 35 0 22/05/69 12/09/2008

77 1841114 JOSE EDIVALDO DA 
SILVA 3 29/05/1995 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 6843 0 0 0 17/12/64 12/09/2008

78 1840886 CRISTIANE MARIA 
CAITANO DA SILVA 3 29/05/1995 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 6843 0 0 0 20/05/69 12/09/2008

79 1741454 ANDRE SILVANI DA 
SILVA CARNEIRO 3 25/08/1993 08/05/2002 04/04/2013 323 4307 7485 0 0 0 11/06/69 04/04/2013

80 1841238 MARIA HELENA DE 
OLIVEIRA E LUNA 3 29/05/1995 08/05/2002 08/05/2002 4307 4307 6843 0 0 0 12/05/70 12/09/2008

81 1878573 EDUARDO HENRIQUE 
BORBA LESSA 3 28/01/1999 06/07/2004 12/06/2010 1350 3517 5503 1841 0 0 18/12/70 14/06/2010

82 1879235 WALDEMIR TAVARES DE 
ALBUQUERQUE FILHO 3 01/10/1999 06/07/2004 12/06/2010 1350 3517 5257 1274 7 0 03/08/73 14/06/2010

83 1878816 FRANCISCO EDILSON DE 
SA JUNIOR 3 01/07/1999 06/07/2004 06/07/2004 3517 3517 5349 291 0 0 14/03/73 12/09/2008

84 1878506 HELENA MARTINS 
GOMES E SILVA 3 15/12/1998 06/07/2004 07/03/2007 2543 3517 5547 239 0 0 27/07/73 12/09/2008

85 1741438 ANDRE MUCIO RABELO 
DE VASCONCELOS 3 25/08/1993 06/07/2004 06/07/2004 3517 3517 7485 121 0 0 14/10/60 12/09/2008

86 1840940 ERICA LOPES 
CEZAR DE ALMEIDA 3 29/05/1995 06/07/2004 06/07/2004 3517 3517 6843 0 2681 0 23/11/71 12/09/2008

87 1878867
JOSE PAULO 

CAVALCANTI XAVIER 
FILHO

3 01/07/1999 06/07/2004 08/05/2013 289 3517 5349 0 1205 0 12/03/74 16/05/2013

88 1741489 AMARO REGINALDO 
SILVA LIMA 3 25/08/1993 06/07/2004 06/07/2004 3517 3517 7485 0 0 0 20/09/48 12/09/2008

89 1627880 NUBIA MAURICIO 
BRAGA 3 17/09/1990 06/07/2004 06/07/2004 3517 3517 8558 0 0 0 13/08/61 12/09/2008

90 1878611 PATRICIA DE FATIMA 
OLIVEIRA TORRES 3 28/01/1999 06/07/2004 06/07/2004 3517 3517 5503 0 0 0 27/11/65 12/09/2008

91 1878492 ANA CAROLINA PAES DE 
SA MAGALHAES 3 15/12/1998 06/07/2004 06/07/2004 3517 3517 5547 0 0 0 02/11/71 12/09/2008

92 1841246 MAVIAEL DE SOUZA 
SILVA 3 29/05/1995 26/06/2006 26/06/2006 2797 2797 6843 0 0 454 06/12/71 24/11/2010

93 1878565 JOAO LUIZ DA 
FONSECA LAPENDA 3 15/12/1998 26/06/2006 26/06/2006 2797 2797 5547 0 0 0 10/11/72 12/09/2008

94 1741705
MONICA ERLINE 

DE SOUZA LEAO E 
AZEVEDO LIMA

3 25/08/1993 07/03/2007 07/03/2007 2543 2543 7485 1486 0 0 09/04/65 12/09/2008

95 1473425 SUELI ARAUJO 
COSTA 3 08/10/1986 07/03/2007 07/03/2007 2543 2543 9998 0 0 0 31/07/56 12/09/2008

96 1495771 MAURILIO SERGIO 
DA SILVA 3 16/03/1987 15/07/2009 15/07/2009 1682 1682 9839 0 341 0 08/12/45 25/11/2010

97 1677721 SHIRLEY PATRIOTA 
LEITE 3 06/04/1992 15/07/2009 15/07/2009 1682 1682 7991 0 0 0 28/12/57 13/12/2007

98 1878980 DALVA CABRAL DE 
OLIVEIRA NETA 3 01/10/1999 15/07/2009 15/07/2009 1682 1682 5257 0 0 0 17/05/72 25/11/2010

99 1486691
JOSE RAMON 

SIMONS TAVARES 
DE ALBUQUERQUE

3 24/11/1986 02/03/2010 02/03/2010 1452 1452 9951 234 0 0 01/03/61 25/11/2010

100 1403460 RIVALDO GUEDES 
DE FRANCA 3 25/08/1993 20/10/2010 20/10/2010 1220 1220 7485 2602 317 0 08/08/61 14/02/2014

101 1841300 ROSA MARIA DE 
ANDRADE 3 29/05/1995 20/10/2010 20/10/2010 1220 1220 6843 1141 0 0 07/06/65 23/01/2013

102 1840908 EDGAR BRAZ 
MENDES 3 29/05/1995 20/10/2010 20/10/2010 1220 1220 6843 0 5156 0 11/09/59 06/10/2011

103 1627848
IZABEL CRISTINA 

HOLANDA TAVARES 
LEITE

3 17/09/1990 20/10/2010 20/10/2010 1220 1220 8558 0 0 0 04/10/53 04/01/2011

104 1677683 PAULO HENRIQUE 
QUEIROZ FIGUEIREDO 3 06/04/1992 20/10/2010 20/10/2010 1220 1220 7991 0 0 0 14/12/64 29/08/2011

105 1878581 HELDER LIMEIRA 
FLORENTINO DE LIMA 3 28/01/1999 27/01/2012 27/01/2012 756 756 5503 1908 0 0 20/05/72 31/01/2012

106 1369342 ROSEMARY SOUTO 
MAIOR DE ALMEIDA 3 17/09/1990 27/01/2012 27/01/2012 756 756 8558 1557 0 0 31/03/59 31/01/2012

107 1864491 NIVALDO RODRIGUES 
MACHADO FILHO 3 25/01/1996 27/01/2012 27/01/2012 756 756 6602 1471 715 1131 18/09/64 31/01/2012

108 1879081 LUCIANA ALBUQUERQUE 
PRADO 3 01/10/1999 27/01/2012 27/01/2012 756 756 5257 517 0 0 26/10/73 31/01/2012

109 1495755 MANOEL ALVES MAIA 3 11/03/1987 27/01/2012 27/01/2012 756 756 9844 0 0 792 02/07/50 31/01/2012

110 1863061 CLOVIS ALVES 
ARAUJO 3 08/01/1996 27/01/2012 27/01/2012 756 756 6619 0 0 0 04/07/46 31/01/2012

111 1878921 SELMA CARNEIRO 
BARRETO DA SILVA 3 01/07/1999 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5349 8527 0 0 30/09/55 20/07/2012

112 1879537 FRANCISCO ORTENCIO 
DE CARVALHO 3 14/01/2000 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5152 1445 320 516 29/01/70 20/07/2012

113 1879146 MAXWELL ANDERSON DE 
LUCENA VIGNOLI 3 01/10/1999 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5257 484 0 0 31/07/73 20/07/2012

114 1878786 ANDRE FELIPE BARBOSA 
DE MENEZES 3 01/07/1999 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5349 273 608 0 07/10/74 23/01/2013

115 1741560 FLAVIO ROBERTO 
FALCAO PEDROSA 3 25/08/1993 04/07/2012 04/07/2012 597 597 7485 0 257 0 05/11/66 23/01/2013

116 1878832 HELENA CAPELA GOMES 
CARNEIRO LIMA 3 01/07/1999 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5349 0 0 57 02/06/73 20/07/2012

117 1878875 LILIANE JUBERT DA 
CRUZ GOUVEIA 3 01/07/1999 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5349 0 0 0 26/12/73 20/07/2012

118 1878948 ALEN DE SOUZA 
PESSOA 3 01/10/1999 06/11/2013 06/11/2013 107 107 5257 2318 0 0 09/03/73 06/11/2013

119 1879553 GEOVANA ANDREA 
CAJUEIRO BELFORT 3 14/01/2000 06/11/2013 06/11/2013 107 107 5152 1766 0 0 05/04/74 06/11/2013

120 1878999 DANIELA MARIA 
FERREIRA BRASILEIRO 3 01/10/1999 06/11/2013 06/11/2013 107 107 5257 465 425 0 07/09/73 06/11/2013

121 1878778 ALLANA UCHOA DE 
CARVALHO 3 01/07/1999 06/11/2013 06/11/2013 107 107 5349 0 800 0 07/02/74 06/11/2013

122 1841327 SELMA MAGDA 
PEREIRA BARBOSA 3 29/05/1995 06/11/2013 06/11/2013 107 107 6843 0 0 0 16/04/64 06/11/2013

123 1863118 ROBERTO BRAYNER 
SAMPAIO 3 08/01/1996 06/11/2013 06/11/2013 107 107 6619 0 0 0 21/04/66 06/11/2013

124 1879014 EDIPO SOARES 
CAVALCANTE FILHO 3 01/10/1999 06/11/2013 06/11/2013 107 107 5257 0 0 0 31/03/71 06/11/2013

TOTAL DE PROMOTORES = 124



8 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 25 de fevereiro de 2014
RELAÇÃO DE ANTIGUIDADE DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA DE 2ª ENTRÂNCIA

DATA BASE: 21/02/2014

Quintos Classifi cação na 
Antigüidade Matrícula Nome Entrância Data Ingresso 

no MPPE 
Data Ingresso 
na Entrância

Data de Ingresso 
no Cargo

Tempo no 
Cargo

Tempo na 
Entrância

Tempo no 
MPPE Estadual Federal Municipal Data de 

Nascimento
Data 

Atualização

C
on

st
itu

ci
on

al

1 1473409
MARINALVA 

SEVERINA DE 
ALMEIDA

2 08/10/1986 12/03/1991 17/05/1996 6489 8382 9998 3160 0 0 09/06/59 13/12/2007

2 1627791 ANA RUBIA TORRES 
DE CARVALHO 2 17/09/1990 17/05/1991 01/04/2002 4344 8316 8558 635 0 0 06/12/63 13/12/2007

3 1473336
FRANCISCA MAURA 
FARIAS BEZERRA 

SANTOS
2 08/10/1986 26/02/1992 26/02/1992 8031 8031 9998 0 0 0 22/11/59 13/12/2007

4 1741551
FREDERICO 

JOSE SANTOS DE 
OLIVEIRA

2 25/08/1993 12/08/1994 12/08/1994 7133 7133 7485 0 0 0 23/05/70 13/12/2007

5 1577476
JAIME ADRIAO 

CAVALCANTI GOMES 
DA SILVA

2 17/09/1990 18/08/1994 18/08/1994 7127 7127 8558 412 0 0 23/05/64 28/07/2009

6 1630113 GEOVANY DE SA 
LEITE 2 18/09/1990 12/09/1994 12/09/1994 7102 7102 8557 0 0 0 31/05/60 13/12/2007

7 1741764 VALDECY VIEIRA DA 
SILVA 2 25/08/1993 11/10/1994 14/12/1998 5548 7073 7485 0 0 0 26/07/62 28/07/2009

8 1798405
FERNANDA 

HENRIQUES DA 
NOBREGA

2 18/10/1994 21/06/1995 29/12/1998 5533 6820 7066 1651 0 0 04/04/72 13/12/2007

9 1798421 GUSTAVO LINS 
TOURINHO COSTA 2 18/10/1994 05/09/1995 17/12/2010 1162 6744 7066 0 0 0 22/06/71 28/07/2009

10 1841351
TILEMON 

GONCALVES DOS 
SANTOS

2 29/05/1995 11/03/1996 11/03/1996 6556 6556 6843 4015 0 0 09/10/65 02/03/2010

11 1798529 ROMULO SIQUEIRA 
FRANÇA 2 18/10/1994 09/09/1996 09/09/1996 6374 6374 7066 0 0 0 22/01/67 20/10/2010

12 1677675
PATRICIA DA 

FONSECA LAPENDA 
PIMENTEL

2 06/04/1992 10/09/1996 11/12/1998 5551 6373 7991 0 0 0 20/04/65 13/12/2007

13 1863088
GARIBALDI 

CAVALCANTI GOMES 
DA SILVA

2 08/01/1996 20/03/1997 20/03/1997 6182 6182 6619 245 0 0 08/10/71 20/10/2010

14 1840959 ERIKA LOAYSA ELIAS 
DE FARIAS SILVA 2 29/05/1995 20/03/1997 21/09/2013 153 6182 6843 0 773 0 05/03/72 23/09/2013

15 1486705 WALKIS PACHECO 
SOBREIRA 2 24/11/1986 21/03/1997 21/03/1997 6181 6181 9951 0 0 0 15/05/55 13/12/2007

16 1841033
GIOVANNA 

MASTROIANNI DE 
OLIVEIRA

2 29/05/1995 02/04/1997 02/04/1997 6169 6169 6843 0 1392 0 15/11/70 17/12/2010

17 1863045 ANTONIO CARLOS 
ARAUJO 2 08/01/1996 24/05/1999 16/03/2000 5090 5387 6619 5293 0 0 04/02/58 13/12/2007

18 1863096 KEYLLER TOSCANO 
DE ALMEIDA 2 08/01/1996 24/05/1999 24/05/1999 5387 5387 6619 3692 0 0 15/04/61 13/12/2007

19 1189026 TANIA ELIZABETE DE 
MOURA FELIZARDO 2 06/04/1992 24/05/1999 24/05/1999 5387 5387 7991 3589 0 0 10/09/63 13/12/2007

20 1840991
FERNANDO 
PORTELA 

RODRIGUES
2 29/05/1995 24/05/1999 03/02/2012 749 5387 6843 1412 0 0 20/03/68 03/02/2012

21 1841106 JOAO ELIAS DA 
SILVA FILHO 2 29/05/1995 24/05/1999 31/12/2002 4070 5387 6843 238 1778 693 26/09/66 13/12/2007

22 1841297 QUINTINO GERALDO 
DINIZ MELO 2 29/05/1995 24/05/1999 30/12/2004 3340 5387 6843 0 2181 0 30/04/64 13/12/2007

23 1677691 RONALDO ROBERTO 
LIRA E SILVA 2 06/04/1992 24/05/1999 04/07/2012 597 5387 7991 0 0 0 24/07/61 20/07/2012

24 1840835 ANDREA 
MAGALHAES PORTO 2 29/05/1995 24/05/1999 24/05/1999 5387 5387 6843 0 0 0 14/07/67 13/12/2007

25 1841173 JULIO CESAR 
SOARES LIRA 2 29/05/1995 24/05/1999 24/05/1999 5387 5387 6843 0 0 0 24/10/69 20/10/2010

26 1840789 ALEXANDRE 
AUGUSTO BEZERRA 2 29/05/1995 24/05/1999 24/05/1999 5387 5387 6843 0 0 0 08/08/70 13/12/2007

27 1841084 JOANA CAVALCANTI 
DE LIMA MUNIZ 2 29/05/1995 24/05/1999 16/03/2000 5090 5387 6843 0 0 0 23/12/71 13/12/2007

28 1878590 LAURINEY REIS 
LOPES 2 28/01/1999 16/03/2000 17/12/2010 1162 5090 5503 266 0 0 16/02/73 13/12/2007

29 1878891 LUCIO LUIZ DE 
ALMEIDA NETO 2 01/07/1999 16/03/2000 16/03/2000 5090 5090 5349 0 1065 0 21/05/75 13/12/2007

30 1878824

GILKA MARIA 
DE ALMEIDA 

VASCONCELOS DE 
MIRANDA

2 01/07/1999 16/03/2000 28/03/2002 4348 5090 5349 0 0 0 13/12/68 13/12/2007

31 1878530 LUIZ GUILHERME DA 
FONSECA LAPENDA 2 15/12/1998 07/12/2000 15/07/2009 1682 4824 5547 96 1286 0 09/12/70 13/12/2007

32 38351 MAINAN MARIA DA 
SILVA 2 29/05/1995 07/12/2000 21/06/2007 2437 4824 6843 0 6721 0 04/08/56 13/12/2007
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33 1878905 MARIANA PESSOA 
DE MELO VILA NOVA 2 01/07/1999 07/12/2000 30/12/2004 3340 4824 5349 0 398 0 22/03/73 17/12/2010

34 1798510 PAULO CESAR DO 
NASCIMENTO 2 18/10/1994 07/12/2000 07/12/2000 4824 4824 7066 0 365 3378 25/01/66 09/07/2010

35 1863100 REGINA COELI 
LUCENA HERBAUD 2 08/01/1996 07/12/2000 09/07/2010 1323 4824 6619 0 0 0 16/04/69 28/07/2009

36 1879561 HENRIQUE RAMOS 
RODRIGUES 2 14/01/2000 07/12/2000 17/12/2010 1162 4824 5152 0 0 0 11/02/71 28/07/2009

37 1879057
JOSE RAIMUNDO 
GONCALVES DE 

CARVALHO
2 01/10/1999 22/05/2002 15/07/2009 1682 4293 5257 3140 1305 0 15/05/61 13/12/2007

38 1878760
ALEXANDRE 

FERNANDO SARAIVA 
DA COSTA

2 01/07/1999 22/05/2002 22/05/2002 4293 4293 5349 2911 0 0 12/03/70 30/05/2012

39 1879448 ANA CLAUDIA DE 
SENA CARVALHO 2 14/01/2000 22/05/2002 22/05/2002 4293 4293 5152 1395 0 0 24/09/72 13/12/2007

40 1879197 SERGIO TENORIO 
DE FRANCA 2 01/10/1999 22/05/2002 30/12/2004 3340 4293 5257 517 0 0 13/04/66 13/12/2007

41 1879596
ITAPUAN DE 

VASCONCELOS 
SOBRAL FILHO

2 14/01/2000 22/05/2002 21/09/2013 153 4293 5152 435 0 0 23/08/71 23/09/2013

42 1863037 ANA JAQUELINE 
BARBOSA LOPES 2 08/01/1996 22/05/2002 21/06/2007 2437 4293 6619 0 0 0 11/10/66 13/12/2007

43 1878930 WELSON BEZERRA 
DE SOUSA 2 01/07/1999 22/05/2002 06/10/2011 869 4293 5349 0 0 0 17/10/69 06/10/2011

44 1879588 IRENE CARDOSO 
SOUSA 2 14/01/2000 22/05/2002 02/11/2006 2668 4293 5152 0 0 0 18/09/70 13/12/2007

45 1880187 FLAVIO HENRIQUE 
SOUZA DOS SANTOS 2 23/03/2000 22/05/2002 30/12/2004 3340 4293 5083 0 0 0 29/01/72 09/07/2010

46 1879111 MARIA APARECIDA 
ALCANTARA SIEBRA 2 01/10/1999 07/07/2004 07/07/2004 3516 3516 5257 6257 0 0 24/02/61 13/12/2007

47 1878913 NANCY TOJAL DE 
MEDEIROS 2 01/07/1999 07/07/2004 07/07/2004 3516 3516 5349 2494 0 0 09/05/71 13/12/2007

48 1863070 CRISTIANE WILIENE 
MENDES CORREIA 2 08/01/1996 07/07/2004 30/12/2004 3340 3516 6619 2083 0 0 11/08/69 13/12/2007

49 1879138 MARIA DE FATIMA DE 
ARAUJO FERREIRA 2 01/10/1999 07/07/2004 21/09/2013 153 3516 5257 1968 0 0 09/01/69 23/09/2013

50 1879103
MARCOS ANTONIO 

MATOS DE 
CARVALHO

2 01/10/1999 07/07/2004 02/11/2006 2668 3516 5257 1667 0 611 10/03/68 13/12/2007

51 1879529
FRANCISCO DAS 
CHAGAS SANTOS 

JUNIOR
2 14/01/2000 07/07/2004 04/07/2012 597 3516 5152 1473 0 0 04/09/72 20/07/2012

52 1878964

ANTONIO 
FERNANDES 

OLIVEIRA MATOS 
JUNIOR

2 01/10/1999 07/07/2004 03/08/2009 1663 3516 5257 1446 0 0 24/02/74 13/01/2011

53 1879499 ELIANE GAIA 
ALENCAR DANTAS 2 14/01/2000 07/07/2004 21/06/2007 2437 3516 5152 1429 0 0 03/02/64 01/06/2011

54 1879456
ANDREA KARLA 
REINALDO DE 

SOUZA QUEIROZ
2 14/01/2000 07/07/2004 21/09/2013 153 3516 5152 798 0 0 23/02/72 23/09/2013

55 1879170
RAIMUNDA NONATA 
BORGES PIAUILINO 

FERNANDES
2 01/10/1999 07/07/2004 21/06/2007 2437 3516 5257 560 0 0 12/04/62 13/12/2007

56 1878808 ERNANDO JORGE 
MARZOLA 2 01/07/1999 07/07/2004 21/06/2007 2437 3516 5349 27 5958 0 10/01/62 01/06/2011

57 1878794
DINAMERICO 
WANDERLEY 

RIBEIRO DE SOUSA
2 01/07/1999 07/07/2004 17/12/2010 1162 3516 5349 0 1095 0 10/01/66 13/12/2007

2º
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58 1840967
EUCLIDES 

RODRIGUES DE 
SOUZA JUNIOR

2 29/05/1995 07/07/2004 07/07/2004 3516 3516 6843 0 0 6335 05/01/51 13/12/2007

59 1798413 GLAUCIA HULSE DE 
FARIAS 2 18/10/1994 07/07/2004 21/06/2007 2437 3516 7066 0 0 0 21/05/66 13/12/2007

60 1879162 NATALIA MARIA 
CAMPELO 2 01/10/1999 07/07/2004 17/12/2010 1162 3516 5257 0 0 0 01/12/72 13/12/2007

61 1879430 ALFREDO PINHEIRO 
MARTINS NETO 2 14/01/2000 07/07/2004 30/12/2004 3340 3516 5152 0 0 0 04/12/72 13/12/2007

62 1879227

VIVIANNE MARIA 
FREITAS MELO 
MONTEIRO DE 

MENEZES

2 01/10/1999 07/07/2004 24/07/2009 1673 3516 5257 0 0 0 05/03/73 21/03/2010

63 1883763 MARIA LIZANDRA 
LIRA DE CARVALHO 2 06/02/2004 08/10/2005 21/06/2007 2437 3058 3668 3911 0 0 08/11/73 14/11/2008

64 1879464
ANTONIO AUGUSTO 

DE ARROXELAS 
MACEDO FILHO

2 14/01/2000 08/10/2005 08/10/2005 3058 3058 5152 3070 0 0 29/09/70 14/11/2008

65 1883674 IVO PEREIRA DE 
LIMA 2 06/02/2004 08/10/2005 01/11/2008 1938 3058 3668 2944 0 2444 07/05/70 06/10/2011

66 1883810 SALOMAO ABDO 
AZIZ ISMAIL FILHO 2 06/02/2004 08/10/2005 17/12/2010 1162 3058 3668 0 2048 0 22/03/74 01/06/2011

67 1879120 MARIA APARECIDA 
BARRETO DA SILVA 2 01/10/1999 08/10/2005 08/10/2005 3058 3058 5257 0 669 0 30/04/57 06/10/2011

68 1879219 VANDECI SOUZA 
LEITE 2 01/10/1999 08/10/2005 08/10/2005 3058 3058 5257 0 0 1612 01/10/70 01/06/2011

69 1879650 MARIA IZAMAR 
CIRIACO PONTES 2 14/01/2000 01/08/2006 04/07/2012 597 2761 5152 2668 0 0 11/10/66 20/07/2012

70 1880209 SERGIO GADELHA 
SOUTO 2 23/03/2000 01/08/2006 15/07/2009 1682 2761 5083 2481 0 0 26/05/69 13/12/2007

71 1879731 WALDIR MENDONÇA 
DA SILVA 2 14/01/2000 01/08/2006 01/08/2006 2761 2761 5152 1722 4090 0 30/01/61 20/10/2010

72 1879154 MUNI AZEVEDO 
CATAO 2 01/10/1999 01/08/2006 27/01/2012 756 2761 5257 1243 2413 0 13/05/69 31/01/2012

73 1883658
HODIR FLAVIO 

GUERRA LEITAO DE 
MELO

2 06/02/2004 01/08/2006 21/09/2013 153 2761 3668 800 59 0 22/02/79 23/09/2013

74 1879723 VERA REJANE ALVES 
SANTOS MENDONÇA 2 14/01/2000 01/08/2006 01/08/2006 2761 2761 5152 450 0 0 19/06/71 17/12/2010

75 1879049 IRON MIRANDA DOS 
ANJOS 2 01/10/1999 01/08/2006 21/09/2013 153 2761 5257 0 4124 0 02/03/59 23/09/2013

76 1883631 FERNANDO FALCAO 
FERRAZ FILHO 2 06/02/2004 01/08/2006 27/01/2012 756 2761 3668 0 3427 0 02/12/71 31/01/2012

77 1879618 JOAO ALVES DE 
ARAUJO 2 14/01/2000 01/08/2006 01/08/2006 2761 2761 5152 0 3095 0 19/06/61 25/11/2010
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78 1879600 JANAINA DO 
SACRAMENTO BEZERRA 2 14/01/2000 01/08/2006 09/07/2010 1323 2761 5152 0 774 0 19/10/72 25/11/2010

79 1741756 SARA SOUZA SILVA 2 25/08/1993 01/08/2006 21/09/2013 153 2761 7485 0 43 0 19/05/67 17/10/2013

80 1879677 ROSANGELA FURTADO 
PADELA ALVARENGA 2 14/01/2000 01/08/2006 09/07/2010 1323 2761 5152 0 0 0 14/05/69 25/11/2010

81 1884697 HILÁRIO MARINHO 
PATRIOTA JÚNIOR 2 28/03/2005 09/10/2008 21/09/2013 153 1961 3252 1308 0 0 27/02/77 23/09/2013

82 1879090 LUIS SAVIO LOUREIRO 
DA SILVEIRA 2 01/10/1999 09/10/2008 09/10/2008 1961 1961 5257 1236 0 0 24/08/72 19/05/2009

83 1879502 EPAMINONDAS 
RIBEIRO TAVARES 2 14/01/2000 09/10/2008 09/10/2008 1961 1961 5152 624 0 0 29/05/71 04/01/2011

84 1883534 CAMILA MENDES DE 
SANTANA 2 06/02/2004 09/10/2008 04/07/2012 597 1961 3668 248 17 0 10/03/80 20/07/2012

85 1885383 EMANUELE MARTINS 
PEREIRA 2 19/12/2005 09/10/2008 17/12/2010 1162 1961 2986 114 704 0 09/03/77 25/11/2010

86 1879200 SILVIA AMELIA DE 
MELO OLIVEIRA 2 01/10/1999 09/10/2008 09/10/2008 1961 1961 5257 0 967 0 20/04/72 25/11/2010

87 1883666
ISABEL DE 

LIZANDRA PENHA 
ALVES

2 06/02/2004 09/10/2008 09/07/2010 1323 1961 3668 0 918 1297 06/04/77 01/06/2011

88 1881710 LEONARDO BRITO 
CARIBE 2 21/06/2001 09/10/2008 09/10/2008 1961 1961 4628 0 0 0 17/04/73 01/06/2011

89 1883712 MARCIA BASTOS 
BALAZEIRO COELHO 2 06/02/2004 09/10/2008 04/07/2012 597 1961 3668 0 0 0 25/10/76 23/01/2013

90 1883593 EDGAR JOSE 
PESSOA COUTO 2 06/02/2004 09/10/2008 09/07/2010 1323 1961 3668 0 0 0 26/09/77 04/01/2011

91 1885138 JULIETA MARIA BATISTA 
PEREIRA DE OLIVEIRA 2 15/08/2005 20/10/2010 27/01/2012 756 1220 3112 6314 0 0 17/08/62 31/01/2012

92 1879006 DJALMA RODRIGUES 
VALADARES 2 01/10/1999 20/10/2010 20/10/2010 1220 1220 5257 2096 0 0 18/12/72 04/01/2011

93 1884689 GEORGE DIOGENES 
PESSOA 2 28/03/2005 20/10/2010 17/12/2010 1162 1220 3252 280 0 0 12/04/74 21/05/2013

4º
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94 1885820 TATHIANA BARROS 
GOMES 2 28/06/2006 20/10/2010 03/02/2012 749 1220 2795 0 2709 0 12/11/77 03/02/2012

95 1883500 ANGELA MARCIA 
FREITAS DA CRUZ 2 06/02/2004 20/10/2010 20/10/2010 1220 1220 3668 0 0 0 14/02/74 25/11/2010

96 1878883 LUCIANO BEZERRA 
DA SILVA 2 01/07/1999 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5349 6254 0 0 26/09/61 06/10/2011

97 1883879 ANA CLAUDIA 
WALMSLEY PAIVA 2 02/03/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3643 4436 0 0 21/11/66 13/12/2007

98 1883801 RINALDO JORGE DA 
SILVA 2 06/02/2004 25/11/2010 21/09/2013 153 1184 3668 3436 0 599 11/05/71 23/09/2013

99 1883615 FABIANO DE ARAUJO 
SARAIVA 2 06/02/2004 25/11/2010 21/09/2013 153 1184 3668 3009 0 0 02/01/76 23/09/2013

100 1885154 RODRIGO COSTA 
CHAVES 2 15/08/2005 25/11/2010 21/09/2013 153 1184 3112 2564 241 0 18/08/74 23/09/2013

101 1879634 MARCIA CORDEIRO 
GUIMARAES LIMA 2 14/01/2000 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5152 2070 0 3363 19/07/50 13/12/2007

102 1880195 JEANNE BEZERRA 
SILVA 2 23/03/2000 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5083 1763 806 0 12/01/71 25/11/2010

103 1883526 BRUNO MELQUIADES 
DIAS PEREIRA 2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 1226 0 0 27/02/78 25/11/2010

104 1883518 BELIZE CÂMARA 
CORREIA 2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 964 825 0 14/12/76 25/11/2010

105 1879707 STANLEY ARAUJO 
CORREIA 2 14/01/2000 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5152 936 213 0 31/03/74 21/03/2010

106 1879189 ROMUALDO 
SIQUEIRA FRANCA 2 01/10/1999 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5257 857 0 0 22/01/67 01/06/2011

107 1883569 CLAUDIA RAMOS 
MAGALHAES 2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 777 0 0 17/03/77 25/11/2010

108 1883585 DILIANI MENDES 
RAMOS 2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 677 0 0 08/06/77 13/12/2007

109 1883470
ALLISON DE JESUS 

CAVALCANTI DE 
CARVALHO

2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 408 1841 0 30/06/76 13/12/2007

110 1883550 CHRISTIANA RAMALHO 
LEITE CAVALCANTE 2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 254 0 0 26/10/75 13/12/2007

111 1883690
ISABELA RODRIGUES 
BANDEIRA CARNEIRO 

LEÃO
2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 220 42 0 11/04/79 13/12/2007

112 1879570 HENRIQUETA DE BELLI 
LEITE DE ALBUQUERQUE 2 14/01/2000 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5152 219 0 0 22/01/75 29/08/2011

113 1879480 DOMINGOS SAVIO 
PEREIRA AGRA 2 14/01/2000 25/11/2010 21/09/2013 153 1184 5152 0 3668 0 12/02/68 23/09/2013

114 1883720 MARIA AMELIA 
GADELHA SCHULER 2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 0 1699 0 26/12/76 13/12/2007

115 1883542 CARLA VERONICA 
PEREIRA FERNANDES 2 06/02/2004 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 3668 0 1404 0 26/10/75 13/12/2007

116 1879693
SANDRA MARIA 

MESQUITA DE PAULA 
PESSOA LAPENDA

2 14/01/2000 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5152 0 0 0 25/09/71 25/11/2010

117 1879685
ROSEMILLY POLLYANA 
OLIVEIRA DE SOUZA 

CARVALHO
2 14/01/2000 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5152 0 0 0 14/10/72 25/11/2010

118 1879421 AIDA ACIOLI LINS DE 
ARRUDA 2 14/01/2000 25/11/2010 25/11/2010 1184 1184 5152 0 0 0 18/08/73 25/11/2010

119 1883755
MARIA DA 

CONCEICAO NUNES 
DA LUZ PESSOA

2 06/02/2004 25/11/2010 21/09/2013 153 1184 3668 0 0 0 05/05/77 23/09/2013

120 1885430 ANA CLEZIA 
FERREIRA NUNES 2 30/01/2006 06/10/2011 04/07/2012 597 869 2944 0 2555 0 18/12/73 20/07/2012

121 1883682 IZABELA MARIA LEITE 
MOURA DE MIRANDA 2 06/02/2004 06/10/2011 06/10/2011 869 869 3668 0 1429 0 25/10/76 06/10/2011

122 1885790 JOAO PAULO 
PEDROSA BARBOSA 2 28/06/2006 06/10/2011 21/09/2013 153 869 2795 0 364 0 28/04/79 23/09/2013

123 1883747 MARIA CAROLINA 
MIRANDA JUCA 2 06/02/2004 06/10/2011 06/10/2011 869 869 3668 0 276 0 11/04/80 06/10/2011

124 1878840
HERBERT JOSE 
ALBUQUERQUE 

RAMALHO
2 01/07/1999 22/12/2011 22/12/2011 792 792 5349 4766 0 0 01/03/67 22/12/2011

125 1891251 OSCAR RICARDO DE 
ANDRADE NOBREGA 2 22/07/2010 22/12/2011 21/09/2013 153 792 1310 2095 0 0 06/08/81 23/09/2013

126 1891200 FABIANO DE MELO 
PESSOA 2 22/07/2010 22/12/2011 22/12/2011 792 792 1310 1122 2128 0 06/03/78 22/12/2011

127 1885103 ISABELLE BARRETO DE 
ALMEIDA BEZERRA 2 15/08/2005 22/12/2011 21/09/2013 153 792 3112 509 0 0 26/08/77 23/09/2013
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129 1891219 ERICKA GARMES 
PIRES 2 22/07/2010 22/12/2011 21/09/2013 153 792 1310 338 2911 0 30/06/76 22/12/2011

130 1885391 GUILHERME VIEIRA 
CASTRO 2 19/12/2005 22/12/2011 22/12/2011 792 792 2986 0 4923 0 01/11/72 22/12/2011

128 1891294
VANESSA 

CAVALCANTI DE 
ARAUJO

2 22/07/2010 22/12/2011 21/09/2013 153 792 1310 0 1665 0 19/09/77 23/09/2013

131 1883488 ANA LUIZA PEREIRA DA 
SILVEIRA FIGUEIREDO 2 06/02/2004 22/12/2011 22/12/2011 792 792 3668 0 1418 0 06/04/74 22/12/2011

132 1884719 PAULA CATHERINE 
DE LIRA AZIZ ISMAIL 2 28/03/2005 22/12/2011 22/12/2011 792 792 3252 0 969 0 06/02/79 22/12/2011

133 1885090
FREDERICO GUILHERME 

DA FONSECA 
MAGALHAES

2 15/08/2005 22/12/2011 22/12/2011 792 792 3112 0 0 0 07/06/73 22/12/2011

134 1885111 KIVIA ROBERTA DE 
SOUZA RIBEIRO 2 15/08/2005 22/12/2011 22/12/2011 792 792 3112 0 0 0 21/11/79 22/12/2011

135 1885413 PAULO AUGUSTO DE 
FREITAS OLIVEIRA 2 19/12/2005 04/07/2012 04/07/2012 597 597 2986 3903 741 0 08/07/75 20/07/2012

136 1885375 CARLOS EDUARDO 
DOMINGOS SEABRA 2 19/12/2005 04/07/2012 04/07/2012 597 597 2986 1327 0 0 14/10/77 08/09/2010

137 1879510 FRANCISCO ASSIS 
DA SILVA 2 14/01/2000 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5152 1227 6578 0 31/05/60 20//07/2012

138 1885405
LILIANE ASFORA DA 
CUNHA CAVALCANTI 

DA FONTE
2 19/12/2005 04/07/2012 04/07/2012 597 597 2986 494 237 0 11/07/77 17/12/2010

139 1883771 PATRICIA RAMALHO 
DE VASCONCELOS 2 06/02/2004 04/07/2012 04/07/2012 597 597 3668 372 0 0 06/07/76 20/07/2012

140 1885006
MARIA JOSE 

MENDONÇA DE 
HOLANDA QUEIROZ

2 15/06/2005 04/07/2012 04/07/2012 597 597 3173 0 4438 0 24/07/67 21/03/2010

141 1883461 ALICE DE OLIVEIRA 
MORAIS 2 06/02/2004 04/07/2012 04/07/2012 597 597 3668 0 268 0 12/10/79 26/04/2012

142 1879642 MARIA CELIA MEIRELES 
DA FONSECA 2 14/01/2000 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5152 0 0 6320 21/04/70 20/07/2012

143 1879545 GENIVALDO FAUSTO 
DE OLIVEIRA FILHO 2 14/01/2000 04/07/2012 04/07/2012 597 597 5152 0 0 4561 15/02/69 20/07/2012

144 1885758 ADRIANO CAMARGO 
VIEIRA 2 28/06/2006 04/07/2012 04/07/2012 597 597 2795 0 0 0 20/07/71 17/12/2010

145 1883577 DIEGO PESSOA 
COSTA REIS 2 06/02/2004 04/07/2012 04/07/2012 597 597 3668 0 0 0 04/04/75 13/12/2007

146 1885146
MARCIA MARIA 

AMORIM DE 
OLIVEIRA

2 15/08/2005 04/07/2012 04/07/2012 597 597 3112 0 0 0 28/03/80 22/12/2011

147 1885561 MARIA DE FATIMA DE 
MOURA FERREIRA 2 29/03/2006 04/04/2013 04/04/2013 323 323 2886 1237 0 0 06/03/75 04/12/2012

148 1885766 ANA PAULA NUNES 
CARDOSO 2 28/06/2006 04/04/2013 04/04/2013 323 323 2795 0 457 0 20/04/78 13/12/2007

149 1883607 ERIKA SAMPAIO 
CARDOSO KRAYCHETE 2 06/02/2004 04/04/2013 04/04/2013 323 323 3668 0 276 0 14/07/77 04/04/2013

150 1883623 FERNANDA ARCOVERDE 
CAVALCANTI NOGUEIRA 2 06/02/2004 04/04/2013 04/04/2013 323 323 3668 0 0 0 06/08/73 04/12/2012

151 1883704 LUCILE GIRÃO 
ALCÂNTARA 2 06/02/2004 04/04/2013 04/04/2013 323 323 3668 0 0 0 25/09/73 13/12/2007

152 1891197 FABIANA VIRGINIO 
PATRIOTA TAVARES 2 22/07/2010 15/02/2014 15/02/2014 6 6 1310 1592 1126 0 09/09/78 17/02/2014

153 1879030 FRANCISCO DIRCEU 
BARROS 2 01/10/1999 15/02/2014 15/02/2014 6 6 5257 815 0 0 02/03/66 17/02/2014

154 1891227 BIANCA STELLA 
AZEVEDO BARROSO 2 22/07/2010 15/02/2014 15/02/2014 6 6 1310 0 1485 0 23/12/75 17/02/2014

155 1885804 MAISA SILVA MELO 
DE OLIVEIRA 2 28/06/2006 15/02/2014 15/02/2014 6 6 2795 0 559 0 12/08/79 17/02/2014

156 1885782 CAROLINA MACIEL 
DE PAIVA 2 28/06/2006 15/02/2014 15/02/2014 6 6 2795 0 381 0 28/11/72 17/02/2014

157 1891235 SOPHIA WOLFOVITCH 
SPINOLA 2 22/07/2010 15/02/2014 15/02/2014 6 6 1310 0 0 0 29/09/82 17/02/2014

TOTAL DE PROMOTORES = 157

RELAÇÃO DE ANTIGUIDADE DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA DE 1ª ENTRÂNCIA
DATA BASE: 21/02/2014

Quintos Classifi cação na 
Antigüidade Matrícula Nome Entrância Data Ingresso 

no MPPE 
Data Ingresso 
na Entrância

Data de Ingresso 
no Cargo

Tempo no 
Cargo

Tempo na 
Entrância

Tempo 
no MPPE Estadual Federal Municipal Data de 

Nascimento
Data 

Atualização

C
on

st
itu

ci
on

al

1 1878514
LUIZ GUSTAVO 

SIMOES VALENCA 
DE MELO

1 15/12/1998 15/12/1998 01/03/2005 3279 5547 5547 216 0 290 22/08/73 25/09/2012

2 1879715 SYLVIA CAMARA DE 
ANDRADE 1 14/01/2000 14/01/2000 29/12/2006 2611 5152 5152 0 0 1107 12/10/72 20/07/2012

3 1879626 JORGE GONCALVES 
DANTAS JUNIOR 1 14/01/2000 14/01/2000 01/06/2011 996 5152 5152 0 0 0 25/08/73 20/07/2012

4 1883798 REJANE STRIEDER 1 06/02/2004 06/02/2004 04/01/2011 1144 3668 3668 0 276 0 27/08/79 04/04/2013

5 1884670
ANA MARIA SAMPAIO 

BARROS DE 
CARVALHO

1 28/03/2005 28/03/2005 01/06/2011 996 3252 3252 0 1081 0 29/05/72 13/12/2007

6 1885014
REUS ALEXANDRE 

SERAFINI DO 
AMARAL

1 15/06/2005 15/06/2005 15/06/2005 3173 3173 3173 845 0 0 05/09/77 04/04/2013

7 1885081 ANA PAULA  SANTOS 
MARQUES 1 15/08/2005 15/08/2005 21/09/2013 153 3112 3112 0 2383 0 17/11/79 23/09/2013

8 1885120
JOSE FRANCISCO 
BASILIO DE SOUZA 

DOS SANTOS
1 15/08/2005 15/08/2005 01/06/2011 996 3112 3112 0 147 547 30/07/76 13/12/2007

9 1885073 ANA CRISTINA 
BARBOSA TAFAREL 1 15/08/2005 15/08/2005 01/06/2011 996 3112 3112 0 0 0 17/04/77 22/12/2011

10 1885774 CARLAN CARLO DA 
SILVA 1 28/06/2006 28/06/2006 28/06/2006 2795 2795 2795 0 0 0 27/04/73 20/07/2012

11 1885812
MARCUS 

ALEXANDRE TIEPPO 
RODRIGUES

1 28/06/2006 28/06/2006 04/12/2012 444 2795 2795 0 0 0 23/03/78 04/04/2013

12 1887416 ROSANE MOREIRA 
CAVALCANTI 1 22/05/2007 22/05/2007 24/08/2011 912 2467 2467 0 0 0 19/04/76 13/12/2007

13 1887815

MILENA CONCEIÇÃO 
REZENDE 

MASCARENHAS 
SANTOS

1 27/05/2008 27/05/2008 21/09/2013 153 2096 2096 1527 0 0 17/12/76 23/09/2013

14 1889001 ZELIA DINA 
CARVALHO NEVES 1 14/08/2008 14/08/2008 22/12/2011 792 2017 2017 0 0 0 19/06/74 22/12/2011
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15 1891324 RAFAELA MELO DE 
CARVALHO VAZ 1 22/07/2010 22/07/2010 01/06/2011 996 1310 1310 1384 0 0 23/12/82 01/06/2011

16 1891189 CINTIA MICAELLA 
GRANJA 1 22/07/2010 22/07/2010 22/07/2010 1310 1310 1310 1107 0 0 16/02/81 09/08/2012

17 1891308 DANIELLY DA SILVA 
LOPES 1 22/07/2010 22/07/2010 26/04/2012 666 1310 1310 615 0 0 04/03/83 26/04/2012

18 1891278 EDUARDO LEAL DOS 
SANTOS 1 22/07/2010 22/07/2010 22/07/2010 1310 1310 1310 0 5552 912 07/02/73 31/10/2011

19 1891286 MARIANA CANDIDO 
SILVA 1 22/07/2010 22/07/2010 22/07/2010 1310 1310 1310 0 3047 0 29/05/79 23/12/2010

20 1891243 MIRELA MARIA IGLESIAS 
MELO AZEDO 1 22/07/2010 22/07/2010 04/12/2012 444 1310 1310 0 1812 0 27/04/83 04/12/2012

21 1891260 ALINE ARROXELAS 
GALVAO DE LIMA 1 22/07/2010 22/07/2010 21/09/2013 153 1310 1310 0 1276 0 28/11/79 23/09/2013

22 1891316 ELISA CADORE 
FOLETTO 1 22/07/2010 22/07/2010 22/07/2010 1310 1310 1310 0 0 0 23/11/83 05/08/2010

23 1891634

MARCELO GREENHALGH 
DE CERQUEIRA LIMA 
E MORAES PENALVA 

SANTOS

1 14/12/2010 14/12/2010 22/12/2011 792 1165 1165 55 0 0 29/05/79 22/12/2011

24 1891600 EDEILSON LINS DE 
SOUSA JUNIOR 1 14/12/2010 14/12/2010 26/04/2012 666 1165 1165 0 0 0 19/09/76 26/04/2012

25 1891626 LEÔNCIO TAVARES 
DIAS 1 14/12/2010 14/12/2010 04/12/2012 444 1165 1165 0 0 0 10/02/79 04/12/2012

2º
 S

uc
es

si
vo

26 1891642 TAYJANE CABRAL DE 
ALMEIDA 1 14/12/2010 14/12/2010 22/12/2011 792 1165 1165 0 0 0 10/02/81 22/12/2011

27 1891618 EDUARDO HENRIQUE GIL 
MESSIAS DE MELO 1 14/12/2010 14/12/2010 26/04/2012 666 1165 1165 0 0 0 18/12/82 26/04/2012

28 1891863 PETRONIO BENEDITO B. 
RALILE JUNIOR 1 15/04/2011 15/04/2011 22/12/2011 792 1043 1043 1157 0 0 17/01/81 22/12/2011

29 1891880 TANUSIA SANTANA 
DA SILVA 1 15/04/2011 15/04/2011 04/12/2012 444 1043 1043 547 0 0 12/09/81 04/12/2012

30 1891871 RUSSEAUX VIEIRA 
DE ARAUJO 1 15/04/2011 15/04/2011 22/12/2011 792 1043 1043 0 4935 0 04/07/77 22/12/2011

31 1891847 LORENA DE 
MEDEIROS SANTOS 1 15/04/2011 15/04/2011 22/12/2011 792 1043 1043 0 0 0 23/04/82 22/12/2011

32 1891855 MARIANA LAMENHA 
GOMES DE BARROS 1 15/04/2011 15/04/2011 06/10/2011 869 1043 1043 0 0 0 29/04/82 06/10/2011

33 1892045 FABIANA KIUSKA SEABRA 
DOS SANTOS 1 29/07/2011 29/07/2011 04/12/2012 444 938 938 3376 0 0 15/11/77 04/12/2012

34 1892037 DANIEL DE ATAÍDE 
MARTINS 1 29/07/2011 29/07/2011 15/02/2014 6 938 938 1797 0 0 09/11/81 17/02/2014

3º
 S

uc
es

si
vo

35 1892053 FELIPE AKEL PEREIRA DE 
ARAÚJO 1 29/07/2011 29/07/2011 15/02/2014 6 938 938 441 255 0 12/08/81 15/02/2014

36 1892061 LIANA MENEZES 
SANTOS 1 29/07/2011 29/07/2011 22/12/2011 792 938 938 0 0 0 30/06/81 22/12/2011

37 1892070 MARCELO TEBET 
HALFELD 1 29/07/2011 29/07/2011 04/12/2012 444 938 938 0 0 0 04/08/81 04/12/2012

38 1892029 ALMIR OLIVEIRA DE 
AMORIM JÚNIOR 1 29/07/2011 29/07/2011 04/12/2012 444 938 938 0 0 0 01/01/82 04/12/2012

39 1892460 FABIANO MORAIS DE 
HOLANDA BELTRÃO 1 04/01/2012 04/01/2012 26/04/2012 666 779 779 2859 1679 0 06/12/76 09/08/2012

40 1892428 CAROLINA DE MOURA 
CORDEIRO PONTES 1 04/01/2012 04/01/2012 04/12/2012 444 779 779 2717 0 0 10/09/79 04/12/2012

41 1892479 JANINE BRANDÃO 
MORAIS 1 04/01/2012 04/01/2012 15/02/2014 6 779 779 1877 0 0 13/11/79 17/02/2014

4º
 S

uc
es

si
vo

42 1892487 JULIANA PAZINATO 1 04/01/2012 04/01/2012 26/04/2012 666 779 779 1204 0 0 23/03/80 07/11/2012

43 1892452 ELSON RIBEIRO 1 04/01/2012 04/01/2012 04/01/2012 779 779 779 157 0 0 26/01/75 19/03/2012

44 1892410 ANTÔNIO ROLEMBERG 
FEITOSA JÚNIOR 1 04/01/2012 04/01/2012 21/09/2013 153 779 779 0 2918 1345 17/04/79 23/09/2013

45 1892436 DANIEL GUSTAVO 
MENEGUZ MORENO 1 04/01/2012 04/01/2012 21/09/2013 153 779 779 0 2865 0 18/04/82 12/11/2012

46 1892444
DANIELLE RIBEIRO 

DANTAS DE CARVALHO 
CLEMENTINO

1 04/01/2012 04/01/2012 04/01/2012 779 779 779 0 2519 0 29/10/79 23/04/2012

47 1892401 ALINE DANIELA 
FLORÊNCIO LARANJEIRA 1 04/01/2012 04/01/2012 26/04/2012 666 779 779 0 0 0 24/05/73 26/04/2012

48 1892495 WESLEY ODEON 
TELES DOS SANTOS 1 04/01/2012 04/01/2012 04/01/2012 779 779 779 0 0 0 13/06/81 16/01/2012

49 1892819 DIOGENES LUCIANO 
NOGUEIRA MOREIRA 1 11/05/2012 11/05/2012 11/05/2012 651 651 651 3510 0 0 11/02/81 17/08/2012

50 1892843 JULIO CESAR 
CAVALCANTI ELIHIMAS 1 11/05/2012 11/05/2012 11/05/2012 651 651 651 3444 663 0 28/09/79 04/07/2013

51 1892827 FABIANA MACHADO 
RAIMUNDO DE LIMA 1 11/05/2012 11/05/2012 21/09/2013 153 651 651 2470 0 0 11/04/77 23/09/2013

52 1892860 MARIO LIMA COSTA 
GOMES DE BARROS 1 11/05/2012 11/05/2012 11/05/2012 651 651 651 2153 0 0 05/03/82 14/12/2012

53 1892797 CAMILA AMARAL DE 
MELO TEIXEIRA 1 11/05/2012 11/05/2012 04/12/2012 444 651 651 2103 0 0 15/09/82 04/12/2012

54 1892800 DIEGO ALBUQUERQUE 
TAVARES 1 11/05/2012 11/05/2012 11/05/2012 651 651 651 1352 0 0 13/04/81 20/05/2013

55 1892789 BIANCA CUNHA DE 
ALMEIDA ALBUQUERQUE 1 11/05/2012 11/05/2012 04/12/2012 444 651 651 469 0 0 13/08/81 15/01/2013

56 1892835 FERNANDO DELLA 
LATTA CAMARGO 1 11/05/2012 11/05/2012 21/09/2013 153 651 651 107 0 0 31/03/77 23/09/2013

57 1892851 MANUELA DE OLIVEIRA 
GONÇALVES 1 11/05/2012 11/05/2012 11/05/2012 651 651 651 0 2632 0 09/10/81 17/10/2013

58 1892770
ADEMILTON  DAS 

VIRGENS CARVALHO 
LEITÃO

1 11/05/2012 11/05/2012 11/05/2012 651 651 651 0 0 0 30/07/71 16/05/2012

59 1894153 FABIANA DE SOUZA SILVA 
ALBUQUERQUE 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 690 0 0 19/09/72 17/10/2013

60 1894161 MANOEL DIAS DA 
PURIFICAÇÃO NETO 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 26/02/76 02/01/2013

61 1894102 BRUNO DE BRITO 
VEIGA 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 26/04/76 02/01/2013

62 1894188 THIAGO FARIA 
SOARES 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 10/12/76 02/01/2013

63 1894145 ERICO DE OLIVEIRA 
SANTOS 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 11/01/77 02/01/2013

64 1894129 DANIELLE BELGO DE 
FREITAS 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 06/11/78 02/01/2013

65 1894137 EMMANUEL CAVALCANTI 
PACHECO 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 26/04/79 02/01/2013
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Secretaria Geral

PORTARIA – POR - SGMP- 166/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.2005;

Considerando o teor das Portarias PGJ nº 628 e 629, ambas datadas em 29/03/2011, publicadas respectivamente no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco de 30/03/2011;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de MARÇO DE 2014, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL

DATA DIA HORARIO LOCAL SERVIDORES
(Titular e Substituto)

MOTORISTA
(Titular e Substituto)

01.03.14 Sábado
13:00 ás 17:00 hs VS Humberto B. Soares Filho

Regina Maria Queiroz de Lima
Cláudio Evêncio de Araújo
Heraldo Assis Rosa Lima

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Ismênia dos Santos Silva
Múcio Márcio Miranda Marinho

Décio de Carvalho Padilha
Almir Douglas de Freitas

02.03.14 Domingo
13:00 ás 17:00 hs VS Alessandro Barbosa Leal

Roberto Aires V. Júnior
Wellington José de Almeida
Ismael Rodrigues Ferreira

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Adalberto Muzzio de Paiva Neto
Josenildo Melquiades de Lima

Genival da Silva
Paulo José da Silva

03.03.14 Segunda
13:00 ás 17:00 hs VS Maria Luiza Duarte Araújo

Francisco de Souza Bonifácio
Stevison Máximo Costa
Célio Ferreira Amâncio

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Mônica Cristina Araújo Montenegro
Teresinha de Jesus Morais

Pedro Paulo Almeida Hora
Adolfo Vilanova de Assis

04.03.14 Terça
13:00 ás 17:00 hs VS Benjamin da Silva Júnior

Camila de Almeida Santos
Heraldo Assis Rosa Lima
José Carlos dos Santos

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Roberto Alves Gomes Júnior
Adriana Maria Mendonça L. e Silva

Otniel Lopes dos Santos
José de Sá Araújo

05.03.14 Quarta
13:00 ás 17:00 hs VS Lucielly Cavalcante de Oliveira

Swami Carvalho Gurgel
Célio Ferreira Amâncio

Genival da Silva

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Mylenna Cruz Arcoverde
Karine Lúcia de Lira

Paulo José da Silva
Wellington José de Almeida

08.03.14 Sábado
13:00 ás 17:00 hs VS Zilda Maria de A. Oliveira

Alerrandro Cavalcante de Oliveira
Adolfo Vilanova de Assis
Heraldo Assis Rosa Lima

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Pedro Henrique dos S. Mesquita
Artur Lins e Mello de Figueiredo

José de Sá Araújo
Stevison Máximo Costa

09.03.14 Domingo
13:00 ás 17:00 hs VS Francisco J. Rodrigues Santos

Paula Roberta Pereira Freire
Carlos Luiz de França
Pedro Fidelis N. Filho

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Daniella Cordeiro Cruz S. Santos
Raissa de Oliveira Santos Lima

Cláudio Evêncio de Araújo
Edson Hugo de Amorim

15.03.14 Sábado
13:00 ás 17:00 hs VS Marcela C. da Costa Lima Ferreira

Paulo César de Lima
Stevison Máximo Costa

Denis Rodrigues de Lima

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Márcia de Morais Nunes Machado
Jorge Alexandre S. de Alcântara

Pedro Paulo Almeida Hora
Ismael Rodrigues Ferreira

16.03.14 Domingo
13:00 ás 17:00 hs VS Jorge Alexandre S. de Alcântara

Márcia de Morais Nunes Machado
Almir Douglas de Freitas

Cláudio Evêncio de Araújo

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Paulo César de Lima
Marcela C. da Costa Lima Ferreira

Heraldo Assis Rosa Lima
José de Sá Araújo

22.03.14 Sábado
13:00 ás 17:00 hs VS Raissa de Oliveira Santos Lima

Daniella Cordeiro Cruz S. Santos
Júlio Ferreira Guerra Filho
Sóstenes Pedrosa Soares

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Paula Roberta Pereira Freire
Francisco J. Rodrigues Santos

Arugaigue Ferreira Lima
José Carlos dos Santos

23.03.14 Domingo
13:00 ás 17:00 hs VS Artur Lins e Mello de Figueiredo

Pedro Henrique dos S. Mesquita
Paulo José da Silva

Pedro Paulo Almeida Hora

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Alerrandro Cavalcante de Oliveira
Zilda Maria de A. Oliveira

Carlos Luiz de França
Stevison Máximo Costa

29.03.14 Sábado
13:00 ás 17:00 hs VS Karine Lúcia de Lira

Mylenna Cruz Arcoverde
Jasson Luiz Gonzaga

Severino José dos Santos

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Swami Carvalho Gurgel
Lucielly Cavalcante de Oliveira

José de Sá Araújo
Otniel Lopes dos Santos

30.03.14 Domingo
13:00 ás 17:00 hs VS Camila de Almeida Santos

Roberto Alves Gomes Júnior
Décio de Carvalho Padilha
Ismael Rodrigues Ferreira

13:00 ás 17:00 hs PJIJ Adriana Maria Mendonça L. e Silva
Benjamin da Silva Júnior

José Carlos dos Santos
Júlio Ferreira Guerra Filho

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de fevereiro de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA – POR - SGMP- 167/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

Corregedoria Geral do Ministério Público

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 003/2014

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, dando cumprimento ao disposto no § 1º, do 
artigo 3º da Resolução CGMP nº 001/2009, publicada no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco em 02/10/09, comunica a quem possa 
interessar que realizará Correição Ordinária nas seguintes Promotorias de Justiça:

Comarca / Termo Data Órgão Horário

Petrolina 01/04/14 1ª Promotoria de Justiça Cível 08 às 12h

Petrolina 01/04/14 2ª Promotoria de Justiça Cível 08 às 12h

Petrolina 01/04/14 3ª Promotoria de Justiça Cível 08 às 12h

Petrolina 01/04/14 4ª Promotoria de Justiça Cível 08 às 12h

Petrolina 01/04/14 Atuação nos feitos da 1ª Vara de Família e Registro Civil 14 às 18h

Petrolina 01/04/14 Atuação nos feitos da 2ª Vara de Família e Registro Civil 14 às 18h

Petrolina 02/04/14 1ª Promotoria de Justiça Criminal 08 às 12h

Petrolina 02/04/14 Atuação nos feitos da Vara Privativa do Júri 08 às 12h

Petrolina 02/04/14 3ª Promotoria de Justiça Criminal 08 às 12h

Petrolina 02/04/14 Atuação nos feitos da Central de Inquéritos 14 às 18h

Petrolina 02/04/14 2ª Promotoria de Justiça Criminal 14 às 18h

Petrolina 03/04/14 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 08 às 12h

Petrolina 03/04/14 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 08 às 12h

Petrolina 03/04/14 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 14 às 18h

Petrolina 03/04/14 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 14 às 18h

Petrolina 04/04/14 Atuação nos feitos da 4ª Vara Regional de Execução Penal 08 às 12h

Recife 09/04/14 11ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital 14 às 17h

Recife 09/04/14 12ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital 14 às 17h

Recife 10/04/14 13ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital 14 às 17h

Recife 10/04/14 14ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital 14 às 17h

Olinda 11/04/14 1ª Promotoria de Justiça Cível 14 às 17h

Olinda 11/04/14 2ª Promotoria de Justiça Cível 14 às 17h

Olinda 11/04/14 3ª Promotoria de Justiça Cível 14 às 17h

Olinda 11/04/14 4ª Promotoria de Justiça Cível 14 às 17h

Olinda 15/04/14 5ª Promotoria de Justiça Cível 14 às 17h

Olinda 15/04/14 6ª Promotoria de Justiça Cível 14 às 17h

Olinda 15/04/14 7ª Promotoria de Justiça Cível 14 às 17h

Olinda 15/04/14 8ª Promotoria de Justiça Cível 14 às 17h

Olinda 15/04/14 Atuação nos feitos da Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem 14 às 17h

Olinda 16/04/14 1ª Promotoria de Justiça Criminal 14 às 17h

Olinda 16/04/14 2ª Promotoria de Justiça Criminal 14 às 17h

Olinda 16/04/14 3ª Promotoria de Justiça Criminal 14 às 17h

Olinda 16/04/14 4ª Promotoria de Justiça Criminal 14 às 17h

Olinda 16/04/14 5ª Promotoria de Justiça Criminal 14 às 17h

Afrânio / Dormentes 28/04/14 Promotoria de Justiça 14 às 18h

Orocó 29/04/14 Promotoria de Justiça 09 às 12h

Cabrobó 29/04/14 1ª Promotoria de Justiça 13 às 17h

Cabrobó 29/04/14 2ª Promotoria de Justiça 13 às 17h

Santa Maria da Boa Vista 30/04/14 Promotoria de Justiça 09 às 12h

Lagoa Grande 30/04/14 Promotoria de Justiça 13 às 16h

Ficam convocados para o ato, nos termos do § 2º do art. 3º, da citada Resolução, os Promotores de Justiça titulares daquelas Promotorias 
ou seus substitutos legais.

Na oportunidade, a Corregedoria Geral do Ministério Público receberá, a partir do horário fi xado, informações ou reclamações quanto à 
atuação funcional dos Promotores de Justiça, estagiários e auxiliares, com atribuições nos órgãos a serem correcionados, conforme o 
seguinte:

 nos dias 01, 02, 03, 04, 28, 29 e 30 de abril de 2014, na sede das Promotorias de Justiça do Interior do Estado referenciadas.

 nos dias 09 e 10 de abril, na sala das Promotorias de Justiça Criminais da Capital, localizada no Fórum de Justiça do Recife 
Desembargador Rodolfo Aureliano, na Av. Des. Guerra Barreto, s/n - 1º andar, Ala Oeste, Joana Bezerra, Recife-PE.

 nos dias de 11, 15 e 16 de abril, na sede das Promotorias de Justiça de Olinda, localizada na Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, 
Olinda-PE.

De acordo com os §§ 3º e 4º do art. 3º, da Resolução CGMP nº 001/2009, o(a) Promotor(a) de Justiça mais antigo(a) ou o(a) 
Coordenador(a) das Promotorias de Justiça sujeitas à Correição deverá dar publicidade ao presente edital, por meio de Aviso no formato 
indicado no Anexo I da referida Resolução, providenciando sua fi xação em local de destaque no Fórum, na sede da Promotoria, onde 
houver, bem como em locais públicos nos Termos Judiciários.

Por ocasião da Correição, todos os Processos e Procedimentos a cargo dos Promotores de Justiça devem ser apresentados à equipe da 
Corregedoria Geral do Ministério Público.

Ficam designados os assessores da Corregedoria Geral do Ministério Público, Helder Limeira Florentino de Lima, Hélio José de Carvalho 
Xavier, José Paulo Cavalcanti Xavier Filho, José Roberto da Silva, Jurandir Beserra de Vasconcelos e Patricia Carneiro Tavares, para 
auxiliar nos trabalhos correcionais.

Recife, 24 de fevereiro de 2014.

Renato da Silva Filho
Corregedor-Geral

66 1984110 CARLOS HENRIQUE 
TAVARES ALMEIDA 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 11/07/80 02/01/2013

67 1894080 AURINILTON LEÃO 
CARLOS SOBRINHO 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 24/04/81 02/01/2013

68 1894099 BRUNO DA SILVA 
RAMOS 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 11/12/81 02/01/2013

69 1894170 PAULO DIEGO 
SALES BRITO 1 17/12/2012 17/12/2012 17/12/2012 431 431 431 0 0 0 06/02/82 02/01/2013

TOTAL DE PROMOTORES = 69

Recife, 21 de fevereiro de 2014.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete do Procurador Geral de Justiça

Aguinaldo Fenelon de Barros
Procurador-Geral de Justiça
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05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Genildo Dias Pereira
Deângeles Freire Rocha

Ginaildo Lira Vasconcelos
Joaquim S. Andrade

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Antônio César Pereira Gomes

Joaquim S. Andrade
Ginaildo Lira Vasconcelos

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Antônio César Pereira Gomes

Joaquim S. Andrade
Ginaildo Lira Vasconcelos

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio Leonardo de Oliveira
Deângeles Freire Rocha

Joaquim S. Andrade
 Evandro Bezerra dos Santos

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio Leonardo de Oliveira
Deângeles Freire Rocha

Joaquim S. Andrade
 Evandro Bezerra dos Santos

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Antônio César Pereira Gomes

Evandro Bezerra dos Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Antônio César Pereira Gomes

Evandro Bezerra dos Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Mariana de Brito Oliveira Silva
Antônio César Pereira Gomes

Evandro Bezerra dos Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Mariana de Brito Oliveira Silva
Antônio César Pereira Gomes

Evandro Bezerra dos Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego
Ageu Wesley Castro D. F. Braga

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego
Shirley Elianne de Sá y Britto

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego
Ageu Wesley Castro D. F. Braga

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Shirley Elianne de Sá y Britto
Neomedes Carvalho Moraes Rego Josivaldo Alves de Souza

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Ageu Wesley Castro D. F. Braga
Neomedes Carvalho Moraes Rego Josivaldo Alves de Souza

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Isa Danniele de Melo Neto
Edvando Rodrigues Lima

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Edvando Rodrigues Lima
Isa Danniele de Melo Neto

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Maria do Socorro E. Miranda
Neomedes Carvalho Moraes Rego Josivaldo Alves de Souza

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego
Maria do Socorro E. Miranda Josivaldo Alves de Souza

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Juliana Pessoa Correa de Araujo
Fábio Rodrigues Magalhães

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Fábio Rodrigues Magalhães
Juliana Pessoa Correa de Araujo

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Priscilla de Araújo M. Nascimento
Ana Carla Mendes Coelho Josivaldo Alves de Souza

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Ana Carla Mendes Coelho
Priscilla de Araújo M. Nascimento Josivaldo Alves de Souza

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
João Romão de Araújo

Levi Gonçalves T. 
Freitas

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
João Romão de Araújo

Levi Gonçalves T. 
Freitas

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alessandra Patrícia E. de Siqueira
Maria Aparecida da Silva

Levi Gonçalves T. 
Freitas

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alessandra Patrícia E. de Siqueira
Maria Aparecida da Silva

Levi Gonçalves T. 
Freitas

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alessandra Patrícia E. de Siqueira
Maria Aparecida da Silva

Levi Gonçalves T. 
Freitas

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Luciene Virgínia Silvino dos Santos
Cícero Clebson Pereira Rabelo Jr. -

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Luciene Virgínia Silvino dos Santos
Cícero Clebson Pereira Rabelo Jr. -

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Cícero Clebson Pereira Rabelo Jr.
Viviane Barbosa de O. Nascimento -

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Cícero Clebson Pereira Rabelo Jr.
Viviane Barbosa de O. Nascimento -

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Magno Marcos Ferreira Frazão
Núbia de Moraes Veras Brito -

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Magno Marcos Ferreira Frazão
Núbia de Moraes Veras Brito -

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Maria de Lourdes B. S. Nascimento
Luciene Virgínia Silvino dos Santos -

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Maria de Lourdes B. S. Nascimento
Luciene Virgínia Silvino dos Santos -

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  4ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM ARCOVERDE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior
02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Ângela Maria Barros da Silva
03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Nadieth Cinara Alves Medeiros
04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior
08.03.14 Sábado 13:00 hs às17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
15.03.14 Sábado 13:00 hs às17:00 hs Arcoverde Indianara de Melo Santos
16.03.14 Domingo 13:00 hs às17:00 hs Arcoverde Indianara de Melo Santos
22.03.14 Sábado 13:00 hs às17:00 hs Arcoverde Cristiane Maria de Araújo
23.03.14 Domingo 13:00 hs às17:00 hs Arcoverde Cristiane Maria de Araújo
29.03.14 Sábado 13:00 hs às17:00 hs Arcoverde Rivânia Araújo da Silva
30.03.14 Domingo 13:00 hs às17:00 hs Arcoverde Rivânia Araújo da Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Edyellison Almeida Ramos
André Luís Viana Campelo

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Solange do Carmo Coelho
Inalda Porfírio Ferreira

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Solange do Carmo Coelho
Francisco Leonardo Alves de Góis e Sá

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.2005.

Considerando o teor das Portarias PGJ nº 628 e 629, ambas datadas em 29/03/2011, publicadas respectivamente no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco de 30/03/2011.

RESOLVE:
I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de MARÇO DE 2014, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DO JUIZADO DO TORCEDOR

DATA DIA HORA ESTÁDIO LOCAL MOTORISTA
05.03.14 Quarta 22:00 Arena Pernambuco S. Lourenço da Mata Cleandro Zeferino Pessoa
06.03.14 Quinta 20:30 Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Edson Hugo de Amorim
09.03.14 Domingo 16:00 José do Rego Maciel Arruda Severino José dos Santos
15.03.14 Sábado 19:30 José do Rego Maciel Arruda Ivanildo Nunes Soares
16.03.14 Domingo 16:00 Arena Pernambuco S. Lourenço da Mata José Pedro Soares da Silva
22.03.14 Sábado 19:30 Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Otniel Lopes dos Santos
23.03.14 Domingo 16:00 Arena Pernambuco S. Lourenço da Mata Pedro Fidelis N. Filho
26.03.14 Quarta 22:00 José do Rego Maciel Arruda Genival da Silva
30.03.14 Domingo 16:00 Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Adolfo Vilanova de Assis

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de fevereiro de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA – POR - SGMP- 168/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.2005.

Considerando o teor das Portarias PGJ nº 628 e 629, ambas datadas em 29/03/2011, publicadas respectivamente no Diário Ofi cial do 
Estado de Pernambuco de 30/03/2011.

Considerando por fi m o despacho do Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público, exarado no Processo nº 0026499-3/2012, em 
21/06/2012.

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de MARÇO DE 2014, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DO DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE TRANSPORTE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Jessé Batista do Rego
Ivanildo Nunes Soares

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Roberto José da Silva
Arugaigue Ferreira Lima

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte José Borges da Silva Filho
Denis Rodrigues de Lima

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Pedro Fidelis N. Filho
Roberto José da Silva

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Ismael Rodrigues Ferreira
José Borges da Silva Filho

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Denis Rodrigues de Lima
Severino José dos Santos

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Roberto José da Silva
Otniel Lopes dos Santos

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Genival da Silva
Júlio Ferreira Guerra Filho

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Ivanildo Nunes Soares
Célio Ferreira Amâncio

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Ismael Rodrigues Ferreira
Roberto José da Silva

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Denis Rodrigues de Lima
José Borges da Silva Filho

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Jessé Batista do Rego
Ivanildo Nunes Soares

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Depto. Ministerial de Transporte Roberto José da Silva
Arugaigue Ferreira Lima

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  24 de fevereiro de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA – POR - SGMP- 169/2014

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de MARÇO de 2014, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  1ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SALGUEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Genildo Dias Pereira
Mariana de Brito Oliveira Silva

 Espedito F. Santos
Joaquim S. Andrade

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Genildo Dias Pereira
Mariana de Brito Oliveira Silva

 Espedito F. Santos
Joaquim S. Andrade

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

 Espedito F. Santos
Joaquim S. Andrade

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

 Espedito F. Santos
Joaquim S. Andrade
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03.03.14 Segunda 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Christina Coimbra de A. Guedes
Tiago do Rego Barros R. de Araújo

Ibson Tavares de Araújo
Jasson Luiz Gonzaga

04.03.14 Terça 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Edna Miranda dos Santos Soares
Victor de Albuquerque Lima

Ivanildo Nunes Soares
Cláudio Evêncio de Araújo

05.03.14 Quarta 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Eduardo Coelho Jeronymo
Wagner Alves Matias de Souza

Júlio Ferreira Guerra Filho
Pedro Paulo Almeida Hora

08.03.14 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Fernando Ribamar Viana Neto
Adauto Alex dos Santos

Jasson Luiz Gonzaga
Ibson Tavares de Araújo

09.03.14 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda João Bosco Rabello Lins
Altamir Barbosa de Lima

José Carlos dos Santos
Arugaigue Ferreira Lima

12.03.14 Quarta 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Juliana Thalita da Silva Monteiro
Alexandra do Nascimento F. de Souza

Ibson Tavares de Araújo
José Carlos dos Santos

15.03.14 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Juvenal Ferreira da Silva Neto
Ângela Maria Machado Cardoso

Wellington José de Almeida
Paulo José da Silva

16.03.14 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Kildare da Silva Cunha
Christina Coimbra de Almeida Guedes 

Severino José dos Santos
Jasson Luiz Gonzaga

22.03.14 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Luiz Mário dos Santos Marcelino
Edna Miranda dos Santos Soares

Ibson Tavares de Araújo
Wellington José de Almeida

23.03.14 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Marcello Lyra de Vasconcelos
Eduardo Coelho Jeronymo

Otniel Lopes dos Santos
Ibson Tavares de Araújo

29.03.14 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Maria Celeste Leite Veloso
Fernando Ribamar Viana Neto

Cláudio Evêncio de Araújo
Heraldo Assis Rosa Lima

30.03.14 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Maria do Rosário Moraes
João Bosco Rabello Lins

Wellington José de Almeida
Paulo José da Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Lucimar Ferreira da Silva
Kátia Maria da Silva

Romildo de Freitas 
Gomes

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Paulo Fernandes
Elza de Lourdes O. de Andrade

Romildo de Freitas 
Gomes

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Elza de Lourdes O. de Andrade
Paulo Fernandes

Romildo de Freitas 
Gomes

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Anaci Alves Pedrosa
Lucimar Ferreira da Silva

Romildo de Freitas 
Gomes

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Anaci Alves Pedrosa
Lucimar Ferreira da Silva

Romildo de Freitas 
Gomes

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Lucimar Ferreira da Silva
Anaci Alves Pedrosa

Romildo de Freitas 
Gomes

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Lucimar Ferreira da Silva
Anaci Alves Pedrosa

Romildo de Freitas 
Gomes

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Lucimar Ferreira da Silva
Anaci Alves Pedrosa

Romildo de Freitas 
Gomes

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Luiz Carlos dos Santos
José Rodrigues da Cruz Júnior

Romildo de Freitas 
Gomes

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Paulo Fernandes
Elza de Lourdes O. de Andrade

Romildo de Freitas 
Gomes

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Cláudia Maria do Nascimento
Patrícia Carneiro dos S. Braga

Romildo de Freitas 
Gomes

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Cláudia Maria do Nascimento
Patrícia Carneiro dos S. Braga

Romildo de Freitas 
Gomes

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Cláudia Maria do Nascimento
Patrícia Carneiro dos S. Braga

Romildo de Freitas 
Gomes

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Luiz Otávio de Lima
José Leonaldo da Silva

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Rita de Cássia N. Santana

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Rita de Cássia N. Santana

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Rita de Cássia N. Santana
José Leonaldo da Silva

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Rita de Cássia N. Santana
José Leonaldo da Silva

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Sérgio Silva da Costa
José Leonaldo da Silva

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Sérgio Silva da Costa
Rita de Cássia N. Santana

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Rita de Cássia N. Santana
José Leonaldo da Silva

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Rita de Cássia N. Santana

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Sérgio Silva da Costa
José Leonaldo da Silva

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Luiz Otávio de Lima
José Leonaldo da Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM  VITORIA SANTO ANTÃO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Marcelo Borba Barbosa
Célia Mª Revoredo de F. Pacífi co José Luis dos Santos

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Marcelo Borba Barbosa
Ana Tereza de Farias -

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Silvano Cavalcanti de Araújo
Jamerson Serafi m de Moura José Luis dos Santos

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Ana Tereza de Farias
Marcelo Borba Barbosa José Luis dos Santos

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Valberes Sabino da Silva
Célia Mª Revoredo de F. Pacífi co

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Marcelo Borba Barbosa
Silvano Cavalcanti de Araújo -

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Silvano Cavalcanti de Araújo
Ana Tereza de Farias -

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Valberes Sabino da Silva
Ítala Severino de Souza -

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Alfrânio Robespierr Soares
Solange do Carmo Coelho

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Alcides Antônio e Silva Segundo
Maria Júlia de Souza Ouro Preto

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Alberto Basílio Monteiro
Márcia Maria Teles de Brito

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Márcia Maria Teles de Brito
José Alberto Basílio Monteiro

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Maria Júlia de Souza Ouro Preto
Alcides Antônio e Silva Segundo

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Jairo Henrique Parente de Andrade
Alfrânio Robespierr Soares

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Francisco Leonardo Alves de Góis e Sá
Jairo Henrique Parente de Andrade

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Isabela de Luna Costa
Solange do Carmo Coelho

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns André Luís Viana Campelo
Edyellison Almeida Ramos

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Inalda Porfírio Ferreira
Isabela de Luna Costa

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Ivan Salles Tavares Gusmão
02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Rui Barbosa
03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Djane Gabriela do Rêgo Pontes
04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leonel Brito C. de Almeida
05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Aloísia de Cássia Vilela Valença
08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Maíra Jerônimo Ferreira
09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Anderson Carvalho da Silva
15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leilane Almeida Paixão
16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Cibele de Azevedo Feitoza Lira
22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Desantis Farias
23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Emanuella Sousa Xavier
29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Deborah Seródio Almeida Mesel
30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Ivan Salles Tavares Gusmão

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PALMARES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Rogério Mendes Bernardo
José Clélio de Lyra Júnior

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Hildegardo Pedro Araújo de Melo
Rogério Mendes Bernardo

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Rogério Mendes Bernardo
José Clélio de Lyra Júnior

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Hildegardo Pedro Araújo de Melo
Thalysson Carlos Feitosa

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Hildegardo Pedro Araújo de Melo
Thalysson Carlos Feitosa

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Hildegardo Pedro Araújo de Melo

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Rogério Mendes Bernardo

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Rogério Mendes Bernardo

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Rogério Mendes Bernardo
José Clélio de Lyra Júnior

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Rogério Mendes Bernardo
José Clélio de Lyra Júnior

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO SERVIDORES MOTORISTA

(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Felipe Euclides L. Araújo José Pedro Soares Silva

Arnaldo José da Silva

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Bruno Galvão Tenório Sóstenes Pedrosa Soares

Jurandi Oliveira da Silva

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Maria Josenilda R. M. 
Silva

Severino José dos Santos
Décio de Carvalho Padilha

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Tarsis Gomes da Silva Arnaldo José da Silva

José Pedro Soares Silva

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Diocelma Rodrigues L. 
Oliveira

Jurandi Oliveira da Silva
Sóstenes Pedrosa Soares

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Gilvania M. da Silva 
Araújo

Décio de Carvalho Padilha
Arnaldo José da Silva

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Luiz Martins de Oliveira José Pedro Soares Silva

Jurandi Oliveira da Silva

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Raisa Costa Aranha Sóstenes Pedrosa Soares

Adolfo Vilanova de Assis

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Silvia Maria Ramos Silva Arnaldo José da Silva

Décio de Carvalho Padilha

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Ariádene de Araújo 
Altamiranda

Jurandi Oliveira da Silva
José Pedro Soares Silva

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Gabriella Cavalcanti de 
Lima

Célio Ferreira Amâncio
Almir Douglas de Freitas

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Lorena Freire G. R. Costa José Pedro Soares Silva

Arnaldo José da Silva

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Luiz Martins de Oliveira Genival da Silva

Jurandi Oliveira da Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM OLINDA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Alexandra do Nascimento F. de Souza
Maria Madalena da Silva França

Jasson Luiz Gonzaga
Severino José dos Santos

02.03.14 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Ângela Maria Machado Cardoso
Rafael Lucchesi Carneiro L. Monteiro 

José Carlos dos Santos
Otniel Lopes dos Santos
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Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC, autorizo. Segue para empenhamento.

Expediente: CI nº 033/2014 
Processo: 0006912-0/2014
Requerente: Eduardo César Ferreira de Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC, autorizo. Segue para empenhamento.

Expediente: CI nº 20/2014
Processo: 0008739-0/2014
Requerente: Sylvio Rogério Faneco Amorim 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP, segue para as providências necessárias.

Expediente: CI nº 008/2014
Processo: 0008895-3/2014
Requerente: Ana Luiza de Moura oliveira Nogueira
Assunto: Comunicação
Despacho: À CMGP, segue para as providências.

Expediente: CI nº 024/2014
Processo: 0008318-2/2014
Requerente: Dra. Deluse Amaral rolim Florentino 
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. À CPL-SRP para abertura do devido processo 
licitatório.

Expediente: OF nº 037/2014
Processo: 0008884-1/2014
Requerente: Dr. Lúcio Luiz de Almeida Neto
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, segue para pronunciamento e providências.

Expediente: OF nº 07/2014
Processo: 0007570-1/2014
Requerente: Dra. Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD, para pronunciamento.

Expediente: OF nº 049/2014
Processo nº 0006156-0/2014
Requerente: Dra. Marinalva S. De Almeida
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, indefi ro o pedido com base no despacho da 
Divisão Ministerial de Registro e Controle.

Recife, 24 de fevereiro de 2014

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL
RESULTADO DA HABILITAÇÃO

DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2014

CONVITE N.º 001/2014

OBJETO: Contratação de empresa gráfi ca para impressão de 
publicações Institucionais para a Procuradoria Geral de Justiça, 
de acordo com o Anexo VI, Termo de Referência do Edital.

A Comissão Permanente de Licitação informa o que segue:

EMPRESAS HABILITADAS:

1 - CCS GRÁFICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-EPP 
2 - COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO-CEPE
3 - ELETRO GRÁFICA LTDA-EPP
4 - F & A GRÁFICA E EDITORA LTDA 
5 - GRÁFICA E EDITORA LICEU LTDA-EPP 
6 - IARA ALVES DE OLIVEIRA-ME 
7 - LUCI ARTES GRÁFICA LTDA-ME 
8 - PERFILGRÁFICA LTDA-ME

EMPRESAS INABILITADAS:

1 - BENVENHO E CIA LTDA - Por não respeitar o prazo do 
documento referenciado no item 7.7.1 (90 dias).
2 - GRÁFICA SANTA MARTA LTDA - Por não atender ao item 7.5.3 
(Certidão de Regularidade Fiscal Estadual).

As interessadas têm, de acordo com Art. 109, § 6º da Lei 8.666/93, 
o prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação deste 
aviso para interpor recurso contra a habilitação/inabilitação. Os 
documentos deverão ser encaminhados à Sala da CPL situada à 
Rua do Sol nº 143, 6º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, nesta 
cidade, no horário de 12h às 17h.

Caso não haja recurso administrativo, fi ca desde já marcada a 
Sessão de Retomada para o dia 06/03/2014, quinta-feira,  às 
14:00h no auditório da Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Rua do Sol nº 143, 5º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, 
nesta cidade.

Recife, 24 de fevereiro de 2014.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Presidente/CPL

Promotorias de Justiça

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

TUTELA DE FUNDAÇÕES, ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através da 10ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com 
atuação na Tutela das Fundações, Entidades e Organizações 
Sociais, no uso de suas atribuições e com fulcro nos artigos 6º, 
127, 129, inciso III e VI, 203 e 204, I, todos da Constituição Federal, 
arts. 2º e 31 da Lei n. 8742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS), art. 80, da Lei nº 8625/93, art. 6º, da Lei Complementar nº 
75/93 e Decreto-Lei nº 41/66.

Considerando que a a notícia contida no Parecer 005/2014/
PJEIS/MPPE, encaminhado através da CI nº 005/2014 e laborado 
pelo Técnico Ministerial Roberto Teles de Siqueira, emitido na 
Prestação de Contas nº 011/2013, Arquimedes 2013/1277646, 
onde consta a informação de irregularidades na Fundação 
SEOPE;

Considerando  o previsto nos  o arts. 11, § 2º e  14, parágrafo 
único da RES-PGJ nº 008/2010, in verbis:

“Art. 11- É vedada a aplicação dos recursos patrimoniais das 
fundações em ações, cotas ou obrigações das empresas ou 
entidades instituidoras, mantenedoras ou, de algum modo, 
vinculadas aos instituidores, bem assim   a   remuneração   
dos  integrantes  dos  seus  órgãos  deliberativos, 

executivos ou de fi scalização, ou a custódia ou gestão, pelos 
mesmos, dos recursos das instituições.

“§ 2º- As relações entre fundações e seus instituidores 
e mantenedores visarão sempre à consecução dos fi ns 
daquelas e ao benefício de seus destinatários e, sempre que 
não se tratar de hipótese prevista nos estatutos, o ato que 
o vincular deverá receber prévia aprovação do Ministério 
Público; 

Art.14- A fundação deverá manter autonomia patrimonial, 
administrativa e fi nanceira, inclusive frente a seus 
instituidores e mantenedores”.

Considerando, por fi m, o previsto no art. 34, Incisos IV, IX, X e  XII 
da Resolução acima citada, os quais transcrevo: 

“Art. 34 - No exercício de sua atribuição de velar pelas 
fundações, são asseguradas às Promotorias de Fundações a 
adoção, dentre outras, das seguintes medidas: 

IV- fi scalização do funcionamento da administração das 
fundações para controle da adequação da atividade da 
instituição a seus fi ns e da legalidade e pertinência dos atos 
de seus administradores, levando em conta as disposições 
legais, regulamentares e estatutárias;
 
IX - tomada de medidas cautelares administrativas visando à 
preservação do patrimônio fundacional e da consecução de 
seus fi ns;;

X- apreciação prévia de pedidos de alienação de bens, de 
operações fi nanceiras e de todos aqueles atos que exorbitem 
da administração ordinária, tais como os de oneração de bens 
e transação;

XII- quaisquer outras medidas administrativas e judiciais 
pertinentes ao exercício de sua competência.”

Resolve 

Determinar a autuação como Procedimento Preparatório, 
determinando a Sra. Secretária que sejam adotadas as seguintes 
providências:

1. Junte-se aos autos o Estatuto da Fundação:

2. Junte-se a CI nº 005/2014 e Parecer nº 005/2014/PJEIS/MMPE 
da lavra do Técnico Ministerial Roberto Teles de Siqueira;

3. Ofi cie-se ao SIETES para que informe se a Entidade recebe ou 
recebeu verbas públicas;

4. Ofi cie-se ao CMATI solicitando uma visita de inspeção, 
juntando-se cópia dos estatutos da Entidade;

5. Certifi que a Secretaria acerca das Prestações de Contas da 
Entidade.

Autue-se. 

Registre-se.

Cumpra-se.

Recife, 24 de fevereiro de 2014.

Maria da Gloria Gonçalves Santos
10ª Promotora de Justiça da Cidadania da Capital

Ref. P.A. Nº 004/2013 – ARQ: 2013/1057248
Entidade: Fundação FBC

Objeto: Prestação de Contas

RESOLUÇÃO Nº 012/2014

 A 10ª Promotoria de Justiça da Cidadania com Atuação na 
Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais 
desta Capital, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, com fundamento nos arts. 66 do Código Civil, art. 37, 
da RES-PGJ Nº 08/2010, em face do que consta nos autos nº 
004/2013-ARQ-2013/1057248, desta Promotoria, e tendo em 
vista o Parecer Técnico nº 008/2014, elaborado pelo Técnico 
Ministerial Enéas Casé da Silva por este ATO, RESOLVE 
APROVAR AS CONTAS apresentadas pela Fundação Brasileira 
de Contabilidade - FBC referente ao exercício fi nanceiro de 
2011, quanto aos seus aspectos contábeis, formais e técnicos.

Recife, 24 de fevereiro de 2014.

Maria da Gloria Gonçalves Santos
Promotora de Justiça

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 005/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua Promotora de Justiça que a presente subscreve, no uso 
das atribuições do cargo de 14ª Promotor Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público da Capital, com fundamento nos artigos 127, 
caput e 129, incisos III e VI do Texto Constitucional, artigos 1º, 
inciso IV, e 8º, § 1º da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25, 
inciso IV, letra “b” da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e 
artigo 4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de 
dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de 
dezembro de 1998;

Exmo. Sr.  Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco,  Dr. 
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda, exarou os seguintes despachos:

No dia:  24/02/2014 

Expediente: Formulário Geral
Processo: 0039262-4/2013
Requerente: Gean Carlos Guimarães Gomes
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido nos exatos termos do Parecer da AJM 
nº 26/2014. À CMGP para necessárias providências.

Expediente: OF nº 017/2013
Processo: 0041275-1/2013
Requerente: Joaquim Pessoa Pinto
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para informar a dotação orçamentária.

Expediente: OF nº 005/2014
Processo: 0007890-6/2014
Requerente: Dr. Edeilson Lins de Sousa Júnior
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, para conhecimento.

Expediente: Formulário Geral
Processo: 0007416-0/2014
Requerente: Adriana Farias Buarque de Gusmão
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, defi ro o pedido. Segue para as providências.

Expediente: Formulário Geral
Processo: 0007908-6/2014
Requerente: Leonardo Martins Rodrigues Dourado
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, defi ro o pedido. Segue para as providências.

Expediente: Formulário Geral
Processo: 005826-3/2014
Requerente: Francisco de Souza Bonifácio
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido nos exatos termos do Parecer da AJM 
nº 29/2014. À CMGP para necessárias providências.

Expediente: OF nº 043/2013
Processo: 0041618-2/2013
Requerente: Dra. Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. PGJ para 
colhimento da assinatura.

Expediente: OF nº 46/2014
Processo: 0005749-7/2014
Requerente: Dra. Maria Aparecida Alcantara Siebra
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC, autorizo. Segue para empenhamento.

Expediente: OF nº 07/2014 
Processo: 000879-6/2014
Requerente: Dr. Flávio Henrique Souza dos Santos

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Valberes Sabino da Silva
Silvano Cavalcanti de Araújo -

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Ana Tereza de Farias
Marcelo Borba Barbosa -

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Mauro Leonardo de Lima Berto
Jamerson Serafi m de Moura -

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Arnaldo Severino de Souza
Célia Mª Revoredo de F. Pacífi co -

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. 
Antão

Jamerson Serafi m de Moura
Ítala Severino de Souza -

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  13ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Marcelo Mendes Monteiro
Sérgio de Castro Sato Buarque

Cleandro Zeferino Pessoa
Edson Hugo de Amorim

02.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Mercia Karine O. Nascimento
Ubiratan Ferreira de Oliveira

Carlos Luiz de França
Pedro Fidelis N. Filho

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Pablo Ferraz
Alfredo Eugênio M. Almeida Neto

Almir Douglas de Freitas
Carlos Luiz de França

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Moreno Sérgio de Castro Sato Buarque
Daniel Pena e Torres

Edson Hugo de Amorim
Cleandro Zeferino Pessoa

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Ubiratan Ferreira de Oliveira
Danilo Roberto P. Silva Santos

Arugaigue Ferreira Lima
Jessé Batista do Rego

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Mercia Karine O. Nascimento
Geovane L Vasconcelos

Jessé Batista do Rego
Almir Douglas de Freitas

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Daniel Pena e Torres
Marcelo Mendes Monteiro

Cleandro Zeferino Pessoa
Ivanildo Nunes Soares

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Danilo Roberto P. Silva Santos
Mercia Karine O. Nascimento

José Borges da Silva Filho
Cleandro Zeferino Pessoa

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Geovane L Vasconcelos
Pablo Ferraz

Edson Hugo de Amorim
Carlos Luiz de França

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Marcelo Mendes Monteiro
Sérgio de Castro Sato Buarque

Pedro Fidelis N. Filho
Jessé Batista do Rego

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Alfredo Eugênio M. Almeida Neto
Ubiratan Ferreira de Oliveira

Adolfo Vilanova de Assis
Genival da Silva

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Pablo Ferraz
Alfredo Eugênio M. Almeida Neto

Cleandro Zeferino Pessoa
Edson Hugo de Amorim

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Sérgio de Castro Sato Buarque
Daniel Pena e Torres

Sóstenes Pedrosa Soares
Pedro Fidelis N. Filho

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  14ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM  SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Gean Carlos Guimarãea Gomes
Luzinaldo Alves Alexandre da Silva

02.03.14 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Serra Talhada Gean Carlos Guimarãea Gomes
Luzinaldo Alves Alexandre da Silva

03.03.14 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Gean Carlos Guimarãea Gomes
Maria Leite Cavalcante da Silva

04.03.14 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Gean Carlos Guimarãea Gomes
Maria Leite Cavalcante da Silva

05.03.14 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Gean Carlos Guimarãea Gomes
Maria Leite Cavalcante da Silva

08.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Luzinaldo Alves Alexandre da Silva
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

09.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Luzinaldo Alves Alexandre da Silva
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

15.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

16.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Luzinaldo Alves Alexandre da Silva
Maria Leite Cavalcante da Silva

22.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Luzinaldo Alves Alexandre da Silva
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

23.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

29.03.14 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

30.03.14 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 24 de fevereiro de 2014.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público
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1. Proceder com as devidas anotações junto ao Sistema de Gestão 
de Autos Arquimedes e na planilha de registro de procedimentos;

2. Remeter expediente à Secretaria de Educação do Estado, 
solicitando  a realização de nova inspeção na escola investigada, 
encaminhando o respectivo relatório, no prazo de 20 (vinte) dias, 
bem como a remessa dos relatórios das inspeções realizadas 
durante o ano de 2013, indicando se as pendências detectadas 
e descritas através da Nota Técnica de fl s. 10/11 já foram 
solucionadas e se o Colégio Grande Passo oferta atendimento 
adequado e qualifi cado aos seus alunos portadores de 
necessidades educacionais especiais;

3. Providenciar devolução dos autos à Analista Ministerial em 
Pedagogia responsável, solicitando que realize nova inspeção 
na escola investigada, apurando se as irregularidades detectadas 
no momento da inspeção anteriormente realizada e descritas no 
Pronunciamento nº 03/2014, ainda persistem, assinalando o prazo 
de 30 (trinta) dias para o atendimento da presente determinação; e

4. Comunicar ao Conselho Superior do Ministério Público e 
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do 
presente inquérito civil, providenciando, ainda, a remessa em meio 
eletrônico da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 19 de fevereiro de 2014.

Eleonora Marise Silva Rodrigues
Promotora de Justiça

em exercício acumulativo.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
com fulcro no artigo 129, III, da Constituição Federal, artigo 27, 
parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625 de 12.02.93 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 5º,  único, IV, da 
Lei Complementar Estadual nº 12, de 27.12.94, alterada pela Lei 
Complementar Estadual nº 21, de 28 de Dezembro de 1998 (Lei 
Orgânica Estadual do Ministério Público), e na Lei Federal nº 7.347 
(Lei da Ação Civil Pública), e ainda no artigo 225 da Constituição 
Federal, bem como no art. 201, incisos VI e VIII, § 5o, alínea 
“c”, Parágrafo neste ato representado pela Exma. Sra. JEANNE 
BEZERRA SILVA OLIVEIRA, Promotora de Justiça titular da 1ª 
Promotoria de Justiça de Pesqueira e em exercício cumulativo 
junto à 2ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, e pelo Exmo. 
Sr.  OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA, Promotor 
de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça de Pesqueira, que 
este subscrevem, doravante denominado COMPROMITENTE, e 
de outro lado, doravante denominados COMPROMISSÁRIOS, 
o MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, representado pelo seu Prefeito 
Constitucional, o Exmo. Sr. Evandro Mauro Maciel Chacon, 
a POLÍCIA MILITAR, representada pelo Major Girley Oliveira 
Figueiredo, o CONSELHO TUTELAR, representado pela sua 
Presidente, a Sra. Carmem Lúcia Cardozo da Silva, celebram o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, da forma a seguir:

CONSIDERANDO que a cidade de Pesqueira tradicionalmente 
realiza festas populares de grande envergadura, ao longo do 
calendário anual, tais como: CARNAVAL, FESTAS RELIGIOSAS 
(Padroeira da Cidade – Santa Águeda, Semana Santa, Nossa 
Senhora da Conceição etc.), ANIVERSARIO DA CIDADE, 
FESTAS JUNINAS, CIRCUITO DO FRIO, FESTAS DE FINAL 
DE ANO, dentre outros eventos que concentram uma expressiva 
quantidade de pessoas da própria cidade, região circunvizinha 
e outras cidades, com público acima de 10.000 (dez mil) 
expectadores em algumas delas, pelas dimensões tanto cultural 
como artística, o que gera grande preocupação com a segurança 
pública, a qual deve ser reforçada nesses períodos;

CONSIDERANDO que, apesar das Recomendações expedidas 
pelo COMPROMITENTE nos últimos anos, nas festas populares 
de maior envergadura, como CARNAVAL e CIRCUITO DO 
FRITO, as quais foram efetivamente cumpridas pelo MUNICÍPIO 
DE PESQUEIRA, verifi cou-se, nas festas da INDEPENDÊNCIA e 
de FINAL DE ANO de 2013, que houve falha na segurança dos 
eventos, ocasionando, dentre outros fatos, o signifi cativo acréscimo 
de ocorrências delituosas e um natural desgaste do efetivo policial, 
em face de ter que permanecer na rua além da jornada prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que após o término dos 
eventos, muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido 
identifi cados como focos de estacionamento de veículos, de 
variados tipos ou espécies, que produzem poluição sonora pela 
utilização de caixas ou aparelhagem de som em alto volume,  
gerando sérios incômodos e danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser 
proibida a venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a 
presença de equipe de atendimento médico de emergência, a fi m 
de prevenir os infortúnios comuns nesses eventos, que muitas 
vezes levam até a morte, por falta de uma atendimento  imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal 
da cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, 
evitando a poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fi scalização dos comerciantes 
e ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses 
eventos, principalmente para garantir a higiene e limpeza, desde a 
preparação até o consumo fi nal;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias 
crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos 
pais ou responsáveis, por razões diversas, principalmente, por 
se tratarem de eventos públicos, que não demandam um maior 
controle no acesso das pessoas aos pólos de animação;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das 
estruturas metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos 
eventos (palcos, camarotes, arquibancadas, etc.), a fi m de evitar 
acidentes que venham a comprometer a integridade física e a 
saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público 
“sanitários químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando 
que as pessoas se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de 
segurança mais efi cientes, que sejam padronizadas e adotadas 
em todos os eventos públicos promovidos nesta cidade;

CONSIDERANDO que os Arts. 1º, inciso I e 5º, ambos da Lei 
n. 7.347/85, em conjunto com o Art. 25, inciso IV, “a”, da Lei n. 
8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), e Art. 4º, 
inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual n. 12, de 27/12/1994 
(Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n. 21, de 28/12/1998, 
autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e reparação 
dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos, entre os quais, se encontram aqueles relacionados 
ao meio ambiente;

CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA às exigências legais, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem 
por objeto o estabelecimento de medidas que promovam a 
melhoria na segurança e na organização das programações 
artísticas e culturais, em todos os eventos promovidos ou 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Pesqueira durante 
este ano de 2014, com previsão de público superior a 10.000 
(dez mil) pessoas;

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE PESQUEIRA

I – Ofi ciar, com a antecedência de no mínimo  30 (trinta) dias, à 
Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público, dentre 
outros órgãos, comunicando a realização do evento, devendo 
constar, dentre outras informações, toda programação (dia, 
horário, local, atrações artísticas, estimativa de público, etc);

II – Providenciar ou exigir dos organizadores do evento o alvará 
do Corpo de Bombeiros, em relação à segurança das estruturas 
montadas (palcos, camarotes, arquibancadas,etc), mantendo-os 
sob sua guarda para fi ns de apresentação, caso seja requisitado, 
inclusive a intervenção do CREA-Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura; 

III - Providenciar, mediante a atuação de fi scais da prefeitura, 
para que os eventos sejam iniciados a partir das 20:00 horas, 
com exceção do Carnaval, cuja programação se inicia às 11:00 
horas, com previsão de  encerramento e desligamento de todo tipo 
de aparelho que emita som, em todos os focos de animação, no 
máximo, às 03:00 horas;

IV - Disponibilizar sanitários químicos para a população,  
devidamente sinalizados e em locais adequados, na proporção de 
um sanitário masculino e um feminino para cada 500 pessoas;

V – Providenciar atendimento médico de emergência no principal 
pólo de animação dos eventos, além do atendimento existente no 
Hospital Dr. Lídio Paraíba, com no mínimo um enfermeiro ou um 
técnico de enfermagem, bem como os respectivos equipamentos 
para atendimento de urgência e ambulância de plantão;

VI - Divulgação da proibição de uso de recipientes de vidros no local 
do evento, e distribuição de vasilhames plásticos, em quantidade 
sufi ciente para atender a demanda de cada evento, levando tal 
informação especialmente ao conhecimento dos vendedores 
ambulantes de bebidas, advertindo-os para obrigatoriedade de 
uso de copos descartáveis e não comercialização de  bebidas em 
vasilhames de vidros;

VII- Notifi car os restaurantes, bares e similares, instalados 
nas proximidades dos locais dos eventos, no sentido de não 
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, 
no período das festividades, bem como para encerrarem 
suas atividades logo após o término dos shows, sob pena de 
cancelamento do alvará de funcionamento;

VIII – Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza 
do local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

IX- Escalar fi scais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no 
uso do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens 
de consumo comercializados por bares, restaurante, ambulantes, 
etc;

X- Adotar todas as providências necessárias junto à 
Concessionária de Energia Elétrica -CELPE, voltadas a evitar 
que haja suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na 
distribuição de energia, nos dias e horários dos eventos, inclusive, 
se for o caso, disponibilizando geradores móveis de energia para 
o local.

CLAUSULA TERCEIRA: DA POLÍCIA MILITAR 

I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a 
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários 
de encerramento dos shows, na fi scalização do uso de vasilhames 
de plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária nos pólos de animação 
e outros possíveis pontos de concentração na cidade, 
independentemente do horário de encerramento dos shows. 
Desde já, saliente-se que os horários acima estabelecidos 
servem apenas como um mecanismo de redução do número de 
ocorrências  e não como marco ou parâmetro para a retirada do 
policiamento ostensivo das ruas;

IV- Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o 
uso de equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, 
dentre outros, que provocam poluição sonora, após o término do 
evento;

CLAUSULA QUARTA: DA POLÍCIA CIVIL

I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a 
execução das ações relacionadas à polícia judiciária, garantindo 
o pleno acesso do público à delegacia local ou à estrutura móvel 
montada, se for ocaso, observando, ainda, a mesma exigência  
prevista no Inc. III, da Cláusula Terceira, do presente acordo.

CLAUSULA QUINTA: DO CONSELHO TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de 
plantão, na sede do Conselho Tutelar e nos pontos de animação, 
durante os dias de festividade, até o fi nal dos eventos.

CLÁUSULA SEXTA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste 
Termo implicará pagamento de multa de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data do fato, sem 
prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

CONSIDERANDO que se acha em curso perante esta Promotoria 
de Justiça o Procedimento Preparatório nº 038/202, defl agrado 
com o objetivo de apurar possível acumulação indevida de cargos 
públicos por servidora da Prefeitura do Recife;

CONSIDERANDO que a instauração, bem como a instrução e 
a conclusão do Inquérito Civil, assim como a do Procedimento 
Preparatório, encontram-se disciplinadas na Resolução nº 
001/2012 do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco, publicada no Diário Ofi cial do Estado no dia 15 de 
julho de 2012;
 
CONSIDERANDO que o prazo para conclusão do Procedimento 
Preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual 
período, uma única vez, conforme dispõe o artigo 22 da mesma 
Resolução acima citada;
 
CONSIDERANDO que uma vez ultimado o referido prazo, os 
autos deverão ser arquivados ou convertidos em Inquérito Civil, 
sempre que não for possível a propositura da correspondente 
ação civil pública, na forma do dispositivo acima mencionado; 

CONSIDERANDO que o prazo para conclusão do presente 
procedimento investigativo encontra-se vencido, sendo necessário 
ainda a realização de diligências quanto à jornada de trabalho 
semanal da servidora, em face das informações contraditórias 
constantes dos autos.

RESOLVE 

CONVERTER em INQUÉRITO CIVIL o Procedimento Preparatório 
nº 038/202;

NOMEAR os servidores lotados na Secretaria que serve a 
esta Promotoria de Justiça para atuarem em conjunto ou 
separadamente, como secretários-escreventes nos presentes 
autos;

DETERMINAR ainda o seguinte:

1. Atuação e registro das peças que instruem o referido 
procedimento investigativo na forma de Inquérito Civil, mantendo-
se a mesma numeração do Procedimento Preparatório;

2. Remessa de cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e Social e, via e-mail, à Secretaria-Geral do Ministério 
Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3. Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;  e

4. Renovação do ofício 903/13, datado de 11 dezembro de 2013.

Recife, 7 de fevereiro de 2014.

Ana Joêmia Marques da Rocha
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 006/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua Promotora de Justiça que a presente subscreve, no uso 
das atribuições do cargo de 14ª Promotor Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público da Capital, com fundamento nos artigos 127, 
caput e 129, incisos III e VI do Texto Constitucional, artigos 1º, 
inciso IV, e 8º, § 1º da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25, 
inciso IV, letra “b” da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e 
artigo 4º, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de 
dezembro de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de 
dezembro de 1998;

CONSIDERANDO que se acha em curso perante esta Promotoria 
de Justiça o Procedimento Preparatório nº 036/2013, defl agrado 
com o objetivo de apurar possível irregularidade decorrente da 
cessão de servidor público federal ao Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a instauração, bem como a instrução e 
a conclusão do Inquérito Civil, assim como a do Procedimento 
Preparatório, encontram-se disciplinadas na Resolução nº 
001/2012 do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco, publicada no Diário Ofi cial do Estado no dia 15 de 
julho de 2012;

CONSIDERANDO que o prazo para conclusão do Procedimento 
Preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual 
período, uma única vez, conforme dispõe o artigo 22 da mesma 
Resolução acima citada;

CONSIDERANDO que uma vez ultimado o referido prazo, os 
autos deverão ser arquivados ou convertidos em Inquérito Civil, 
sempre que não for possível a propositura da correspondente 
ação civil pública, na forma do dispositivo acima mencionado;

RESOLVE 

CONVERTER em INQUÉRITO CIVIL o Procedimento Preparatório 
nº 036/2013;

NOMEAR os servidores lotados na Secretaria que serve a 
esta Promotoria de Justiça para atuarem em conjunto ou 
separadamente, como secretários-escreventes nos presentes 
autos;

DETERMINAR ainda o seguinte:

1. Atuação e registro das peças que instruem o referido 
procedimento investigativo na forma de Inquérito Civil, mantendo-
se a mesma numeração do Procedimento Preparatório;

2. Remessa de cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e Social e, via e-mail, à Secretaria-Geral do Ministério 
Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado; e

3. Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Recife, 7 de fevereiro de 2014.
Ana Joêmia Marques da Rocha

Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 01/14 - 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de 
seu representante infra-assinado, titular da Promotoria de Justiça 
de Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção 
e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei 
nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 090/2013-
11ª PJS, instaurado nesta Promotoria visando apurar possíveis 
irregularidades no tratamento despendido pela Clínica Santo Antônio 
de Pádua, tramita nesta Promotoria desde 30 de abril de 2013; 

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, a 
qual regulamentou os procedimentos investigatórios instaurados 
pelo Órgão Ministerial;

Considerando ultrapassado o prazo fi xado para conclusão do 
presente procedimento preparatório, nos termos do art. 22 da 
citada RES-CSMP 001/2012;

Considerando, por fi m, a necessidade de efetuar diligências 
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os 
elementos trazidos ainda são insufi cientes para a formação do 
convencimento; 

CONVERTE o presente PP em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 
visando à continuidade da investigação; 
determinando:

1. registrem-se e autuem-se, no sistema Arquimedes, as peças 
oriundas do PP 090/2013-11ª PJS na forma de Inquérito Civil, com 
as anotações de praxe;

2. remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à 
Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3. comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Pernambuco;

4. Defi ro o pedido de prorrogação do prazo requerido às fl s. 81, 
a partir da data do recebimento do pleito, devendo a Secretaria 
providenciar a devida comunicação ao solicitante;

5.  Após o seu escoamento, voltem-me os autos conclusos para 
deliberação.

Recife, 17 de fevereiro de 2014

Clóvis Ramos Sodré da Motta 
11º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promoção e Defesa da Saúde
Em exercício cumulativo

29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO DIREITO HUMANO À EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 016/2014 – 29ª PJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 
1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de 
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, letra “a”, da Lei Complementar 
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações 
da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco (art. 22, parágrafo único);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 208, inciso II, da 
Constituição Federal, que prevê: “o dever o Estado com a 
educação será efetivado mediante a garantia de atendimento 
educacional especializado aos portadores de defi ciência, 
preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO que o art. 209 da Constituição Federal 
estabelece que as unidades de ensino privadas devem atender às 
normas gerais sobre Educação, estando sujeitas à autorização e à 
fi scalização do Poder Público;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Procedimento 
Preparatório nº 011/2012-29ªPJDCC, em curso nesta Promotoria 
de Justiça, através do qual é investigada notícia de inadequação 
do atendimento educacional especializado ao aluno L.R.C., pelo 
Colégio Grande Passo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a presente 
investigação,  para apurar se as pendências relacionadas na 
Nota Técnica emitida pela Gerência de Políticas de Educação 
Especial, da Secretaria de Educação do Estado, encaminhada 
através do Ofício nº 1574/2012-GAB, datado de 20/09/2012, foram 
devidamente solucionadas pela escola investigada, a exemplo 
“da futura implementação de Salas de Atendimento Educacional 
Especializado no Colégio Grande Passo e Pequeno Passo”, 
concluindo-se, desta feita, pela correta oferta de educação 
especial pela unidade de ensino;

CONSIDERANDO o teor do Pronunciamento nº 03/2014, datado 
de 17/02/2014, elaborado por Analista Ministerial em Pedagogia, 
refere-se à inspeção realizada no ano de 2012, tornando 
necessária, em razão do transcurso do tempo, a realização de 
nova inspeção para esclarecer as irregularidades detectadas no 
momento da realização daquela diligência, salientando-se, neste 
momento, a importância do suporte prestado pelo profi ssional 
da área de pedagogia para formação do convencimento, diante 
da especifi cidade da matéria e da insufi ciência dos elementos 
trazidos  ao conhecimento desta Promotoria de Justiça; 

CONSIDERANDO que já ultrapassado o prazo de 180 (cento e oitenta 
dias) previsto no art. 22, caput, da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;  

RESOLVE, converter o Procedimento Preparatório nº 011/2012-
29ª PJDCC em Inquérito Civil nº 011/2012-29ª PJDCC, com 
a fi nalidade de concluir as investigações iniciadas e apurar a 
atuação da Secretaria de Educação do Estado, na qualidade de 
órgão fi scalizador das instituições de ensino privadas, na adoção 
das medidas necessárias para a correta oferta de educação 
especial pelo Colégio Grande Passo, com posterior adoção de 
medidas corretivas, se necessário, devendo a Secretaria desta 
Promotoria de Justiça adotar as seguintes providências:
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6. QUE QUALQUER TIPO DE APARELHO DE SOM OU 
TRIO ELÉTRICO APENAS SEJA UTILIZADO NO LOCAL 
DE CONCENTRAÇÃO E AO LONGO DO PERCUSSO DO 
BLOCO, SENDO DESLIGADO NA LOCALIDADE DO TÉRMINO 
DO PERCUSSO - SENDO CONPLETAMENTE PROIBIDA A 
UTILIZAÇÃO DE SONS AUTOMOTIVOS E “PAREDÕES”, 
PROIBIDA A UTILIZAÇÃO DE APARELHOS SONOROS EM 
QUALQUER OUTRO PONTO DA CIDADE;

7. NÃO VENDAM NEM PERMITAM A VENDA OU UTILIZAÇÃO 
DE BEBIDAS EM RECIPIENTES DE VIDRO DENTRO DOS 
BLOCOS;

8. QUE NÃO COMERCIALIZEM NEM PERMITAM A VENDA OU 
OFERECIMENTO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE;

9. NÃO REALIZEM QUALQUER APRESENTAÇÃO COM USO 
DE GASES INFLAMÁVEIS OU FOGO.

f) aos proprietários ou responsáveis por bares, restaurantes 
e outros estabelecimentos onde se comercializem bebidas 
alcoólicas, bem como a todos os barraqueiros e populares 
que comercializarão bebidas alcoólicas nos espaços públicos 
em que serão realizados os desfi les carnavalescos que:

1. Abstenham-se de vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a 
crianças e adolescentes, afi xando, em local visível ao público, cartazes 
alertando desta proibição e mencionando o fato de constituir crime;

2. Empenhem-se em coibir o fornecimento de bebidas alcoólicas 
a crianças e adolescente por terceiros, nas dependências de seus 
estabelecimentos, suspendendo de imediato a venda de bebidas 
a estes e acionando a Polícia Militar, para sua prisão em fl agrante 
pela prática do crime tipifi cado no art.243 da Lei nº 8.069/90;

3. ABSTENHAM-SE DE COMERCIALIZAR BEBIDAS EM 
VASILHAMES OU COPOS DE VIDRO NO PERÍODO DA 
FESTIVIDADE, BEM COMO PARA QUE ENCERRAREM SUAS 
ATIVIDADES NO HORÁRIO ESTABELECIDO; 

4. Abstenham-se de colocar mesas e cadeiras nas vias públicas, 
sobretudo no trajeto do desfi le carnavalesco, sob pena de terem 
esses objetos apreendidos pelas autoridades locais até o término 
das festividades, de modo a evitar acidentes e outras ocorrências 
na passagem das agremiações carnavalescas.

5. NÃO FAÇAM O USO DE APARELHOS DE SOM EM 
VOLUME QUE PERTURBE O SOSSEGO DA COMUNIDADE 
E NÃO PERMITAM A UTILIZAÇÃO DE APARELHOS DE SOM 
AUTOMOTIVOS/“PAREDÕES”/CAIXAS DE SOM DE CLIENTES 
NO ESTABELECIMENTO; 

6. NÃO REALIZEM QUALQUER APRESENTAÇÃO COM USO 
DE GASES INFLAMÁVEIS OU FOGO.

E DETERMINAR:

1) A remessa de cópias da presente recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de BUENOS AIRES, 
para conhecimento e cumprimento da presente recomendação, 
solicitando-lhe que seja ela afi xada no átrio daquela repartição 
pública, bem como requisitando que informe, no prazo de trinta 
dias, as providências adotadas sobre o assunto;

b) Ao Ilmo. Comandante da Polícia Militar e ao Ilmo. Delegado de 
Polícia Civil do Município de BUENOS AIRES, para conhecimento 
e providências;

c) Ao Conselho Tutelar e aos organizadores dos blocos 
carnavalescos que desfi larão durante a festa, para fi ns de 
conhecimento e divulgação;

d) Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e 
à Corregedoria-Geral do Ministério Público, Centro de Apoio 
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Meio 
Ambiente e Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa da Infância e Juventude, para fi ns de conhecimento, e À 
Secretaria Geral do Ministério Público, para a publicação no Diário 
Ofi cial do Estado;

e) Ao Excelentíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do fórum;

f) À divulgadora local, com vista à publicidade de seu conteúdo.

2) Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta eletrônica.

BUENOS AIRES, 20 de fevereiro de 2014.

Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Promotor de Justiça

1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIANA
ATUAÇÃO NA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 001/2014

A 1º Promotora de Justiça de Goiana, com atribuição na defesa 
do Patrimônio Público e Social, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 127, caput, e 129, II e III, da Constituição 
Federal; pelos arts. 26 e 27, incs. I a IV, e o seu parágrafo único, 
incs. I e II, da Lei 8.625/93; pelo art. 5º, parágrafo único, inciso IV, 
da Lei Complementar Estadual 12/94, e, ainda:

CONSIDERANDO o julgamento da prestação de contas da 
Câmara Municipal de Goiana, ano 2006, processo nº 0605429-
8, que julgou irregulares as contas dos ordenadores de despesa 
descrevendo indícios de dano ao Patrimônio Público;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos 
Princípios da Legalidade, Moralidade, Publicidade, Impessoalidade 
e Efi ciência, nos termos do Art 37 caput da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os fatos descritos, se comprovados, confi guram 
ato de improbidade administrativa, de acordo com a lei 8429/92; 

CONSIDERANDO  ser missão constitucional do Ministério Público 
a promoção do Inquérito Civil e da Ação Civil Pública para a 
Defesa do Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos (Art 129, inc III, da CF);

CONSIDERANDO por fi m, a necessidade de apuração dos fatos 
relacionados no Processo TC nº 0605429-8, bem como se houve 
ressarcimento ao erário, além da inscrição do débito na 
Dívida Ativa do Município de Goiana e consequente execução 
por parte deste;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para fi ns 
de apurar a veracidade dos fatos comunicados a esta Promotoria 
de Justiça

DETERMINAR a autuação e registro da presente portaria nos 
registros da Promotoria de Justiça de Goiana, bem como remessa 
à Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação;

NOMEAR o  Servidor, Rodrigo Nunes Maciel para secretariar o 
presente Procedimento.

OFICIE-SE a Câmara Municipal de Goiana, para que informe, no 
prazo de 10 dias, a data do término da gestão dos Srs. Henrique 
Fenelon de Barros Filho e José  Mário Gomes Marinho ; 

OFICIE-SE o coordenador do Gabinete do Procurador Geral de 
Justiça, informando as providencias adotadas; 

Remeta-se cópia da presente portaria à Procuradoria Geral 
de Justiça, à  Corregedoria Geral do Ministério Público de 
Pernambuco, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público e ao CAOP/PPS 

Goiana, 20 de fevereiro de 2014.

Patrícia Ramalho de Vasconcelos
Promotora de Justiça

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES DEFESA DA CIDADANIA 

Número do documento: 3729405. 
Número do Auto: 2013/1180048. 

PORTARIA  N° 026/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 056/2013 instaurado para 
apurar a existência de proposta pedagógica de combate ao 
bullyng no Colégio Integral, nesta cidade;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação 
dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de medidas 
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade 
de resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Requisite-se laudo à Pedagoga deste MPPE.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3729432. 
Número do Auto: 2013/1078314. 

PORTARIA  N° 027/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 057/2013 instaurado para 
apurar a situação de vulnerabilidade do idoso SEBASTIÃO 
FRANCISCO GOMES, residente neste município;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca 
de CAMOCIM DE SÃO FÉLIX como foro competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua 
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA NONA – Este compromisso produzirá efeitos legais a 
partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, 
na forma do artigo 585, inciso VII, do Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, em sete laudas, devidamente 
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado o 
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da Constituição 
Federal, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA – Fica estabelecida, na forma do artigo 
411 da Lei 10.406/2002 (Código Civil), a imposição de multa ao 
Município no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atrelada de 
forma autônoma a cada uma das cláusulas deste instrumento, 
que incidirá cumulativamente cada vez que for constatado, por 
qualquer meio licito, o descumprimento de qualquer uma delas, 
em proveito do Fundo Estadual de Meio Ambiente (regulamentado 
no Decreto Estadual nº 21.698, de 08/09/1999) e repartida, quando 
houver, com fundo municipal congênere, independentemente da 
aplicação das sanções cíveis e penais cabíveis.

CLÁUSULA 11ª. MULTA PESSOAL – Fica ainda estabelecida 
multa pessoal, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), atrelada 
de forma autônoma a cada uma das cláusulas deste instrumento, 
imposta cumulativamente ao administrador público municipal, 
cada vez que descumprir qualquer uma delas, repartindo-se seu 
produto entre o Fundo Estadual de Meio Ambiente (regulamentado 
no Decreto Estadual nº 21.698, de 08/09/1999) e fundo municipal 
congênere se houver.

É o termo de ajustamento de conduta, que passa a produzir todos 
os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as assinaturas

__,30 de janeiro de 2014.

(Promotor de Justiça)
(Prefeito Municipal)

(Representante da Policia Militar/PE),
(Representante da Polícia Civil/PE),

(Presidente Conselho Tutelar)

PROMOTORI\ DE JUSTIÇA DE 

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do 
Exmo. Promotor de Justiça Dr. Eduardo Henrique Gil Messias 
de Melo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
129, inciso II, da Constituição, c/c artigo 6º, incisos I e V, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores, 
e ainda:

CONSIDERANDO que a partir do dia 22.02.14 de fevereiro de 2014 
ocorre neste município diversas manifestações carnavalescas, 
inclusive com realizações de blocos privados, utilizando trios 
elétricos e orquestras para desfi le pelas ruas de BUENOS AIRES, 
tornando-se um evento de considerável dimensão na cidade, 
razão pela qual a preocupação com a segurança pública e meio 
ambiente deve ser reforçada;

CONSIDERANDO que, durante os dias de festividades 
carnavalescas, são encontradas várias crianças e adolescentes, 
muitas vezes desacompanhados dos pais ou responsáveis, por 
razões diversas;

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas; 

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados nas festas passadas, 
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle do 
horário de encerramento dos eventos, o que proporcionou o 
acúmulo de pessoas até hora avançada dos dias seguintes, 
ocasionando, dentre outras coisas, o acréscimo de ocorrências 
delituosas e um natural desgaste do efetivo policial, em face de ter 
que permanecer na rua além da jornada prevista;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança 
mais efi cientes, conforme constatações da Polícia Militar de 
Pernambuco;

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescente, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional 
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem publica;

RESOLVE RECOMENDAR:

a) ao representante do Poder Executivo municipal que:

1. Providencie reunião com os organizadores de eventos e blocos, 
para orientar sobre o encerramento do evento e desligamento de 
todo tipo de aparelho sonoro até uma 03:00 horas da madrugada, 
visando assegurar o sossego da população, bem evitar o aumento 
dos crimes, após o consumo excessivo de bebidas alcoólicas;

Ressalte-se que o bloco tradicional de Buenos Aires “VEM 
QUEM QUER E VEIO POR QUE QUIZ”, que completa 12 anos 
de carnaval na cidade, como sempre funcionarará sem se utilizar 
de trio elétrico, apenas com orquestras, entre as 4:30 e 8:00 da 
manhã do domingo 10/02/2014, com o acompanhamento de uma 
viatura da polícia militar e seguranças particulares cedidos pela 
Prefeitura de Buenos Aires.
  
2. Disponibilize 01 (uma) ambulância, de suporte básico, bem 
como 01 (uma) ambulância do Município, com equipe médica, a 
qual fi cará à disposição do início ao término do evento;

3. Se houver qualquer estrutura de palco e camarotes, que só 
sejam permitidos se submetidos a apreciação e aprovação do 
CREA, Corpo de Bombeiros e Celpe;

4. Oriente e fi scalize os vendedores de bebidas ambulantes, 
os donos de restaurantes, bares, mercadinhos e similares, 
advertindo-os da proibição da comercialização de bebidas em 
vasilhames de vidros, bem como para que encerrarem suas 
atividades no horário determinado para o término do evento;

5. ordene e fi scalize adequadamente o comércio e o trânsito nas 
áreas de animação, promovendo isolamento e bloqueio do trânsito 
nos contornos dos eventos, assegurado o direito de ir e vir dos 
moradores das áreas isoladas pelos bloqueios;

6. DIVULGUE A PRESENTE RECOMENDAÇÃO, ENFATIZANDO 
A PROIBIÇÃO DE USO DE COPOS E VASILHAMES DE VIDRO, 
JUNTO AOS VENDEDORES DE BEBIDAS E AO PÚBLICO EM 
GERAL, BEM COMO O HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DO 
EVENTO;

7. assegure o funcionamento de banheiros públicos em quantidade 
razoável na cidade, em locais estratégicos, PRINCIPALMENTE 
NAS CONCENTRAÇÕES DE BLOCOS, e INTENSIFIQUE OS 
TRABALHOS DE LIMPEZA URBANA, para que os resíduos 
sejam removidos logo após o término do evento, comprometendo-
se, ainda, a disponibilizar locais adequados e sufi cientes para a 
disposição do lixo;

8. conceda autorizações apenas aos blocos que se adequem a 
esta recomendação, de forma que não seja concedida qualquer 
autorização após 24.02.2014;

9. que apenas autorize blocos que tenham horários e percursos pré 
defi nidos até 24.02.2014, de forma que os horários e os percursos 
não se confrontem com os blocos e eventos já cadastrados;

b) ao Comandante do Destacamento da Polícia Militar de 
Pernambuco, com atuação perante o Município de BUENOS 
AIRES que: 

1. Providencie e disponibilize toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a 
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo;

2. AUXILIE DIRETAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL NO 
CUMPRIMENTO DO HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DO 
EVENTO, ASSIM COMO NA OBEDIÊNCIA AOS LOCAIS 
DE PARTIDA E TÉRMINO, NA FISCALIZAÇÃO DO USO DE 
VASILHAMES DE PLÁSTICO PELOS COMERCIANTES E PELO 
PÚBLICO EM GERAL;

Ressalte-se que o bloco tradicional de Buenos Aires “VEM 
QUEM QUER E VEIO POR QUE QUIZ”, que completa 12 anos 
de carnaval na cidade, como sempre funcionarará sem se utilizar 
de trio elétrico, apenas com orquestras, entre as 4:30 e 8:00 da 
manhã do domingo 10/02/2014, com o acompanhamento de uma 
viatura da polícia militar e seguranças particulares cedidos pela 
Prefeitura de Buenos Aires.

3. COÍBA A EMISSÃO ABUSIVA DE SONS POR MEIO DE 
EQUIPAMENTOS SONOROS SEJA EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS, BARRACAS OU AUTOMÓVEIS, DENTRE 
OUTROS (O QUE SE INCLUI VEDAÇÃO ABSOLUTA DE 
QUALQUER FORMA DE USO DE “PAREDÕES”), FAZENDO 
CESSAR POR COMPLETO APÓS O HORÁRIO DE TÉRMINO 
DO EVENTO;

4. QUE QUALQUER TIPO DE APARELHO DE SOM OU 
TRIO ELÉTRICO APENAS SEJA PERMITIDO NO LOCAL 
DE CONCENTRAÇÃO E AO LONGO DO PERCUSSO DOS 
BLOCOS, SENDO DESLIGADO NO HORÁRIO E LOCALIDADE 
DO TÉRMINO DO PERCUSSO, PROIBINDO E COIBINDO A 
UTILIZAÇÃO EM QUALQUER OUTRO PONTO DA CIDADE, 
SENDO TOTALMENTE PROIBIDO O USO DE SONS 
AUTOMOTIVOS E “PAREDÕES”; 

5. COÍBA A VENDA OU OFERECIMENTO DE BEBIDAS 
ALCOÓLICAS A CRIANÇAS E ADOLESCENTE;

6. Preste toda segurança necessária durante e após as 
festividades.

c) ao Delegado de Polícia Civil de BUENOS AIRES que 
providencie e disponibilize toda estrutura operacional necessária 
à segurança do evento, desde o planejamento até a execução das 
ações relacionadas à polícia judiciária.

d) ao Conselho Tutelar do Município de BUENOS AIRES 
que atue no âmbito de suas atribuições, em regime de plantão, 
durante as festividades, relatando às autoridades locais qualquer 
ocorrência que contrarie as normas legais de proteção de crianças 
e adolescentes, para a adoção das medidas cabíveis;

e) aos organizadores dos blocos carnavalescos que desfi larão 
durante o evento que:

1. Providenciem a contratação de seguranças particulares, com 
empresas regularizadas do ponto de vista técnico e jurídico, 
em quantidade sufi ciente para garantir a segurança dos foliões 
durante os desfi les; 

2. Respeitem, no trajeto, hospitais, templos e assemelhados, 
suspendendo os shows e desligando todo tipo de aparelho 
sonoro durante a passagem das agremiações carnavalescas 
pelas proximidades desses locais, desde que estejam em 
funcionamento, no caso dos tempos;

4. Observem os itinerários e horários comunicados a Prefeitura até 
24.02.14 de concentração e saída dos blocos, de modo que qualquer 
evento festivo não ultrapasse às 03:00 horas e não prejudicar a 
apresentação e participação das demais agremiações carnavalescas 
já cadastradas no evento, conforme acordo prévio, sob pena de terem 
de deixar o trajeto do desfi le e de IMEDIATA intervenção policial. 

5. ENCERREM OS DESFILES, DESLIGANDO TODO TIPO DE 
APARELHO SONORO ATÉ 03:00 H DA MADRUGADA;
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CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 074/2013 instaurado para 
apurar situação de vulnerabilidade do usuário SEVERINO JOSÉ 
DA SILVA, residente nesta cidade;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Aguarde-se a audiência já agendada.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3729736. 
Número do Auto: 2013/1275577. 

PORTARIA  N° 032/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1° da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 075/2013 instaurado para 
apurar a retirada de “barracas” do mercado das Mangueiras, nesta 
cidade;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Encaminhe-se a resposta do município à Representante para 
que se manifeste em 15 (quinze) dias.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3729935. 
Número do Auto: 2013/1285448. 

PORTARIA  N° 033/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1° da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 077/2013 instaurado para 
apurar possíveis irregularidades na cobrança de honorários 
advocatícios por parte da Procuradoria Geral do Município;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Reitere-se despacho anterior.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Ana Luíza Pereira da Silveira Figueiredo
Promotora de Justiça

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3729991. 
Número do Auto: 2013/1292764. 

PORTARIA  N° 034/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 078/2013 instaurado para 
apurar condição de vulnerabilidade de usuário residente em Dom 
Helder, bairro de Piedade;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Ofi cie-se a Promotoria de Justiça deprecada solicitando 
informações acerca da Carta Precatória expedida.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3729508. 
Número do Auto: 2013/1261037. 

PORTARIA  N° 028/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 068/2013 instaurado para 
apurar as condições sociais das famílias residentes no entorno da 
Lagoa Olho D´água;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Aguarde-se a audiência agendada.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3729591. 
Número do Auto: 2013/1261345. 

PORTARIA  N° 029/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 070/2013 instaurado para 
apurar construção irregular na Rua do Canal, nesta cidade;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação 
dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de medidas 
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade 
de resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Designo audiência para o dia 13 de maio de 2014, às 09 h, 
com notifi cação à Secretaria de Fiscalização Urbana e Ambiental.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3729651. 
Número do Auto: 2013/1267964. 

PORTARIA  N° 030/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1° da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 073/2013 instaurado para 
apurar situação de vulnerabilidade do usuário ANTÔNIO CARLOS 
DA COSTA, residente nesta cidade;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação 
dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de medidas 
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade 
de resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Reitere-se o último despacho na íntegra.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3729698. 
Número do Auto: 2013/1274027. 

PORTARIA  N° 031/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1° da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;
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22) Fiscalização e reboque dos veículos sem autorização, 
através da GUARDA MUNICIPAL, que se encontrarem dentro 
do PERCURSO DO CARNAVAL. Devendo os referidos veículos 
serem levados ao pátio externo da prefeitura, onde serão 
liberados, imediatamente aos seus proprietários, mediante 
apresentação de documentação do motorista e do veículo, para 
que assim possa ser conduzido; 

23) Fiscalização e apreensão de garrafas e copos de vidro, 
ATRAVÉS DA GUARDA MUNICIPAL, que venham a ser utilizados 
em desacordo com a determinação contida na Lei Estadual 
14.133/10 pelo comércio formal ou informal. Solicitando quando, 
quando necessário, apoio a PMPE;

24) Presença da coordenadoria de defesa civil do município nas 
vistorias dos trios, palcos e carros alegóricos, dentre outros, 
juntamente com o grupamento do Corpo de Bombeiros;

25) Estruturação física do local destinado a instalação do Posto 
de Comando, fi cando a área ao redor do prédio com livre acesso, 
facilitando a circulação de viaturas policiais, 

26) Fornecimento pela Secretaria de Serviços Públicos, de 
veículo e pessoal de apoio a GUARDA MUNICIPAL, para fi ns de 
transporte de possíveis materiais apreendidos;

27) Fornecimento de carro guincho para possível reboque de 
veículos não cadastrados, dentro da área do PERCURSO DO 
CARNAVAL;

28) Fiscalização através da Guarda Municipal para que os blocos 
de trios não efetuem paradas durante o trajeto no PERCURSO DO 
CARNAVAL. Cuidando para que os veículos estejam sempre em 
movimento até o ponto de dispersão;

29) Divulgação do presente TAC, através de panfl etos e 
campanhas de conscientização prévia da população.

30) Obrigação de divulgação prévia, através do site ofi cial, do 
percurso de todos os blocos de troças e carros alegóricos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS AGREMIAÇÕES:
1) Toda agremiação carnavalesca deverá fornecer à prefeitura 
local, através da Secretaria de Turismo e ao Comando do 
21º BPM, a quantidade e identifi cação do pessoal, incluindo-
se identifi cação fotográfi ca, contratado para serviços de 
‘CORDEIROS’ e “SEGURANÇA INTERNA” dos blocos de trios, 
devendo os mesmos utilizarem crachás durante a realização dos 
eventos. Sendo proibida a contratação de menores de idade para 
a realização de tais serviços;

2) Cada agremiação carnavalesca indicará, previamente, a 
Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer e ao Comando do 21º 
BPM, no prazo máximo de até 48h antes do desfi le, o nome de 
responsável apto para responder pela agremiação, durante os 
festejos carnavalescos;

3) Os blocos de trios terão como ponto de concentração a PRAÇA 
AQUELINO PORTO (Gruta do vigário). Havendo tolerância 
máxima e improrrogável de 15 MINUTOS PARA A SAÍDA, SOB 
PENA DE PAGAMENTO DE MULTA E PROIBIÇÃO DE SAÍDA 
DO CORTEJO. FINALIZANDO O PERCURSO NO PÁTIO DE 
EVENTOS, IMPRETERIVELMENTE ATÉ ÀS 02H DA MANHÃ, 
ONDE SERÁ DESLIGADO O SOM E PROIBIDA A VINCULAÇÃO 
DE QUALQUER TIPO DE ATIVIDADE PROVENIENTE DOS 
TRIOS(INDEPENDENTEMENTE DO HORÁRIO DE CHEGADA 
AO LOCAL).

4) SERÁ PROIBIDA A VEICULAÇÃO, EM LOCAL PÚBLICO, 
DE MÚSICAS DE CUNHO PEJORATIVO E DE INCITAÇÃO 
À VIOLÊNCIA E AO CRIME. CARACTERIZANDO O 
DESCUMPRIMENTO, NA INCIDÊNCIA DE CRIME DE 
DESOBEDIÊNCIA PREVISTO NO ARTIGO 33º E ARTIGO 286, 
AMBOS DO CÓDIGO PENAL;

5) O DESCUMPRIMENTO DO HORÁRIO DE SAÍDA, DE 
DISPERSÃO, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE PARADAS, 
VOLUNTÁRIAS, DURANTE O TRAJETO DO CARNAVAL E 
VEICULAÇÃO DE MÚSICAS DE CUNHO PEJORATIVO E DE 
INCITAÇÃO A VIOLÊNCIA, ACARRETARÁ AOS RESPONSÁVEIS 
PELA AGREMIAÇÃO E DIVULGADORES A PENALIZAÇÃO DE: 
A) PROIBIÇÃO DE PROSEGUIR NO TRAJETO NO DIA EM QUE 
O FATO OCORRER; B) EM SAINDO A AGREMIAÇÃO EM DIAS 
SUBSEQUENTES, A PROIBIÇÃO DE REALIZAR DESFILE; e 
C) EM SENDO O ÚLTIMO DIA EM QUE ESTÁ REALIZANDO 
A APRESENTAÇÃO, A PROIBIÇÃO DE APRESENTAÇÃO NO 
CARNAVAL DE 2015, NA CIDADE DE ESCADA –PE. ALÉM 
DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) E 
RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL.

DO COMANDO DO 21º BPM – BATALHÃO MONTE DAS 
TABOCAS

1) Apoio a Guarda Municipal, quando acionado;

2) Fiscalização do horário estabelecido neste TAC, para fi ns dos 
festejos carnavalescos públicos nesta cidade;

3) Fiscalização do volume de sons e ruídos emitidos em 
desacordo com o que estabelece o artigo 15 da Lei 12.720/95, 
primordialmente, após o horário estabelecido neste TAC, com 
apreensão do objeto emissor do som ou ruídos, encaminhando 
o autor da conduta infracional a Delegacia de Polícia para fi ns 
de lavratura de TCO, por infringência ao Art. 42, inciso da Lei de 
Contravenções Penais;

4) Coibir a divulgação de música de cunho pejorativo e qualquer 
manifestação de incitação à violência e ao crime provenientes de 
integrantes de blocos de trios ou blocos de troças, conduzindo 
o transgressor, IMEDIATAMENTE, à delegacia de polícia para 
as providências cabíveis. Encaminhando cópia de boletim de 
ocorrência à Promotoria de Justiça para acompanhamento e 
demais providências pertinentes ao caso; 

DO COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DO BOMBEIRO:

1) Fiscalização e prevenção de incêndio, nos dias do evento;

2) Orientação e fi scalização dos barraqueiros;

3) Fiscalização dos palcos e trios elétricos. 

DA CLÁUSULA QUARTA: OUTRAS DELIBERAÇÕES:

1) Fica estabelecido o horário das 23h00 (VINTE E TRÊS 
HORAS DA NOITE) PARA FINALIZAÇÃO DE QUALQUER 
AGREMIAÇÃO E DE BLOCO DE TRIO OU ASSEMELHADOS 
E DAS 02H00 (DUAS HORAS DA MANHÃ) PARA 
APRESENTAÇÕES EM PALCO FIXO NO PÁTIO DE EVENTOS 

E OUTRAS FESTIVIDADES CARNAVALESCA PÚBLICA 
(BLOCOS, AGREMIAÇÕES, ELÉTRICOS, FESTIVIDADES 
EM CLUBES, ETC.) HORÁRIO TAMBÉM ESTENDIDO PARA 
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, 
COMO BARRACAS, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES;

2) Fica proibida a instalação de barracas para comércio ambulante no 
entorno do SAMU, a fi m de facilitar a circulação de viaturas e ambulâncias;

OS COMPROMISSÁRIS se obrigam, a contar da celebração do 
presente Termo, a tornar todas as providências necessárias para 
a concretização dos itens acima elencados.

DA CLÁUSULA QUINTA: DO DESCUMPRIMENTO:
1) O descumprimento das obrigações estabelecidas no Presente 
Termo de Ajustamento de Conduta por parte dos compromissários, 
acarretará pagamento de multa diária no valor de 04 (QUATRO) 
SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES, destinados a instituições públicas 
de apoio a Criança e ao Adolescente, existentes nesta Cidade, com 
cobrança através de ação própria, elegendo-se o foro da Comarca 
de Escada – PE como competente para conhecer de qualquer ação 
imposta, independentemente das demais sanções pertinentes;

2) A multa acima estipulada incidirá em caso de total ou parcial 
inadimplência de qualquer das causas fi xadas, independentemente 
de prévia interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES FINAIS
I) Fica estabelecido o foro da Comarca de Escada – PE para dirimir 
qualquer dúvida ou questão oriunda do presente instrumento, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas retro transcritas, 
fi rmam o presente compromisso para todos os efeitos legais.

Escada – PE, 24 de fevereiro de 2014.

Ivo Pereira de Lima
Promotor de Justiça da Comarca de Escada - Pe

Teresinha De Jesus Oliveira Guimarães De Melo
Secretária Adjunta da Secretaria de Turismo, Esporte e Laser

Lindjonhson Felix da Silva
TC PM Comandante do 21º BPM

Jefferson Pereira de Oliveira
CAP PM Comandante da 3ª CPM/21º BPM

Edivonaldo José da Silva
Sargenteante da 3ª CPM/21º BPM

Lígia Samara do Nascimento
Digitadora da 3ª CPM/21º BPM

Coordenadoria Ministerial de 
Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, 
Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos:

No dia  19.02.2014:

Expediente  S/Nº
Processo nº 007880-5/2014
Requerente: WILANI FRANCISCA DA SILVA
Assunto: Atualização de adicional de exercício - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Expediente  OF. 006/2014
Processo nº 007462-1/2014
Requerente: Dra. LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Assunto: Atualização de adicional de exercício - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Expediente  OF. 008/2014
Processo nº 007674-6/2014
Requerente: LIANA MENEZES SANTOS
Assunto: Atualização de adicional de exercício - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Expediente  S/Nº
Processo nº 007050-3/2014
Requerente: LUZIENTE RAMOS DE LIMA
Assunto: Atualização de adicional de exercício - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Expediente  S/Nº
Processo nº 006726-3/2014
Requerente: CRISTINA M. AMORIM DOS ANJOS
Assunto: Atualização de adicional de exercício - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Expediente  OF. 47/2014
Processo nº 006086-2/2014
Requerente: ANTONIO VALCI CHAVES DE LIMA
Assunto: Atualização de adicional de exercício - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Expediente  S/Nº
Processo nº 006134-5/2014
Requerente: ANTONIO FERREIRA DA SILVA FILHO
Assunto: Atualização de adicional de exercício - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de atualização de adicional de 
exercício, conforme informações prestadas. Ao DEMPAG para 
as devidas providências.

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 19 de 
fevereiro de 2014.

Josyane Silva Bezerra M. de Siqueira
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Designo audiência para o dia 14 de maio de 2014, às 13 h, com 
notifi cação ao CREAS, NASF, EQUIPE DE SAÚDE DO IDOSO E 
PSICÓLOGA DO MPPE.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

Número do documento: 3730026. 
Número do Auto: 2013/1294100. 

PORTARIA  N° 035/ 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos 
dos idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de 
Justiça o Procedimento Preparatório 079/2013 instaurado para 
apurar irregularidades no pagamento de auxílio moradia, nesta 
cidade;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo 5nico, da Resolução 
RES-CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução 
n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento de 
Investigação Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual período, uma única vez, e que, na hipótese do seu 
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação 
dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de medidas 
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade 
de resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:
CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração 
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro 
próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, 
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;

5)  Cumpra-se o último despacho.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 24 de fevereiro de 2014
 

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESCADA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da Promotoria de 
Justiça da Comarca de Escada, neste ato representado pelo 
Promotor de Justiça, o bel. IVO PEREIRA DE LIMA, Promotor 
de Justiça, e do outro A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA 
ESCADA, por meio do seu representante legal abaixo nominados; 
o COMANDO DO 21º BPM, sediado na Cidade de Vitória de Santo 
Antão - PE; o COMANDO DA 3ª COMPANHIA DO 21º BPM, 
sediada à Rua João Manoel Pontual, nº 220, Centro, Escada – 
PE, agora denominados COMPROMITENTES;

CONSIDERANDO a solicitação feita através do Ofício nº 012/2014 
– Comando do 21º BPM, bem como o Ofício nº 023/2014, expedido 
pelo Comandante da 3ª CPM/21º BPM, - Batalhão Monte das 
Tabocas, no concernente à necessidade de regulamentação dos 
eventos carnavalescos, nesta cidade, primordialmente no que se 
refere ao horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos de troças 
que trafegam em vias públicas, em virtude da infraestrutura da PMPE 
e do fracionamento do efetivo policial da citada Companhia, sendo 
ainda responsável pelos municípios: Primavera – PE e Amaraji – PE;

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, escadense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo o bom desenrolar do evento;

CONSIDERANDO que as informações do Comando do 21º 
BPM, no sentido do crescente número de crimes violentos, 
especialmente, contra a vida, os quais ocorrem, em geral, no 
período noturno e a preocupação daquele Comando, no sentido 
de se guardar a segurança do cidadão e do folião, durante o 
período carnavalesco nesta cidade; 

CONSIDERANDO que, em virtude do grande volume de foliões 
que transitam nas ruas centrais durante o período carnavalesco, 
onde existem grande número de residências, faz-se necessário 
garantir o mínimo de qualidade quanto à mobilidade, à 
acessibilidade, à segurança e coibir os excessos decorrentes 
do uso de som propagados durante os festejos de Carnaval; 

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
PMPE e o Corpo de Bombeiros;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público Estadual 
promover a defesa dos interesses difusos da sociedade, 
assegurados na Constituição e nas demais leis relacionadas 
ao assunto em questão, podendo para, tal fi m, fi rmar termo de 
ajustamento de conduta; 

CONSIDERANDO que, após reunião realizada na sede Promotoria de 
Justiça, desta Comarca, colimando melhor regulamentar e organizar 
o evento carnavalesco, com efetiva participação dos principais 
envolvidos na grandiosa festa, os COMPROMITENTES demonstraram, 
expressamente, o interesse em pactuar o que se segue.

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR O 
PRESENTE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA NOS 
SEGUINTES TERMOS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto o disciplinamento e execução de 
medidas necessárias a boa realização das festividades carnavalesca 
da cidade de Escada – PE, no ano de 2014, colimando, acima de 
tudo, resguardar a segurança do folião e de todos os cidadãos 
encontrarem nesta cidade, durante o período momesco;

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA:

1) No trajeto do CIRCUITO DO CARNAVAL, serão instalados 
banheiros químicos nos pontos indicados;

2) Contratação de Serviços de Segurança com empresa 
terceirizada para atuar nas barreiras (instaladas em pontos 
estratégicos) do circuito do Carnaval;

3) Bloqueio de ruas de acesso ao CIRCUITO DO CARNAVAL, 
impedindo assim acesso de veículos que venham a por em risco a 
segurança do folião e de qualquer cidadão que transite nos locais 
destinados aos festejos do Carnaval;

4) Cadastramento prévio de moradores e proprietários de 
estabelecimentos comerciais dos logradores integrantes do 
CIRCUITO DE CARNAVAL, para fi ns de identifi cação de seus 
veículos através de ADESIVO DE LIVRE ACESSO, fornecido pela 
prefeitura local, estabelecendo horário específi co que poderão 
transitar, SALVO CASOS DE URGÊNCIA;

5) Prévio cadastramento de barraqueiros e gasoseiros, todos 
maiores de idade, que serão identifi cados através de batas 
fornecidas pela prefeitura local. Somente podendo comercializar 
bebidas em vasilhames plásticos ou latas, transportados em 
CAIXA DE ISOPOR.

Os carros de mão poderão ser utilizados para abastecer 
os pontos de venda, devendo ser retirados logo após o 
abastecimento. Quando estiverem acompanhando os 
desfi les, deverão permanecer atrás das agremiações;

6) Padronização de barracas de venda de bebidas e gêneros 
alimentícios;

7) Afi xação de pontos para trocas de garrafas de vidro por garrafas 
plásticas fornecidas pela prefeitura local, bem como, afi xação de 
coletores de vidro, em pontos da cidade; 

8) Fornecimento de local apropriado para instalação de Posto de 
Comando (Ponto de apoio) da PMPE;

9) Fornecimento de alimentação (ALMOÇO, JANTAR E ÁGUA 
MINERAL) para o policiamento da PMPE, guarda municipal, 
e do Corpo de Bombeiros, do dia 01 ao dia 05 de março de 
2014 (QUARTA-FEIRA), evitando assim que haja deslocamento 
desnecessário, desguarnecendo os locais onde ocorrem os 
eventos carnavalescos. Devendo o Comando da 3ª Companhia 
do 21º BPM, Comando da Guarda e Comando do Corpo de 
Bombeiros fornecerem, com antecedência, o quantitativo 
de policiais militares, bombeiros e guardas municipais e que 
realizarão as refeições;

10) Fornecimento de material necessário de segurança para 
os policiais militares que estarão nas ruas durante o período 
carnavalesco, concernente em um KIT contendo protetor auricular 
e par de luvas de procedimentos;

11) Fornecimento de material necessário para lacrar objetos 
irregulares, apreendidos pela Guarda Municipal;

12) Impedir o uso de mesas e cadeiras pelos barraqueiros 
cadastrados, permitindo o livre trânsito das pessoas nas vias 
públicas (ruas, praças e logradouros) durante os festejos de 
Carnaval;

13) Fornecimento de equipe para fi scalização prévia dos itens de 
segurança dos trios, no local de passagem de som;

14) Atendendo o Decreto Federal 5296/04, que regulamenta a 
acessibilidade das pessoas com defi ciência, disponibilizar espaço 
reservado para as pessoas com defi ciência, no Pátio de Eventos 
da cidade com a instalação de banheiros químicos acessíveis e 
espaço específi co para troca de cateter;

15) Exigência da empresa responsável pela montagem do palco 
e camarotes, da ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) E ATESTADO DE REGULARIDADE/CBMPE;

16) Exigência dos responsáveis pelos trios elétricos da apresentação 
do AR (ATESTADO DE REGULARIDADE) DO CBMPE, bem 
como laudo técnico expedido com validade de 30 dias, por ofi cina 
especializada atestando revisão nos freios do veículo;

17) Fornecimento de ambulâncias, sendo uma avançada, para o 
pronto atendimento de urgência médica;

18) Capacitação prévia (orientações de manipulação, higienização 
de alimentos, etc.) Através da Vigilância Sanitária, dos ambulantes 
e barraqueiros cadastrados pela prefeitura local;

19) Distribuição de hipoclorito de sódio para desinfecção de 
alimentos e utensílio utilizados por comerciantes de gêneros 
alimentícios durante o período carnavalesco;

20) Fiscalização por agentes da Vigilância Sanitária, da qualidade 
dos alimentos comercializados durante os festejos carnavalescos;

21) Fornecimento, através da GUARDA MUNICIPAL, de dois 
guardas municipais para acompanhamento dos agentes da 
Vigilância sanitária quando das Fiscalizações/ inspeções em 
lanchonetes, restaurantes, hotéis, pousada, motéis, comércio 
informal (ambulantes e barraqueiros);
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